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O Prefeito Municipal de Rio Fortuna, Estado de Santa Catarina, torna público que, 
09h30min (nove horas e trinta minutos)
da Prefeitura de Rio Fortuna, sito à Avenida Sete de Setembro, nº 1.175, 
abertas as propostas referentes ao Processo Licitatório nº
PRESENCIAL, sob nº 004/2022
MENOR PREÇO POR ITEM, com obediência ao disposto na Lei nº 10.520, de 18 de Julho 
de 2002, e no Decreto nº 3.555/00,
8.666/93 e demais legislações.
 
 
Esclarece-se que este Processo Licitatório tem como embasamento legal a Lei nº 
10.520, de 18 de Julho de 2002, e subsidiariamente, a
1993. Não sendo aplicada ao mesmo, nem aos Contratos dela decorrentes, a Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
 
 
I – DO OBJETO E SEUS ITENS
 
1.1 O objeto do presente Edital é a 
da informação, desenvolvimento de software, e formação profissional, para 
desenvolvimento do processo de formação/reciclagem dos profissionais na área da 
tecnologia para saúde, locação/licenciamento de software de gestão de saúde pública 
com suporte técnico presencial e remoto
constantes no Anexo VIII - Detalhamento do Objeto, 
abaixo apresentado: 
 
ITEM DESCRIÇÃO

01 Instalação/implementação das 
ferramentas e formação / reciclagem dos 
profissionais para utilização dos 
softwares e-SUS AB PEC, e
CDS, e-SUS AB TERRITÓRIO.  
Licenciamento de software web de 
gestão de saúde pública contendo 
(Controle e Gestão de Farmácia, 
Empréstimos, Insumos, Laboratório, 
Gestão de frotas, gestão de território, 
sistema de comunicação interna, 
Business Intelligence, software de 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM

O Prefeito Municipal de Rio Fortuna, Estado de Santa Catarina, torna público que, 
(nove horas e trinta minutos), do dia 13 de maio de 2022, 

da Prefeitura de Rio Fortuna, sito à Avenida Sete de Setembro, nº 1.175, 
abertas as propostas referentes ao Processo Licitatório nº 004/2022,

004/2022, do Fundo Municipal de Saúde de Rio Fortuna, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, com obediência ao disposto na Lei nº 10.520, de 18 de Julho 
de 2002, e no Decreto nº 3.555/00, de 08 de agosto de 2000, e, subsidiariamente, na Lei nº 
8.666/93 e demais legislações. 

se que este Processo Licitatório tem como embasamento legal a Lei nº 
10.520, de 18 de Julho de 2002, e subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993. Não sendo aplicada ao mesmo, nem aos Contratos dela decorrentes, a Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

DO OBJETO E SEUS ITENS 

O objeto do presente Edital é a Contratação de empresa especializada 
da informação, desenvolvimento de software, e formação profissional, para 
desenvolvimento do processo de formação/reciclagem dos profissionais na área da 
tecnologia para saúde, locação/licenciamento de software de gestão de saúde pública 

suporte técnico presencial e remoto, conforme as especificações técnicas 
Detalhamento do Objeto, do presente Edital

DESCRIÇÃO UNID QTD VALOR 
UNIT MAX.

implementação das 
ferramentas e formação / reciclagem dos 
profissionais para utilização dos 

SUS AB PEC, e-SUS AB 
SUS AB TERRITÓRIO.   

Licenciamento de software web de 
gestão de saúde pública contendo 
(Controle e Gestão de Farmácia, 

stimos, Insumos, Laboratório, 
Gestão de frotas, gestão de território, 
sistema de comunicação interna, 
Business Intelligence, software de 

Mês 12 R$ 2.700,00

Proc. Licitatório nº 004/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2022 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2022 

MENOR PREÇO POR ITEM 

O Prefeito Municipal de Rio Fortuna, Estado de Santa Catarina, torna público que, às 
, no setor de Licitações 

da Prefeitura de Rio Fortuna, sito à Avenida Sete de Setembro, nº 1.175, Centro, serão 
, Modalidade PREGÃO 

, do Fundo Municipal de Saúde de Rio Fortuna, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, com obediência ao disposto na Lei nº 10.520, de 18 de Julho 

de 08 de agosto de 2000, e, subsidiariamente, na Lei nº 

se que este Processo Licitatório tem como embasamento legal a Lei nº 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993. Não sendo aplicada ao mesmo, nem aos Contratos dela decorrentes, a Lei 

especializada em tecnologia 
da informação, desenvolvimento de software, e formação profissional, para 
desenvolvimento do processo de formação/reciclagem dos profissionais na área da 
tecnologia para saúde, locação/licenciamento de software de gestão de saúde pública 

, conforme as especificações técnicas 
do presente Edital, no valor máximo 

VALOR 
UNIT MAX. 

VALOR 
TOTAL 
MAX. 

2.700,00 R$ 32.400,00 



 
Estado de Santa 

Fundo Municipal de Saúde de Rio Fortuna/SC

Pregão Presencial nº 
 

 

 
 

 

comunicação com o paciente por meio 
de mensagens via SMS ou WhatsApp 
(incluindo número comercial) para aviso 
automático de agendamento de 
consultas no sistema e
para tratamento fora de domicilio, 
Vacinação, Termino de medicação 
contínua, e mensagens personalizadas; 
Suporte técnico remoto para o sistema 
e-SUS e todos os módulos 
disponibilizados, com uma visita 
presencial a cada 6 meses sem custo, 
incluso backup diário dos sistemas (e
SUS e Sistema Próprio) em servidor 
próprio da empresa; 

 
1.2 As especificações do software
pontos omissos, estão à disposição dos interessados para verificação, devendo ser 
minuciosamente observados pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas, não 
podendo ser alegado desconhecimento destes
1.3 O proponente vencedor do respectivo item deverá realizar a prestação de serviços 
observando-se as especificações contidas no item 1.1 des
1.4 O Valor do contrato será o que resultar da proposta vencedora, resultante do preço total 
proposto, considerando os preços máximos estimados em cada item e a quantificação 
especificada no Objeto, item 1.1.
 
 
II – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
 
2.1 Podem participar da presente licitação, todas as pessoas que cumprirem as regras da 
presente licitação. 
2.2 Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste Edital e seus anexos 
e das condições do objeto da Licitação. Deverão ser verificadas as características do local 
da realização dos serviços, não podendo ser invocado, em nenhum momen
desconhecimento destes pontos como elemento impeditivo da correta realização dos 
serviços. 
2.3 Somente poderão participar do presente processo licitatório, pessoas do ramo de 
atividade compatível com o objeto do presente Edital.
2.4 Não poderão participar empresas que tenham sido declaradas inidôneas ou que estejam 
cumprindo suspensão do direito de licitar ou contratar com a administração pública, por 
qualquer órgão, em qualquer dos níveis da administração pública dentro do território 
nacional, conforme as regras previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei 8.666/93.
2.5 É vedada a participação de empresas em consórcio ou associação.
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comunicação com o paciente por meio 
de mensagens via SMS ou WhatsApp 
(incluindo número comercial) para aviso 

de agendamento de 
consultas no sistema e-SUS, Viagens 
para tratamento fora de domicilio, 
Vacinação, Termino de medicação 
contínua, e mensagens personalizadas; 
Suporte técnico remoto para o sistema 

SUS e todos os módulos 
disponibilizados, com uma visita 
presencial a cada 6 meses sem custo, 
incluso backup diário dos sistemas (e-
SUS e Sistema Próprio) em servidor 

VALOR TOTAL MÁXIMO EM R$ 
(trinta e dois mil e quatrocentos reais)

o software, os locais e forma de prestação de serviço, bem como 
pontos omissos, estão à disposição dos interessados para verificação, devendo ser 
minuciosamente observados pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas, não 
podendo ser alegado desconhecimento destes. 

oponente vencedor do respectivo item deverá realizar a prestação de serviços 
se as especificações contidas no item 1.1 deste Instrumento Convocatório

O Valor do contrato será o que resultar da proposta vencedora, resultante do preço total 
roposto, considerando os preços máximos estimados em cada item e a quantificação 

especificada no Objeto, item 1.1. 

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

Podem participar da presente licitação, todas as pessoas que cumprirem as regras da 

Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste Edital e seus anexos 
e das condições do objeto da Licitação. Deverão ser verificadas as características do local 
da realização dos serviços, não podendo ser invocado, em nenhum momen
desconhecimento destes pontos como elemento impeditivo da correta realização dos 

Somente poderão participar do presente processo licitatório, pessoas do ramo de 
atividade compatível com o objeto do presente Edital. 

par empresas que tenham sido declaradas inidôneas ou que estejam 
cumprindo suspensão do direito de licitar ou contratar com a administração pública, por 
qualquer órgão, em qualquer dos níveis da administração pública dentro do território 

as regras previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei 8.666/93.
É vedada a participação de empresas em consórcio ou associação.

Proc. Licitatório nº 004/2022 

VALOR TOTAL MÁXIMO EM R$ 32.400,00 
(trinta e dois mil e quatrocentos reais) 

de prestação de serviço, bem como 
pontos omissos, estão à disposição dos interessados para verificação, devendo ser 
minuciosamente observados pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas, não 

oponente vencedor do respectivo item deverá realizar a prestação de serviços 
te Instrumento Convocatório. 

O Valor do contrato será o que resultar da proposta vencedora, resultante do preço total 
roposto, considerando os preços máximos estimados em cada item e a quantificação 

Podem participar da presente licitação, todas as pessoas que cumprirem as regras da 

Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste Edital e seus anexos 
e das condições do objeto da Licitação. Deverão ser verificadas as características do local 
da realização dos serviços, não podendo ser invocado, em nenhum momento, 
desconhecimento destes pontos como elemento impeditivo da correta realização dos 

Somente poderão participar do presente processo licitatório, pessoas do ramo de 

par empresas que tenham sido declaradas inidôneas ou que estejam 
cumprindo suspensão do direito de licitar ou contratar com a administração pública, por 
qualquer órgão, em qualquer dos níveis da administração pública dentro do território 

as regras previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei 8.666/93. 
É vedada a participação de empresas em consórcio ou associação. 
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III – DOS REQUISITOS PARA A APRESENTAÇÃO E ENVELOPES
 
3.1 É condição para a participação na presente licitação a
separados, das Propostas de 
até as 09h30min, do dia 13 de 
Fortuna. As propostas de preços deverão constar do Enve
Habilitação deverão constar do Envelope nº 02. Os envelopes devem estar lacrados, não 
devem ser transparentes e deverão ser identificados da seguinte
 
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE 
PREÇOS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO 
FORTUNA 
PREGÃO FMS Nº 004/2022 
Data e hora da abertura 
Nome e CPF ou Razão Social e CNPJ
Endereço completo do licitante

 
3.2 A entrega dos envelopes descritos no item 3.1 do presente instrumento, no dia e horário 
mencionado, significará a aceitação plena e irrestrita dos termos do presente Edital e seus 
anexos e das disposições das leis especiais, quando for o caso. 
3.3 Caso a indicação acima apresentar
envelopes (proposta no envelope de documentação e vice
motivo para exclusão da empresa do procedimento licitatório, desde que a incorreção 
apontada não cause dúvida ou não atrapalhe o andamento do processo.
3.4 Em nenhuma hipótese serão recebidos os envelopes contendo a proposta de preços e a 
documentação posteriormente ao prazo limite estabelecido neste Edital.
 
 
IV – DA HABILITAÇÃO 
 
4.1 Para a habilitação das empresas faz
envelope separado, não transparente e devidamente lacrado denominado 
– DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
sob pena de inabilitação: 
 
4.1.1 Habilitação Jurídica: 
 
4.1.1.1 Registro Comercial, arquivado na Junta Comercial respectiva, no caso de Empresa 
Individual; 
4.1.1.2 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de Sociedade por 
Ações, acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus administradores;
4.1.1.3 Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova 
da Diretoria em Exercício, devidamente registrado em cartório;
4.1.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de Empresa ou Sociedade Estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
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DOS REQUISITOS PARA A APRESENTAÇÃO E ENVELOPES 

É condição para a participação na presente licitação a apresentação, em envelopes 
separados, das Propostas de Preço e dos Documentos de Habilitação pelos proponentes, 

de maio de 2022, no Setor de Licitações da Prefeitura de Rio 
. As propostas de preços deverão constar do Envelope nº 01 e os Documentos de 

Habilitação deverão constar do Envelope nº 02. Os envelopes devem estar lacrados, não 
devem ser transparentes e deverão ser identificados da seguinte forma

PROPOSTA DE  ENVELOPE Nº 02 
PARA HABILITAÇÃO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO 

 

Nome e CPF ou Razão Social e CNPJ 
Endereço completo do licitante 

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO 
FORTUNA 
PREGÃO FMS Nº 004/2022
Data e hora da abertura
Nome e CPF ou Razão Social e CNPJ
Endereço completo do licitante

A entrega dos envelopes descritos no item 3.1 do presente instrumento, no dia e horário 
mencionado, significará a aceitação plena e irrestrita dos termos do presente Edital e seus 
anexos e das disposições das leis especiais, quando for o caso.  

indicação acima apresentar-se incompleta ou com algum erro de transcrição nos 
envelopes (proposta no envelope de documentação e vice-versa), tais fatos não 
motivo para exclusão da empresa do procedimento licitatório, desde que a incorreção 
apontada não cause dúvida ou não atrapalhe o andamento do processo.

serão recebidos os envelopes contendo a proposta de preços e a 
documentação posteriormente ao prazo limite estabelecido neste Edital.

a a habilitação das empresas faz-se necessária a apresentação, em via única, em 
envelope separado, não transparente e devidamente lacrado denominado 

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO, os seguintes documentos, devidamente validados, 

Registro Comercial, arquivado na Junta Comercial respectiva, no caso de Empresa 

Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de Sociedade por 
Ações, acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus administradores;

Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova 
da Diretoria em Exercício, devidamente registrado em cartório; 

Decreto de autorização, em se tratando de Empresa ou Sociedade Estrangeira em 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

ando a atividade assim o exigir. 

Proc. Licitatório nº 004/2022 

 

apresentação, em envelopes 
Preço e dos Documentos de Habilitação pelos proponentes, 

Setor de Licitações da Prefeitura de Rio 
lope nº 01 e os Documentos de 

Habilitação deverão constar do Envelope nº 02. Os envelopes devem estar lacrados, não 
forma: 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS 
PARA HABILITAÇÃO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO 

004/2022 
abertura 

Nome e CPF ou Razão Social e CNPJ 
Endereço completo do licitante 

A entrega dos envelopes descritos no item 3.1 do presente instrumento, no dia e horário 
mencionado, significará a aceitação plena e irrestrita dos termos do presente Edital e seus 

se incompleta ou com algum erro de transcrição nos 
versa), tais fatos não constituirão 

motivo para exclusão da empresa do procedimento licitatório, desde que a incorreção 
apontada não cause dúvida ou não atrapalhe o andamento do processo. 

serão recebidos os envelopes contendo a proposta de preços e a 
documentação posteriormente ao prazo limite estabelecido neste Edital. 

se necessária a apresentação, em via única, em 
envelope separado, não transparente e devidamente lacrado denominado ENVELOPE N° 02 

, os seguintes documentos, devidamente validados, 

Registro Comercial, arquivado na Junta Comercial respectiva, no caso de Empresa 

Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de Sociedade por 
Ações, acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus administradores; 

Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova 

Decreto de autorização, em se tratando de Empresa ou Sociedade Estrangeira em 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
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Observação: Caso os documentos listados na cláusula 4.1.1 e respectivas subcláusulas já 
tenham sido apresentados na fase de Credenciamento,
documentos no envelope de Habilitação.
 
4.1.2 Regularidade Fiscal: 
  
4.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juríd
4.1.2.2 Prova de regularidade relativa às contribuições sociais e/ou Seguridade Social, e 
regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e à Dívida Ativa da União, fornecida 
conjuntamente pela com a Certidão Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União; 
4.1.2.3 Prova de regularidade para com à Fazenda Estadual;
4.1.2.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, com relação à regularidade 
fiscal Municipal; 
4.1.2.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
CRS; 
4.1.2.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
4.1.2.7 Certidão Negativa Correcional (CGU
Geral da União, emitida no seguinte endereço: 
  
4.1.3 Regularidade Social: 
 
4.1.3.1 Declaração emitida pelo licitante atestando que atende ao inciso XXXIII, art. 7º da 
Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 
dezoito e de qualquer trabalho a menores de quatorze anos, salvo condição de apre
modelo de uso facultativo (Anexo 
4.1.3.2 Declaração de inexistência de fato impeditivo, nos termos do artigo 32 
da Lei Federal nº 8.666/93, alterado pela Lei n° 9.648/98 
IV).  
 
4.1.4 Qualificação Econômico
  
4.1.4.1 Certidão Negativa de Falência e Concordata ou Recuperação Judicial expedida pelo 
distribuidor da sede da Pessoa Jurídica
4.1.4.1.1 Considerando a implantação do sistema e
Catarina, a partir de 01/04/2019, as certidões de "Falência, Concordata e Recuperação 
Judicial" deverão ser solicitadas tanto no sistema e
deverão ser apresentadas conjuntamente, caso cont
4.1.4.1.2 Em se tratando de licitantes localizados em outros estados, inexistindo filiais 
localizadas em Santa Catarina, deve
as exigências do Tribunal daquela região.
 
4.1.5 – Qualificação Técnica:
  
4.1.5.1 Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica que comprove que a licitante já 
prestou os serviços e/ou implantou o software da natureza da presente licitação, em algum 
outro Município e/ou Fundo Municipal de Saúde, fornecid
público. O referido documento deve conter dados do Município e/ou Fundo Municipal de 

Estado de Santa Catarina 

Fundo Municipal de Saúde de Rio Fortuna/SC 

Pregão Presencial nº 004/2022 – Proc. Licitatório nº 
 

Caso os documentos listados na cláusula 4.1.1 e respectivas subcláusulas já 
tenham sido apresentados na fase de Credenciamento, fica dispensa a apresentação destes 
documentos no envelope de Habilitação. 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ)
Prova de regularidade relativa às contribuições sociais e/ou Seguridade Social, e 

regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e à Dívida Ativa da União, fornecida 
conjuntamente pela com a Certidão Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

Prova de regularidade para com à Fazenda Estadual; 
Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, com relação à regularidade 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
Certidão Negativa Correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) da Controladoria 

Geral da União, emitida no seguinte endereço: https://certidoes.cgu.gov.br.

Declaração emitida pelo licitante atestando que atende ao inciso XXXIII, art. 7º da 
Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 
dezoito e de qualquer trabalho a menores de quatorze anos, salvo condição de apre
modelo de uso facultativo (Anexo III); 

Declaração de inexistência de fato impeditivo, nos termos do artigo 32 
da Lei Federal nº 8.666/93, alterado pela Lei n° 9.648/98 – modelo de uso facultativo (Anexo 

ação Econômico-Financeira: 

Certidão Negativa de Falência e Concordata ou Recuperação Judicial expedida pelo 
a sede da Pessoa Jurídica.  

Considerando a implantação do sistema e-proc no Poder Judiciário de Santa 
Catarina, a partir de 01/04/2019, as certidões de "Falência, Concordata e Recuperação 
Judicial" deverão ser solicitadas tanto no sistema e-proc quanto no SAJ. As duas certidões 
deverão ser apresentadas conjuntamente, caso contrário não terão validade.

Em se tratando de licitantes localizados em outros estados, inexistindo filiais 
localizadas em Santa Catarina, deve-se proceder com a emissão de certidão de acordo com 
as exigências do Tribunal daquela região. 

Qualificação Técnica: 

Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica que comprove que a licitante já 
prestou os serviços e/ou implantou o software da natureza da presente licitação, em algum 
outro Município e/ou Fundo Municipal de Saúde, fornecida por pessoa jurídica de direito 
público. O referido documento deve conter dados do Município e/ou Fundo Municipal de 

Proc. Licitatório nº 004/2022 

Caso os documentos listados na cláusula 4.1.1 e respectivas subcláusulas já 
fica dispensa a apresentação destes 

ica (CNPJ); 
Prova de regularidade relativa às contribuições sociais e/ou Seguridade Social, e 

regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e à Dívida Ativa da União, fornecida 
conjuntamente pela com a Certidão Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, com relação à regularidade 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) – 

PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) da Controladoria 
cgu.gov.br. 

Declaração emitida pelo licitante atestando que atende ao inciso XXXIII, art. 7º da 
Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 
dezoito e de qualquer trabalho a menores de quatorze anos, salvo condição de aprendiz) – 

Declaração de inexistência de fato impeditivo, nos termos do artigo 32 - Parágrafo 2º, 
modelo de uso facultativo (Anexo 

Certidão Negativa de Falência e Concordata ou Recuperação Judicial expedida pelo 

no Poder Judiciário de Santa 
Catarina, a partir de 01/04/2019, as certidões de "Falência, Concordata e Recuperação 

proc quanto no SAJ. As duas certidões 
rário não terão validade. 

Em se tratando de licitantes localizados em outros estados, inexistindo filiais 
se proceder com a emissão de certidão de acordo com 

Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica que comprove que a licitante já 
prestou os serviços e/ou implantou o software da natureza da presente licitação, em algum 

a por pessoa jurídica de direito 
público. O referido documento deve conter dados do Município e/ou Fundo Municipal de 
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Saúde (razão social, CNPJ, endereço, etc.) e ser assinado por um representante legal da 
mesma, contendo também seus dados pessoais (nome c
 
4.2 A presente documentação, devidamente atualizada, poderá ser apresentada em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
administração do Município, caso em que devem es
em órgão de imprensa oficial. 
4.3 Não serão aceitas fotocópias efetuadas em aparelhos de fax, bem como aquelas que se 
encontrarem ilegíveis, com rasuras, ressalvas ou emendas.
4.4 Os documentos sem validade expressa
oitenta) dias da data de sua emissão.
4.5 A Comissão de Licitação poderá consultar ao serviço de verificação de autenticidade das 
Certidões emitidas pela Internet, ficando a licitante dispensada de autenticá
cópia das mesmas. 
 
 
V – DAS FORMAS DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS
 
5.1 Os licitantes deverão apresentar proposta para os itens que desejarem concorrer, em via 
única, datilografada ou emitida por computador, sem cotações alternativas, emendas, 
rasuras ou entrelinhas; suas folhas devem estar devidamente rubricadas e a última assinada 
por pessoa legalmente habilitada com poderes para comprometer
dela devendo constar: 
a) Razão Social, número do CNPJ/CPF e endereço completo;
b) Descrição dos itens almejados, de acordo com as especificações e quantidades previstas 
no item 1.1 deste Edital; 
c) Cotação de preço global para cada item, expresso em moeda corrente nacional, em 
algarismos e por extenso, prevalecendo este último em cas
também constar o preço unitário para cada item;
d) Validade mínima da proposta de 60 (sessenta) dias a contar da data de entrega dos 
envelopes de proposta e documentação, estipulada no preâmbulo deste Edital. O referido 
prazo ficará suspenso caso haja interposição de recursos;
e) Declaração de que os preços propostos compreendem todos os serviços, materiais, 
impostos e encargos necessários a sua completa realização.
5.2 Serão desconsideradas as propostas que forem manifestadamente 
presumindo-se como tal aquelas que contiverem preços unitários muito aquém, face aos 
concorrentes no mercado. 
5.3 Também serão desconsideradas as propostas que contiverem preços excessivos face 
aos concorrentes no mercado.
5.4 Quaisquer tributos, impostos, despesas diretas e indiretas omitidas na proposta de 
preços ou incorretamente cotadas, serão consideradas como inclusas na proposta.
 
 
VI – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES DA SESSÃO PÚBLICA
 
6.1 A convocação de interessados dar
Prefeitura, no Diário Oficial dos Municípios
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Saúde (razão social, CNPJ, endereço, etc.) e ser assinado por um representante legal da 
mesma, contendo também seus dados pessoais (nome completo, CPF, cargo que ocupa)

A presente documentação, devidamente atualizada, poderá ser apresentada em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
administração do Município, caso em que devem estar presentes os originais ou publicação 

 
Não serão aceitas fotocópias efetuadas em aparelhos de fax, bem como aquelas que se 

encontrarem ilegíveis, com rasuras, ressalvas ou emendas. 
Os documentos sem validade expressa, considerar-se-á como sendo 180 (cento e 

oitenta) dias da data de sua emissão. 
A Comissão de Licitação poderá consultar ao serviço de verificação de autenticidade das 

Certidões emitidas pela Internet, ficando a licitante dispensada de autenticá

DAS FORMAS DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Os licitantes deverão apresentar proposta para os itens que desejarem concorrer, em via 
única, datilografada ou emitida por computador, sem cotações alternativas, emendas, 

as ou entrelinhas; suas folhas devem estar devidamente rubricadas e a última assinada 
por pessoa legalmente habilitada com poderes para comprometer-se pela empresa licitante, 

Razão Social, número do CNPJ/CPF e endereço completo; 
Descrição dos itens almejados, de acordo com as especificações e quantidades previstas 

Cotação de preço global para cada item, expresso em moeda corrente nacional, em 
algarismos e por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência, devendo 
também constar o preço unitário para cada item; 

Validade mínima da proposta de 60 (sessenta) dias a contar da data de entrega dos 
envelopes de proposta e documentação, estipulada no preâmbulo deste Edital. O referido 

rá suspenso caso haja interposição de recursos; 
Declaração de que os preços propostos compreendem todos os serviços, materiais, 

impostos e encargos necessários a sua completa realização. 
Serão desconsideradas as propostas que forem manifestadamente 

se como tal aquelas que contiverem preços unitários muito aquém, face aos 

Também serão desconsideradas as propostas que contiverem preços excessivos face 
aos concorrentes no mercado. 

tos, impostos, despesas diretas e indiretas omitidas na proposta de 
preços ou incorretamente cotadas, serão consideradas como inclusas na proposta.

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES DA SESSÃO PÚBLICA 

A convocação de interessados dar-se-á através de publicação de aviso no Mural da 
Diário Oficial dos Municípios e, ainda, disponibilização gratuita do Edital, na 
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Saúde (razão social, CNPJ, endereço, etc.) e ser assinado por um representante legal da 
ompleto, CPF, cargo que ocupa). 

A presente documentação, devidamente atualizada, poderá ser apresentada em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

tar presentes os originais ou publicação 

Não serão aceitas fotocópias efetuadas em aparelhos de fax, bem como aquelas que se 

á como sendo 180 (cento e 

A Comissão de Licitação poderá consultar ao serviço de verificação de autenticidade das 
Certidões emitidas pela Internet, ficando a licitante dispensada de autenticá-la, no caso de 

Os licitantes deverão apresentar proposta para os itens que desejarem concorrer, em via 
única, datilografada ou emitida por computador, sem cotações alternativas, emendas, 

as ou entrelinhas; suas folhas devem estar devidamente rubricadas e a última assinada 
se pela empresa licitante, 

Descrição dos itens almejados, de acordo com as especificações e quantidades previstas 

Cotação de preço global para cada item, expresso em moeda corrente nacional, em 
o de divergência, devendo 

Validade mínima da proposta de 60 (sessenta) dias a contar da data de entrega dos 
envelopes de proposta e documentação, estipulada no preâmbulo deste Edital. O referido 

Declaração de que os preços propostos compreendem todos os serviços, materiais, 

Serão desconsideradas as propostas que forem manifestadamente inexequíveis, 
se como tal aquelas que contiverem preços unitários muito aquém, face aos 

Também serão desconsideradas as propostas que contiverem preços excessivos face 

tos, impostos, despesas diretas e indiretas omitidas na proposta de 
preços ou incorretamente cotadas, serão consideradas como inclusas na proposta. 

á através de publicação de aviso no Mural da 
ainda, disponibilização gratuita do Edital, na 



 
Estado de Santa 

Fundo Municipal de Saúde de Rio Fortuna/SC

Pregão Presencial nº 
 

 

 
 

 

íntegra, no Site Oficial do Município (
pelo e-mail carla@riofortuna.sc.gov.br.
6.2 A sessão pública de realização do pregão será conduzida por servidor designado como 
Pregoeiro, que terá a atribuição de decidir sobre todos os atos relativos à licitação.
6.3 A disputa entre os interessados ocorrerá através das propostas escritas apresentadas e 
em lances verbais durante a fase adequada da sessão pública.
6.4 A manifestação da intenção de recorrer será feita no final da sessão, quando forem 
declarados os licitantes vencedores, deven
representantes, registrarem em ata a síntese de suas razões.
6.5 Para ofertar propostas através de lances verbais, recorrer de decisão e contraditar, os 
interessados deverão credenciar (facultativo), junto ao Pregoeiro, 
representantes legais com poderes para praticar esses atos (A
6.6 Caso a empresa apresente representante legal, este deverá identificar
Pregoeiro um documento hábil a comprovar sua representação, que poderá ser a 
apresentação do Ato Constitutivo da empresa ou outro equivalente.
6.7 Para o caso de não have
equivalente, este deverá apresentar procuração, com firma reconhecida em Cartório,
comprove poderes para praticar todos os atos referentes a este Pregão, tais como: 
formulação de lances, alegaçõe
Poderá ser apresentado, também, em substituição à Procuração, Termo de 
Credenciamento, conforme Anexo I, acompanhado do Ato Constitutivo da empresa.
6.8 O representante legal da empresa, no ato d
deverá exibir sua cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial de identificação 
(com foto). 
6.9 O não credenciamento de representante legal na sessão pública ou a incorreção dos 
documentos de identificação apresentados não inabilita a licitante, mas inviabilizará a 
formulação de lances verbais e a manifestação de intenção de recorrer por parte do 
interessado, bem como de quaisquer atos relativos à presente licitação para o qual seja 
exigida a presença de representante legal da empresa.
6.10 Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão declaração 
dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e entregarão os 
envelopes contendo a documentação exigida no certame e
tanto, ser utilizado o modelo de declaração constante no Anexo II.
6.11 Caso os interessados não se fizerem representar na sessão pública, a Declaração de
cumprimento aos requisitos de habilitação deverá ser encaminhada no 3º E
devendo o mesmo estar assim identificado:
 

ENVELOPE N° 03 
CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO 
FORTUNA
PREGÃO FMS Nº 
Data e hora da abertura
Nome e CPF ou Razão Social e CNPJ
Endereço
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o Município (www.riofortuna.sc.gov.br), na sede desta
@riofortuna.sc.gov.br. 

A sessão pública de realização do pregão será conduzida por servidor designado como 
Pregoeiro, que terá a atribuição de decidir sobre todos os atos relativos à licitação.

teressados ocorrerá através das propostas escritas apresentadas e 
em lances verbais durante a fase adequada da sessão pública. 

A manifestação da intenção de recorrer será feita no final da sessão, quando forem 
declarados os licitantes vencedores, devendo os interessados, através de seus 
representantes, registrarem em ata a síntese de suas razões. 

Para ofertar propostas através de lances verbais, recorrer de decisão e contraditar, os 
interessados deverão credenciar (facultativo), junto ao Pregoeiro, 
representantes legais com poderes para praticar esses atos (Anexo I).

Caso a empresa apresente representante legal, este deverá identificar
Pregoeiro um documento hábil a comprovar sua representação, que poderá ser a 
apresentação do Ato Constitutivo da empresa ou outro equivalente. 

Para o caso de não haver menção do nome do representante no Ato Constitutivo ou 
equivalente, este deverá apresentar procuração, com firma reconhecida em Cartório,
comprove poderes para praticar todos os atos referentes a este Pregão, tais como: 
formulação de lances, alegações em ata, interposição de recurso, renúncia de direitos etc. 
Poderá ser apresentado, também, em substituição à Procuração, Termo de 
Credenciamento, conforme Anexo I, acompanhado do Ato Constitutivo da empresa.

O representante legal da empresa, no ato da entrega dos envelopes, se solicitado, 
deverá exibir sua cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial de identificação 

O não credenciamento de representante legal na sessão pública ou a incorreção dos 
o apresentados não inabilita a licitante, mas inviabilizará a 

formulação de lances verbais e a manifestação de intenção de recorrer por parte do 
interessado, bem como de quaisquer atos relativos à presente licitação para o qual seja 

epresentante legal da empresa. 
Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão declaração 

dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e entregarão os 
envelopes contendo a documentação exigida no certame e as propostas, podendo, para 
tanto, ser utilizado o modelo de declaração constante no Anexo II. 

Caso os interessados não se fizerem representar na sessão pública, a Declaração de
cumprimento aos requisitos de habilitação deverá ser encaminhada no 3º E

mesmo estar assim identificado: 

ENVELOPE N° 03 – DECLARAÇÃO DE 
CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO 
FORTUNA 
PREGÃO FMS Nº 004/2022 
Data e hora da abertura 
Nome e CPF ou Razão Social e CNPJ 
Endereço completo do licitante 
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, na sede desta Prefeitura, ou 

A sessão pública de realização do pregão será conduzida por servidor designado como 
Pregoeiro, que terá a atribuição de decidir sobre todos os atos relativos à licitação. 

teressados ocorrerá através das propostas escritas apresentadas e 

A manifestação da intenção de recorrer será feita no final da sessão, quando forem 
do os interessados, através de seus 

Para ofertar propostas através de lances verbais, recorrer de decisão e contraditar, os 
interessados deverão credenciar (facultativo), junto ao Pregoeiro, os respectivos 

I). 
Caso a empresa apresente representante legal, este deverá identificar-se e trazer ao 

Pregoeiro um documento hábil a comprovar sua representação, que poderá ser a 

r menção do nome do representante no Ato Constitutivo ou 
equivalente, este deverá apresentar procuração, com firma reconhecida em Cartório, que 
comprove poderes para praticar todos os atos referentes a este Pregão, tais como: 

s em ata, interposição de recurso, renúncia de direitos etc. 
Poderá ser apresentado, também, em substituição à Procuração, Termo de 
Credenciamento, conforme Anexo I, acompanhado do Ato Constitutivo da empresa. 

a entrega dos envelopes, se solicitado, 
deverá exibir sua cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial de identificação 

O não credenciamento de representante legal na sessão pública ou a incorreção dos 
o apresentados não inabilita a licitante, mas inviabilizará a 

formulação de lances verbais e a manifestação de intenção de recorrer por parte do 
interessado, bem como de quaisquer atos relativos à presente licitação para o qual seja 

Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão declaração 
dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e entregarão os 

as propostas, podendo, para 

Caso os interessados não se fizerem representar na sessão pública, a Declaração de 
cumprimento aos requisitos de habilitação deverá ser encaminhada no 3º Envelope, 
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6.11.1 A não apresentação da Declaração de que trata o item 6.10 do Edital, seja no 3º 
envelope ou fora dele, inviabilizará a apresentação da Proposta e da Habilitação.
6.12 As empresas que tiverem interesse em se utilizar dos bene
123/2006 deverão apresentar, juntamente com o Credenciamento, a Certidão Simplificada 
da Junta Comercial, comprovando que a empresa é Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, bem como a declaração de ME/EPP (Modelo Anexo V). A n
documentos impossibilitará a licitante de se utilizar dos benefícios da Lei Complementar 
123/2006. 
 
 
VII – DO PROCEDIMENTO E FASES DA SESSÃO PÚBLICA 
 
7.1 PRIMEIRA FASE: ABERTURA DA SESSÃO 
7.1.1 No dia e horário estabelecidos neste Edital, o Pregoeiro Oficial fará a abertura da 
sessão, recebendo da pessoa física ou empresa interessada, ou de seu representante, o 
documento para credenciamento (Anexo I), as Declarações previstas nos Anexos II e V, e
envelopes de proposta e habilitação. 
7.1.2 Não será admitida a atuação de um representante para duas ou mais empresas.
 
7.2 SEGUNDA FASE: ANÁLISE DAS PROPOSTAS E LANCES VERBAIS 
7.2.1 Terminada a fase de credenciamento e entrega da Declaração de cumpr
requisitos de habilitação, o Pregoeiro passará para a abertura dos envelopes das propostas, 
com a finalidade de verificar se as propostas estão em conformidade com as 
estabelecidas neste Edital, desclassificando aquelas que se encontr
desconformidade ou incompatíveis.
7.2.2 Após a análise das propostas pelo Pregoeiro, os participantes, através de seus 
representantes, darão visto nas propostas apresentadas.
7.2.3 Em seguida, passar-se
decrescentes para o item a ser contratado, considerando
item. 
7.2.4 Poderão ofertar lances as licitantes detentoras das propostas classificadas
até 10% (dez por cento) superiores ao preço do autor da oferta mais baixa para cada item, 
até a proclamação do vencedor.
7.2.5 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas anteriormente, poderão 
os autores das melhores propostas,
verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.
7.2.6 O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, 
a apresentarem lances verbais, a partir do aut
para o item e os demais, em ordem decrescente de valor. Dos lances ofertados, não caberá 
retratação. 
7.2.6.1 Somente serão aceitos os lances com redução de preços de pelo menos 1% 
(um por cento) do lance anterior 
7.2.7 A desistência da apresentação de lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
importará na perda do direito de apresentar novos lances verbais e na manutenção do último 
preço apresentado pela licitante.
7.2.8 Ofertados os lances verbai
lances, a redução a termo dos últimos lances ofertados.
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A não apresentação da Declaração de que trata o item 6.10 do Edital, seja no 3º 
envelope ou fora dele, inviabilizará a apresentação da Proposta e da Habilitação.

As empresas que tiverem interesse em se utilizar dos benefícios da Lei Complementar 
123/2006 deverão apresentar, juntamente com o Credenciamento, a Certidão Simplificada 
da Junta Comercial, comprovando que a empresa é Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, bem como a declaração de ME/EPP (Modelo Anexo V). A não apresentação destes 
documentos impossibilitará a licitante de se utilizar dos benefícios da Lei Complementar 

DO PROCEDIMENTO E FASES DA SESSÃO PÚBLICA  

7.1 PRIMEIRA FASE: ABERTURA DA SESSÃO  
No dia e horário estabelecidos neste Edital, o Pregoeiro Oficial fará a abertura da 

sessão, recebendo da pessoa física ou empresa interessada, ou de seu representante, o 
documento para credenciamento (Anexo I), as Declarações previstas nos Anexos II e V, e
envelopes de proposta e habilitação.  

Não será admitida a atuação de um representante para duas ou mais empresas.

7.2 SEGUNDA FASE: ANÁLISE DAS PROPOSTAS E LANCES VERBAIS 
Terminada a fase de credenciamento e entrega da Declaração de cumpr

requisitos de habilitação, o Pregoeiro passará para a abertura dos envelopes das propostas, 
com a finalidade de verificar se as propostas estão em conformidade com as 
estabelecidas neste Edital, desclassificando aquelas que se encontr
desconformidade ou incompatíveis. 

Após a análise das propostas pelo Pregoeiro, os participantes, através de seus 
representantes, darão visto nas propostas apresentadas. 

se-á à oferta de lances verbais, em valores sucessivos e 
decrescentes para o item a ser contratado, considerando-se o valor unitário e total de cada 

Poderão ofertar lances as licitantes detentoras das propostas classificadas
até 10% (dez por cento) superiores ao preço do autor da oferta mais baixa para cada item, 
até a proclamação do vencedor. 

Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas anteriormente, poderão 
os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecerem novos lances 
verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, 
a apresentarem lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço 
para o item e os demais, em ordem decrescente de valor. Dos lances ofertados, não caberá 

7.2.6.1 Somente serão aceitos os lances com redução de preços de pelo menos 1% 
(um por cento) do lance anterior para o item. 

A desistência da apresentação de lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
importará na perda do direito de apresentar novos lances verbais e na manutenção do último 
preço apresentado pela licitante. 

Ofertados os lances verbais, o Pregoeiro solicitará a todas as licitantes que efetivaram 
lances, a redução a termo dos últimos lances ofertados. 
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A não apresentação da Declaração de que trata o item 6.10 do Edital, seja no 3º 
envelope ou fora dele, inviabilizará a apresentação da Proposta e da Habilitação. 

fícios da Lei Complementar 
123/2006 deverão apresentar, juntamente com o Credenciamento, a Certidão Simplificada 
da Junta Comercial, comprovando que a empresa é Microempresa ou Empresa de Pequeno 

ão apresentação destes 
documentos impossibilitará a licitante de se utilizar dos benefícios da Lei Complementar 

No dia e horário estabelecidos neste Edital, o Pregoeiro Oficial fará a abertura da 
sessão, recebendo da pessoa física ou empresa interessada, ou de seu representante, o 
documento para credenciamento (Anexo I), as Declarações previstas nos Anexos II e V, e os 

Não será admitida a atuação de um representante para duas ou mais empresas. 

7.2 SEGUNDA FASE: ANÁLISE DAS PROPOSTAS E LANCES VERBAIS  
Terminada a fase de credenciamento e entrega da Declaração de cumprimento aos 

requisitos de habilitação, o Pregoeiro passará para a abertura dos envelopes das propostas, 
com a finalidade de verificar se as propostas estão em conformidade com as exigências 
estabelecidas neste Edital, desclassificando aquelas que se encontrarem em 

Após a análise das propostas pelo Pregoeiro, os participantes, através de seus 

á à oferta de lances verbais, em valores sucessivos e 
se o valor unitário e total de cada 

Poderão ofertar lances as licitantes detentoras das propostas classificadas com preços 
até 10% (dez por cento) superiores ao preço do autor da oferta mais baixa para cada item, 

Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas anteriormente, poderão 
até o máximo de 03 (três), oferecerem novos lances 

O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, 
or da proposta classificada de maior preço 

para o item e os demais, em ordem decrescente de valor. Dos lances ofertados, não caberá 

7.2.6.1 Somente serão aceitos os lances com redução de preços de pelo menos 1% 

A desistência da apresentação de lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
importará na perda do direito de apresentar novos lances verbais e na manutenção do último 

s, o Pregoeiro solicitará a todas as licitantes que efetivaram 
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7.2.9 O Pregoeiro poderá fixar em até 5 (cinco) minutos o tempo máximo para os lances 
verbais, devendo avisar aos licitantes quando decid
poderá, inclusive, ocorrer antes do exaurimento do tempo máximo anteriormente estipulado.
7.2.10 Durante a etapa de lances verbais, o pregoeiro monitorará os preços ofertados, de 
modo a desclassificar propostas inexeq
7.2.11 Caso alguma descrição do item tenha, por qualquer motivo, que ser retirada ou 
alterada, poderá o Pregoeiro desconsiderá
descrições. 
 
7.3 TERCEIRA FASE: HABILITAÇÃO
7.3.1 Encerrada a fase de lance para todos os itens, o Pregoeiro procederá à abertura do 
invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor 
proposta para cada um dos itens licitados, verificando a sua habilitação ou inabilitação.
7.3.2 Constatado o atendimento das exigências editalícias, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame, caso não haja interposição de 
recursos. 
7.3.3 Caso o licitante classificado em primeiro lugar seja inabilitado, o 
habilitação dos licitantes com as ofertas subseq
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital.
 
 
VIII – DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E PROPOSTAS
 
8.1 Serão desclassificados: 
a) Os proponentes que não apresentarem os documentos exigidos neste Edital para 
habilitação; 
b) As propostas que não atenderem às especificações deste Edital e sejam, ainda, 
manifestadamente inexequíveis, sejam por preços excessivos ou 
valor zero; 
c) Demais determinações constantes no Edital e na Lei 8.666/93.
8.2 Serão inabilitados os licitantes ou desclassificadas as propostas que deixarem de 
atender às exigências deste Edital, ressalvadas as situações prev
8.3 Os preços serão analisados conforme o Capítulo IX, deste Edital.
8.4 As propostas serão classificadas, conforme o critério do menor preço por item, 
apresentado em proposta ou lance verbal, sendo considerado vencedor o licitan
apresentar/ofertar lance, como sendo o de menor preço unitário e total de cada item licitado 
e, ainda, estiver com sua documentação válida, satisfazendo os termos deste Edital e seus 
Anexos. 
8.5 No caso de igualdade do preço ofertado entre duas ou m
o Pregoeiro Oficial efetuará sorteio na própria sessão pública, da qual participarão apenas 
as empresas empatadas, para definição da ordem de lances verbais.
8.5.1 A regra de sorteio também é válida quando houver empate entre 
propostas, no mesmo item, e os licitantes não quiserem ofertar lances verbais.
8.6 A não indicação dos prazos exigidos na proposta indicará que o licitante se compromete 
com os prazos estabelecidos neste Edital.
8.7 O Pregoeiro Oficial, verificando a necessidade de mais informações, no que diz respeito 
à documentação e às propostas apresentadas, aplicará subsidiariamente o disposto no § 3º, 
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O Pregoeiro poderá fixar em até 5 (cinco) minutos o tempo máximo para os lances 
verbais, devendo avisar aos licitantes quando decidir pela última rodada de lances que 
poderá, inclusive, ocorrer antes do exaurimento do tempo máximo anteriormente estipulado.

Durante a etapa de lances verbais, o pregoeiro monitorará os preços ofertados, de 
modo a desclassificar propostas inexequíveis ou com preço excessivo.

Caso alguma descrição do item tenha, por qualquer motivo, que ser retirada ou 
alterada, poderá o Pregoeiro desconsiderá-lo, mantendo-se a licitação do item nas demais 

7.3 TERCEIRA FASE: HABILITAÇÃO 
rrada a fase de lance para todos os itens, o Pregoeiro procederá à abertura do 

invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor 
proposta para cada um dos itens licitados, verificando a sua habilitação ou inabilitação.

Constatado o atendimento das exigências editalícias, o licitante será declarado 
lhe adjudicado o objeto do certame, caso não haja interposição de 

Caso o licitante classificado em primeiro lugar seja inabilitado, o 
habilitação dos licitantes com as ofertas subsequentes e a qualificação destas, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital.

DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

Os proponentes que não apresentarem os documentos exigidos neste Edital para 

As propostas que não atenderem às especificações deste Edital e sejam, ainda, 
íveis, sejam por preços excessivos ou simbólicos, irrisórios ou de 

Demais determinações constantes no Edital e na Lei 8.666/93. 
Serão inabilitados os licitantes ou desclassificadas as propostas que deixarem de 

atender às exigências deste Edital, ressalvadas as situações previstas nos itens 8.6 e 8.7.
Os preços serão analisados conforme o Capítulo IX, deste Edital. 
As propostas serão classificadas, conforme o critério do menor preço por item, 

apresentado em proposta ou lance verbal, sendo considerado vencedor o licitan
apresentar/ofertar lance, como sendo o de menor preço unitário e total de cada item licitado 
e, ainda, estiver com sua documentação válida, satisfazendo os termos deste Edital e seus 

No caso de igualdade do preço ofertado entre duas ou mais propostas, no mesmo item, 
o Pregoeiro Oficial efetuará sorteio na própria sessão pública, da qual participarão apenas 
as empresas empatadas, para definição da ordem de lances verbais. 

A regra de sorteio também é válida quando houver empate entre 
propostas, no mesmo item, e os licitantes não quiserem ofertar lances verbais.

A não indicação dos prazos exigidos na proposta indicará que o licitante se compromete 
com os prazos estabelecidos neste Edital. 

cando a necessidade de mais informações, no que diz respeito 
à documentação e às propostas apresentadas, aplicará subsidiariamente o disposto no § 3º, 
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O Pregoeiro poderá fixar em até 5 (cinco) minutos o tempo máximo para os lances 
ir pela última rodada de lances que 

poderá, inclusive, ocorrer antes do exaurimento do tempo máximo anteriormente estipulado. 
Durante a etapa de lances verbais, o pregoeiro monitorará os preços ofertados, de 

eis ou com preço excessivo. 
Caso alguma descrição do item tenha, por qualquer motivo, que ser retirada ou 

se a licitação do item nas demais 

rrada a fase de lance para todos os itens, o Pregoeiro procederá à abertura do 
invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor 
proposta para cada um dos itens licitados, verificando a sua habilitação ou inabilitação. 

Constatado o atendimento das exigências editalícias, o licitante será declarado 
lhe adjudicado o objeto do certame, caso não haja interposição de 

Caso o licitante classificado em primeiro lugar seja inabilitado, o Pregoeiro examinará a 
entes e a qualificação destas, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital. 

Os proponentes que não apresentarem os documentos exigidos neste Edital para 

As propostas que não atenderem às especificações deste Edital e sejam, ainda, 
simbólicos, irrisórios ou de 

Serão inabilitados os licitantes ou desclassificadas as propostas que deixarem de 
istas nos itens 8.6 e 8.7. 

 
As propostas serão classificadas, conforme o critério do menor preço por item, 

apresentado em proposta ou lance verbal, sendo considerado vencedor o licitante que 
apresentar/ofertar lance, como sendo o de menor preço unitário e total de cada item licitado 
e, ainda, estiver com sua documentação válida, satisfazendo os termos deste Edital e seus 

ais propostas, no mesmo item, 
o Pregoeiro Oficial efetuará sorteio na própria sessão pública, da qual participarão apenas 

 
A regra de sorteio também é válida quando houver empate entre duas ou mais 

propostas, no mesmo item, e os licitantes não quiserem ofertar lances verbais. 
A não indicação dos prazos exigidos na proposta indicará que o licitante se compromete 

cando a necessidade de mais informações, no que diz respeito 
à documentação e às propostas apresentadas, aplicará subsidiariamente o disposto no § 3º, 
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do art. 43, da Lei nº 8.666/93, podendo suspender a sessão a qualquer momento para 
realização de diligências. 
8.8 Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, será lavrada ata circunstanciada 
narrando todos os fatos, ficando em poder da Equipe de Apoio ao Pregoeiro, todos os 
envelopes, devidamente rubricados e vistados pelos membros da Equipe, Pregoeiro e 
licitantes presentes, até a resolução do ocorrido, oportunidade em que será oficiado às 
mesmas a data para prosseguimento do certame.
8.9 Não serão levadas em consideração, para efeitos de julgamento, quaisquer vantagens 
oferecidas na proposta que não se e
Anexos. 
8.10 Serão desconsiderados os fatos irrelevantes que não causem prejuízo à escolha da 
melhor proposta para o objeto da presente licitação.
 
 
IX – DOS PREÇOS 
 
9.1 Os preços serão considerados pelo 
nacional. Os itens, contudo, deverão apresentar o valor total.
9.2 Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a 0 (zero), inexeq
excessivos, sendo entendidos como excessivos aqueles su
mercado. 
9.3 Os preços ofertados são fixos e invariáveis não podendo ultrapassar o preço máximo 
estipulado na Cláusula I, deste Edital.
 
 
X – DOS RECURSOS 
 
10.1 Os recursos somente serão recebidos após a Fase de Habilitação quando for (em) 
declarado (s) o (s) vencedor (es), momento em que, qualquer licitante poderá manifestar, 
imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 
(três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes 
desde logo intimadas para apresentarem contrarrazões, em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo
imediata dos autos. 
10.2 O recurso tempestivamente interposto terá efeito suspensivo e devolutivo 
exclusivamente em relação ao item questionado e deverá ser dirigido ao Prefeito Municipal 
de Rio Fortuna, cabendo ao mesmo apreciá
10.3 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
10.4 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, inclusive em função da falta de 
representante credenciado, importará na decadência do
administrativo e, consequentemente, adjudicação do objeto da licitação, pelo Pregoeiro, ao 
vencedor. 
 
 
XI – DA ADJUDICAÇÃO 
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do art. 43, da Lei nº 8.666/93, podendo suspender a sessão a qualquer momento para 

Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, será lavrada ata circunstanciada 
narrando todos os fatos, ficando em poder da Equipe de Apoio ao Pregoeiro, todos os 
envelopes, devidamente rubricados e vistados pelos membros da Equipe, Pregoeiro e 
licitantes presentes, até a resolução do ocorrido, oportunidade em que será oficiado às 
mesmas a data para prosseguimento do certame. 

Não serão levadas em consideração, para efeitos de julgamento, quaisquer vantagens 
oferecidas na proposta que não se enquadrem nas especificações exigidas neste Edital e 

Serão desconsiderados os fatos irrelevantes que não causem prejuízo à escolha da 
melhor proposta para o objeto da presente licitação. 

Os preços serão considerados pelo valor unitário, expressos em moeda corrente 
nacional. Os itens, contudo, deverão apresentar o valor total. 

Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a 0 (zero), inexeq
excessivos, sendo entendidos como excessivos aqueles superiores aos praticados pelo 

Os preços ofertados são fixos e invariáveis não podendo ultrapassar o preço máximo 
estipulado na Cláusula I, deste Edital. 

Os recursos somente serão recebidos após a Fase de Habilitação quando for (em) 
declarado (s) o (s) vencedor (es), momento em que, qualquer licitante poderá manifestar, 
imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 
(três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes 
desde logo intimadas para apresentarem contrarrazões, em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vist

O recurso tempestivamente interposto terá efeito suspensivo e devolutivo 
exclusivamente em relação ao item questionado e deverá ser dirigido ao Prefeito Municipal 
de Rio Fortuna, cabendo ao mesmo apreciá-lo em 05 (cinco) dias úteis.

O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, inclusive em função da falta de 
representante credenciado, importará na decadência do direito de recurso em âmbito 

entemente, adjudicação do objeto da licitação, pelo Pregoeiro, ao 

Proc. Licitatório nº 004/2022 

do art. 43, da Lei nº 8.666/93, podendo suspender a sessão a qualquer momento para 

Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, será lavrada ata circunstanciada 
narrando todos os fatos, ficando em poder da Equipe de Apoio ao Pregoeiro, todos os 
envelopes, devidamente rubricados e vistados pelos membros da Equipe, Pregoeiro e 
licitantes presentes, até a resolução do ocorrido, oportunidade em que será oficiado às 

Não serão levadas em consideração, para efeitos de julgamento, quaisquer vantagens 
nquadrem nas especificações exigidas neste Edital e 

Serão desconsiderados os fatos irrelevantes que não causem prejuízo à escolha da 

valor unitário, expressos em moeda corrente 

Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a 0 (zero), inexequíveis ou 
periores aos praticados pelo 

Os preços ofertados são fixos e invariáveis não podendo ultrapassar o preço máximo 

Os recursos somente serão recebidos após a Fase de Habilitação quando for (em) 
declarado (s) o (s) vencedor (es), momento em que, qualquer licitante poderá manifestar, 
imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 
(três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes 
desde logo intimadas para apresentarem contrarrazões, em igual número de dias, que 

lhes assegurado vista 

O recurso tempestivamente interposto terá efeito suspensivo e devolutivo 
exclusivamente em relação ao item questionado e deverá ser dirigido ao Prefeito Municipal 

is. 
O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, inclusive em função da falta de 
direito de recurso em âmbito 

entemente, adjudicação do objeto da licitação, pelo Pregoeiro, ao 
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11.1 O objeto da presente licitação será adjudicado ao licitante que, atendendo a todas as 
condições expressas neste Edital de Pregão e seus anexos, for declarado vencedor para os 
itens respectivos, de acordo com os critérios de julgamento e habilitação.
 
 
XII – DO PAGAMENTO 
 
12.1 O pagamento será mensal, devendo o Contratado emitir Nota Fiscal especificando o 
preço unitário mensal. 
12.2 O vencimento dos pagamentos mensais se dará sempre após o dia 10 do mês 
subsequente. 
 
 
XIII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
13.1 A despesa decorrente do
consignados no Orçamento do Fundo Municipal 
 

(7) 3.3.90.40
 
 
XIV – DO CONTRATO 
 
14.1 Será firmado Contrato (Anexo 
assinar o mesmo, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a partir da data de homologação e
adjudicação e terá suas cláusulas e condições reguladas pela Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e pelas cond
14.2 Farão parte integrante do Contrato, todos os elementos apresentados pela Licitante 
vencedora que tenham servido de base para o julgamento deste Edital, bem como as 
condições estabelecidas neste instrumento e seus anexos, ind
14.3 O Contrato a ser assinado com o Licitante vencedor terá sua vigência adstrita ao prazo 
para fornecimento do software, definido por este Edital, iniciando
do contrato, que vigerá no prazo de até 31/12/
partes, o mesmo poderá ser prorrogado, de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93.
14.4 Não assinado o contrato no prazo fixado pela Administração, o licitante vencedor 
perderá o direito à contratação, sofrerá aplicação d
valor da proposta e ficará, temporariamente, suspenso de participar de licitação e impedido
de contratar com o Município de Rio Fortuna e seus órgãos pelo período não superior a 02 
(dois) anos. 
14.5 Se o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo estabelecido, o Município de 
Rio Fortuna poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
assiná-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo licitante.
14.6 O contrato será rescindo automaticamente no caso de o Licitante vencedor prestar os 
serviços em desacordo com as regras deste Edital.
 
 
XV – DO CANCELAMENTO DO CONTRATO
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O objeto da presente licitação será adjudicado ao licitante que, atendendo a todas as 
xpressas neste Edital de Pregão e seus anexos, for declarado vencedor para os 

itens respectivos, de acordo com os critérios de julgamento e habilitação.

O pagamento será mensal, devendo o Contratado emitir Nota Fiscal especificando o 

O vencimento dos pagamentos mensais se dará sempre após o dia 10 do mês 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde, nas seguintes dotações:

40.01.00.00.00 - Valor Previsto: R$ 32.40

Será firmado Contrato (Anexo VI) com o licitante vencedor, que será notificado a 
assinar o mesmo, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a partir da data de homologação e
adjudicação e terá suas cláusulas e condições reguladas pela Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e pelas condições estabelecidas neste. 

Farão parte integrante do Contrato, todos os elementos apresentados pela Licitante 
vencedora que tenham servido de base para o julgamento deste Edital, bem como as 
condições estabelecidas neste instrumento e seus anexos, independente de transcrição.

O Contrato a ser assinado com o Licitante vencedor terá sua vigência adstrita ao prazo 
para fornecimento do software, definido por este Edital, iniciando-se na data de assinatura 
do contrato, que vigerá no prazo de até 31/12/2022. Ocorrendo interesse de ambas as 
partes, o mesmo poderá ser prorrogado, de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93.

Não assinado o contrato no prazo fixado pela Administração, o licitante vencedor 
perderá o direito à contratação, sofrerá aplicação de multa igual a 5% (cinco por cento) do 
valor da proposta e ficará, temporariamente, suspenso de participar de licitação e impedido
de contratar com o Município de Rio Fortuna e seus órgãos pelo período não superior a 02 

ncedor não assinar o contrato no prazo estabelecido, o Município de 
Rio Fortuna poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo licitante.
indo automaticamente no caso de o Licitante vencedor prestar os 

serviços em desacordo com as regras deste Edital. 

DO CANCELAMENTO DO CONTRATO 
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O objeto da presente licitação será adjudicado ao licitante que, atendendo a todas as 
xpressas neste Edital de Pregão e seus anexos, for declarado vencedor para os 

itens respectivos, de acordo com os critérios de julgamento e habilitação. 

O pagamento será mensal, devendo o Contratado emitir Nota Fiscal especificando o 

O vencimento dos pagamentos mensais se dará sempre após o dia 10 do mês 

objeto desta licitação correrá à conta de recursos específicos 
de Saúde, nas seguintes dotações: 

400,00 

icitante vencedor, que será notificado a 
assinar o mesmo, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a partir da data de homologação e 
adjudicação e terá suas cláusulas e condições reguladas pela Lei nº 8.666/93 e suas 

Farão parte integrante do Contrato, todos os elementos apresentados pela Licitante 
vencedora que tenham servido de base para o julgamento deste Edital, bem como as 

ependente de transcrição. 
O Contrato a ser assinado com o Licitante vencedor terá sua vigência adstrita ao prazo 

se na data de assinatura 
Ocorrendo interesse de ambas as 

partes, o mesmo poderá ser prorrogado, de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93. 
Não assinado o contrato no prazo fixado pela Administração, o licitante vencedor 

e multa igual a 5% (cinco por cento) do 
valor da proposta e ficará, temporariamente, suspenso de participar de licitação e impedido 
de contratar com o Município de Rio Fortuna e seus órgãos pelo período não superior a 02 

ncedor não assinar o contrato no prazo estabelecido, o Município de 
Rio Fortuna poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo licitante. 
indo automaticamente no caso de o Licitante vencedor prestar os 
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15.1 O cancelamento da execução será cabível, de pleno direito, independente de 
interpretação judicial ou extrajudicial, a firma adjudicatária que:
15.1.1 Falir, entrar em concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação;
15.1.2 Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação, sem prévia 
anuência do Fundo Municipal de Saúde
15.1.3 Estiver sendo processada por crime previsto no Código Penal Brasileiro ou em outras 
Leis; 
15.1.4 Ficar comprovado que não segue as normas do respectivo conselho no qual deve 
estar inscrito. 
15.2 O Fundo Municipal de Saúde
revogar a presente licitação, no todo ou parcialmente, mediante razões de conveniência 
administrativa e de interesse público, nos termos do art. 49, da Lei nº 8.666/93.
 
 
XVI – DAS PENALIDADES 
 
16.1 À empresa proponente vencedora que não cumprir com as obrigações assumidas ou 
preceitos legais, será aplicada as seguintes penalidades:
16.1.1 Rescisão do contrato; 
16.1.2 Suspensão do direito de licitar junto ao Município de Rio Fortuna;
16.1.3 Declaração de inidoneida
16.2 A critério da autoridade competente, a aplicação de quaisquer das penalidades acima 
mencionadas, acarretará perda da garantia com todos os seus acréscimos.
16.3 O Fundo Municipal de Saúde de Rio Fortuna poderá, a seu critério, rescindir o contrato
ou aplicar multa de 2% (dois por cento) por dia, sobre o valor do objeto da presente, até 15% 
(quinze por cento), quando a proponente, sem justa causa, deixar de cumprir, dentro do 
prazo estabelecido, a obrigação assumida, bem como:
16.3.1 Prestar informações inexatas ou criar embaraços para prestação dos serviços;
16.3.2 Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte a terceiros, sem prévia 
autorização da Prefeitura Municipal;
16.3.3 Cometer qualquer infração às normas aplicadas pelos órgãos com
da infração cometida. 
16.4 Na hipótese do Adjudicatário não prestar os serviços desta licitação, será aplicada uma 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do objeto, não o eximindo das penalidades 
previstas. 
16.5 A recusa de receber a Ordem de Serviço, no prazo de validade das propostas, a 
prestação dos serviços fora das especificações pré
do fornecedor arcar com todas as despesas provenientes;
16.6 Se o licitante vencedor receber a Ordem de S
serviços no prazo estabelecido, o Fundo Municipal de Saúde de Rio Fortuna poderá 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinar o contrato e 
assumir os serviços em igual prazo e nas mesmas 
conforme legislação em vigor, ou poderá revogar total ou parcialmente qualquer dos Itens 
deste Edital. 
16.7 Em caso de ocorrência de fatos dolosos ou culposos supervenientes envolvendo o 
Contratado, o Fundo Municipal de 
processo licitatório, no todo ou em parte, inclusive após assinatura do contrato, levando
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O cancelamento da execução será cabível, de pleno direito, independente de 
extrajudicial, a firma adjudicatária que: 

Falir, entrar em concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação;
Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação, sem prévia 

Fundo Municipal de Saúde de Rio Fortuna; 
Estiver sendo processada por crime previsto no Código Penal Brasileiro ou em outras 

Ficar comprovado que não segue as normas do respectivo conselho no qual deve 

Fundo Municipal de Saúde de Rio Fortuna reserva-se o direito de transferir ou 
revogar a presente licitação, no todo ou parcialmente, mediante razões de conveniência 
administrativa e de interesse público, nos termos do art. 49, da Lei nº 8.666/93.

onente vencedora que não cumprir com as obrigações assumidas ou 
preceitos legais, será aplicada as seguintes penalidades: 

 
Suspensão do direito de licitar junto ao Município de Rio Fortuna;
Declaração de inidoneidade. 

A critério da autoridade competente, a aplicação de quaisquer das penalidades acima 
mencionadas, acarretará perda da garantia com todos os seus acréscimos.

O Fundo Municipal de Saúde de Rio Fortuna poderá, a seu critério, rescindir o contrato
ou aplicar multa de 2% (dois por cento) por dia, sobre o valor do objeto da presente, até 15% 
(quinze por cento), quando a proponente, sem justa causa, deixar de cumprir, dentro do 
prazo estabelecido, a obrigação assumida, bem como: 

ções inexatas ou criar embaraços para prestação dos serviços;
Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte a terceiros, sem prévia 

autorização da Prefeitura Municipal; 
Cometer qualquer infração às normas aplicadas pelos órgãos com

Na hipótese do Adjudicatário não prestar os serviços desta licitação, será aplicada uma 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do objeto, não o eximindo das penalidades 

eber a Ordem de Serviço, no prazo de validade das propostas, a 
prestação dos serviços fora das especificações pré-determinadas, implicam sanções, além 
do fornecedor arcar com todas as despesas provenientes; 

Se o licitante vencedor receber a Ordem de Serviço e não começar a prestação de 
serviços no prazo estabelecido, o Fundo Municipal de Saúde de Rio Fortuna poderá 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinar o contrato e 
assumir os serviços em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela vencedora, 
conforme legislação em vigor, ou poderá revogar total ou parcialmente qualquer dos Itens 

Em caso de ocorrência de fatos dolosos ou culposos supervenientes envolvendo o 
, o Fundo Municipal de Saúde de Rio Fortuna poderá anular ou revogar o 

processo licitatório, no todo ou em parte, inclusive após assinatura do contrato, levando
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O cancelamento da execução será cabível, de pleno direito, independente de 

Falir, entrar em concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação, sem prévia 

Estiver sendo processada por crime previsto no Código Penal Brasileiro ou em outras 

Ficar comprovado que não segue as normas do respectivo conselho no qual deve 

se o direito de transferir ou 
revogar a presente licitação, no todo ou parcialmente, mediante razões de conveniência 
administrativa e de interesse público, nos termos do art. 49, da Lei nº 8.666/93. 

onente vencedora que não cumprir com as obrigações assumidas ou 

Suspensão do direito de licitar junto ao Município de Rio Fortuna; 

A critério da autoridade competente, a aplicação de quaisquer das penalidades acima 
mencionadas, acarretará perda da garantia com todos os seus acréscimos. 

O Fundo Municipal de Saúde de Rio Fortuna poderá, a seu critério, rescindir o contrato 
ou aplicar multa de 2% (dois por cento) por dia, sobre o valor do objeto da presente, até 15% 
(quinze por cento), quando a proponente, sem justa causa, deixar de cumprir, dentro do 

ções inexatas ou criar embaraços para prestação dos serviços; 
Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte a terceiros, sem prévia 

Cometer qualquer infração às normas aplicadas pelos órgãos competentes em razão 

Na hipótese do Adjudicatário não prestar os serviços desta licitação, será aplicada uma 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do objeto, não o eximindo das penalidades 

eber a Ordem de Serviço, no prazo de validade das propostas, a 
determinadas, implicam sanções, além 

erviço e não começar a prestação de 
serviços no prazo estabelecido, o Fundo Municipal de Saúde de Rio Fortuna poderá 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinar o contrato e 

condições propostas pela vencedora, 
conforme legislação em vigor, ou poderá revogar total ou parcialmente qualquer dos Itens 

Em caso de ocorrência de fatos dolosos ou culposos supervenientes envolvendo o 
Saúde de Rio Fortuna poderá anular ou revogar o 

processo licitatório, no todo ou em parte, inclusive após assinatura do contrato, levando-se 
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em conta o interesse público, nos termos da Lei, sempre fundamentalmente e após processo 
regular, sem decorrer direito à indenização.
 
 
XVII – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
 
17.1 Qualquer pessoa poderá questionar, solicitar informações ou impugnar este Edital de 
Pregão, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública de 
Pregão, devendo a Prefeitura, através do Pregoeiro Oficial, julgar e responder sobre a 
petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
17.2 Não sendo feito nesse prazo, pressupõe
claros e precisos para permitir a apresentação da proposta, não cabendo à proponente 
direito a qualquer reclamação posterior.
 
 
XVIII – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
 
18.1 Fica, expressamente, autorizado o tratamento de uso de dados pessoais de que trata a 
Lei Geral de Proteção de Dados dos participantes do presente Processo de Licitação, para 
fins únicos e exclusivos que decorrem da Lei da Transparência e da Lei Geral de Licitações, 
Lei nº 8.666/1993, e da Lei do Pregão, Lei nº 10.520/2002, que regem o presente Edital.
 
 
XIX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
19.1 Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer 
tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou 
estiver em regime de falência, este fica desde já impedido de participar da presente licitação.
19.2 Não serão aceitos, sob qualquer alegação, os e
PROPOSTA, apresentados após o horário marcado para o encerramento deste EDITAL, no 
local indicado na inicial desta licitação.
19.3 É facultada a Pregoeira e Equipe de Apoio ou à autoridade superior, em qualquer fase 
da licitação ou durante a validade do contrato de prestação de serviços, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar o processo ou averiguar fatos, vedada 
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar da habilitação ou da 
proposta. 
19.4 A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrentes 
de fatos supervenientes devidamente comprovados, ou anulada, no todo ou em parte, por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, com a devida justi
19.5 Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 
documentos relativos ao presente certame.
19.6 Realizado o procedimento licitatório, com a observação de todas as formalidades 
legais, o resultado será comuni
naqueles itens em que não houver interposição de recurso, será efetuada a adjudicação pelo 
Pregoeiro e submetidos ao Prefeito Municipal para homologação do certame.
19.7 A Equipe de Apoio ao Pregoeiro 
técnicas e demais esclarecimentos acerca do objeto desta licitação, desde que arguidas por 
escrito, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura dos envelopes.
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em conta o interesse público, nos termos da Lei, sempre fundamentalmente e após processo 
ito à indenização. 

DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

pessoa poderá questionar, solicitar informações ou impugnar este Edital de 
Pregão, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública de 
Pregão, devendo a Prefeitura, através do Pregoeiro Oficial, julgar e responder sobre a 
petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

Não sendo feito nesse prazo, pressupõe-se que os elementos são suficientemente 
claros e precisos para permitir a apresentação da proposta, não cabendo à proponente 
direito a qualquer reclamação posterior. 

DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

Fica, expressamente, autorizado o tratamento de uso de dados pessoais de que trata a 
Lei Geral de Proteção de Dados dos participantes do presente Processo de Licitação, para 

decorrem da Lei da Transparência e da Lei Geral de Licitações, 
Lei nº 8.666/1993, e da Lei do Pregão, Lei nº 10.520/2002, que regem o presente Edital.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer 
tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou 
estiver em regime de falência, este fica desde já impedido de participar da presente licitação.

Não serão aceitos, sob qualquer alegação, os envelopes de HABILITAÇÃO e 
PROPOSTA, apresentados após o horário marcado para o encerramento deste EDITAL, no 
local indicado na inicial desta licitação. 

É facultada a Pregoeira e Equipe de Apoio ou à autoridade superior, em qualquer fase 
u durante a validade do contrato de prestação de serviços, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar o processo ou averiguar fatos, vedada 
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar da habilitação ou da 

A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrentes 
de fatos supervenientes devidamente comprovados, ou anulada, no todo ou em parte, por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, com a devida justi

Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 
documentos relativos ao presente certame. 

Realizado o procedimento licitatório, com a observação de todas as formalidades 
legais, o resultado será comunicado aos licitantes na própria sessão de julgamento e, 
naqueles itens em que não houver interposição de recurso, será efetuada a adjudicação pelo 
Pregoeiro e submetidos ao Prefeito Municipal para homologação do certame.

A Equipe de Apoio ao Pregoeiro dirimirá as dúvidas concernentes às especificações 
técnicas e demais esclarecimentos acerca do objeto desta licitação, desde que arguidas por 
escrito, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura dos envelopes.
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em conta o interesse público, nos termos da Lei, sempre fundamentalmente e após processo 

pessoa poderá questionar, solicitar informações ou impugnar este Edital de 
Pregão, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública de 
Pregão, devendo a Prefeitura, através do Pregoeiro Oficial, julgar e responder sobre a 

se que os elementos são suficientemente 
claros e precisos para permitir a apresentação da proposta, não cabendo à proponente 

Fica, expressamente, autorizado o tratamento de uso de dados pessoais de que trata a 
Lei Geral de Proteção de Dados dos participantes do presente Processo de Licitação, para 

decorrem da Lei da Transparência e da Lei Geral de Licitações, 
Lei nº 8.666/1993, e da Lei do Pregão, Lei nº 10.520/2002, que regem o presente Edital. 

Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer licitante ou o mesmo 
tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou 
estiver em regime de falência, este fica desde já impedido de participar da presente licitação. 

nvelopes de HABILITAÇÃO e 
PROPOSTA, apresentados após o horário marcado para o encerramento deste EDITAL, no 

É facultada a Pregoeira e Equipe de Apoio ou à autoridade superior, em qualquer fase 
u durante a validade do contrato de prestação de serviços, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar o processo ou averiguar fatos, vedada 
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar da habilitação ou da 

A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrentes 
de fatos supervenientes devidamente comprovados, ou anulada, no todo ou em parte, por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, com a devida justificação. 

Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

Realizado o procedimento licitatório, com a observação de todas as formalidades 
cado aos licitantes na própria sessão de julgamento e, 

naqueles itens em que não houver interposição de recurso, será efetuada a adjudicação pelo 
Pregoeiro e submetidos ao Prefeito Municipal para homologação do certame. 

dirimirá as dúvidas concernentes às especificações 
técnicas e demais esclarecimentos acerca do objeto desta licitação, desde que arguidas por 
escrito, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura dos envelopes. 
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19.8 Os licitantes poderão examinar e retirar o presente Edital no Setor de Licitações, 
estando o Pregoeiro e Equipe de Apoio disponíveis para atendimento de segunda a sexta
feira, das 07 (sete) às 13 (treze) horas, na sede da PREFEITURA, situada na Avenida Sete 
de Setembro, 1.175, Centro, nesta Cidade, fone: (48) 3653
19.9 Fazem parte deste Edital os seguintes Anexos: 1) Anexo I 
Credenciamento; 2) Anexo II –
Anexo III – Declaração de cumprimento 
Constituição Federal de 1988; 4) Anexo IV 
Impeditivos; 5) Anexo V – Declaração de 
Minuta de Contrato; 7) Anexo VII 
Objeto. 
19.10 Ao receberem cópia deste Edital, os interessados deverão deixar registrados na 
Prefeitura o endereço para qualquer correspondência.
19.11 No caso de não haver expediente para a data fixada, a entrega e abertura dos 
envelopes contendo os documentos de habilitação e/ou proposta realizar
(nove horas e trinta minutos) do primeiro dia útil, após aquela data.
19.12 Nos pontos em que este Edital for omisso, prevalecerão os termos da Lei n° 10.520, 
de 18 de julho de 2002, e do Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, e, 
subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93 e demais legislações em vigor.
19.13 Para dirimir quaisquer dúvidas ou quest
eleito o foro da Cidade de Braço do Norte/SC, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
O presente Edital será publicado em resumo no
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO FORTUNA”, e ainda, estará disponível
no Site Oficial do Município, no www.riofortuna.sc.gov.br, e na 
 
 
Rio Fortuna, 29 de abril de 20
 
 
 
 
 
NERI VANDRESEN 
Prefeito Municipal 
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ão examinar e retirar o presente Edital no Setor de Licitações, 
estando o Pregoeiro e Equipe de Apoio disponíveis para atendimento de segunda a sexta
feira, das 07 (sete) às 13 (treze) horas, na sede da PREFEITURA, situada na Avenida Sete 

5, Centro, nesta Cidade, fone: (48) 3653-1122. 
Fazem parte deste Edital os seguintes Anexos: 1) Anexo I – 

– Declaração de cumprimento aos requisitos de Habilitação
Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da 

Constituição Federal de 1988; 4) Anexo IV – Declaração de Inexistência de Fatos 
Declaração de enquadramento como ME

Contrato; 7) Anexo VII – Termo de Referência; 8) Anexo VII

Ao receberem cópia deste Edital, os interessados deverão deixar registrados na 
Prefeitura o endereço para qualquer correspondência. 

No caso de não haver expediente para a data fixada, a entrega e abertura dos 
envelopes contendo os documentos de habilitação e/ou proposta realizar

) do primeiro dia útil, após aquela data. 
ue este Edital for omisso, prevalecerão os termos da Lei n° 10.520, 

de 18 de julho de 2002, e do Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, e, 
subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93 e demais legislações em vigor. 

Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica 
eleito o foro da Cidade de Braço do Norte/SC, com exclusão de qualquer outro, por mais 

O presente Edital será publicado em resumo no Diário Oficial dos Municípios, 
URA MUNICIPAL DE RIO FORTUNA”, e ainda, estará disponível

no Site Oficial do Município, no www.riofortuna.sc.gov.br, e na sede desta 

de 2022. 
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ão examinar e retirar o presente Edital no Setor de Licitações, 
estando o Pregoeiro e Equipe de Apoio disponíveis para atendimento de segunda a sexta-
feira, das 07 (sete) às 13 (treze) horas, na sede da PREFEITURA, situada na Avenida Sete 

 Modelo de Termo de 
Declaração de cumprimento aos requisitos de Habilitação; 3) 

no inciso XXXIII do Art. 7º da 
Inexistência de Fatos 

nquadramento como ME/EPP; 6) Anexo VI – 
) Anexo VIII – Detalhamento do 

Ao receberem cópia deste Edital, os interessados deverão deixar registrados na 

No caso de não haver expediente para a data fixada, a entrega e abertura dos 
envelopes contendo os documentos de habilitação e/ou proposta realizar-se-á às 9h30min 

ue este Edital for omisso, prevalecerão os termos da Lei n° 10.520, 
de 18 de julho de 2002, e do Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, e, 

ões relacionadas com a presente licitação, fica 
eleito o foro da Cidade de Braço do Norte/SC, com exclusão de qualquer outro, por mais 
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TERMO DE CREDENCIAMENTO
 
 
 
 
 Através do presente, credenciamos o (a) Sr.

......................................................, portador (a) do RG nº ......................................... e do 

nº .........................................................

MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO FORTUNA

004/2022, na qualidade de representante legal, outorgando

em nome da empresa ....................

formular propostas, ofertar lances verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e praticar 

todos os demais atos inerentes ao certame.

 
 
 
 
 

.............................
 
 
 
 
 
 

______________________________________________
Assinatura do diretor ou representante legal da empresa

 
 
 
 
 
 
Obs.: Este documento deverá ser entregue fora dos envelopes.
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ANEXO I 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Através do presente, credenciamos o (a) Sr. (a.) ............................................................

......................................................, portador (a) do RG nº ......................................... e do 

nº ............................................................., a participar da licitação instaurada pelo 

E RIO FORTUNA, na modalidade Pregão Presencial, de nº 

, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes

em nome da empresa ............................................................................................, bem como 

formular propostas, ofertar lances verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e praticar 

todos os demais atos inerentes ao certame. 

..................................., ......... de ................... de ...........

______________________________________________
Assinatura do diretor ou representante legal da empresa

Obs.: Este documento deverá ser entregue fora dos envelopes. 
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(a.) ............................................................ 

......................................................, portador (a) do RG nº ......................................... e do CPF 

...., a participar da licitação instaurada pelo FUNDO 

, na modalidade Pregão Presencial, de nº 

lhe poderes para pronunciar-se 

........................................................................, bem como 

formular propostas, ofertar lances verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e praticar 

......, ......... de ................... de ........... 

______________________________________________ 
Assinatura do diretor ou representante legal da empresa 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

 
 
 
 
 
 
 A ........................................................................................... (razão social da empresa), 

CNPJ nº ................................................................

DECLARA, em  conformidade com a Lei nº  10.520/02, que cumpre todos os requisitos de 

habilitação para este certame licitatório, realizado pelo 

RIO FORTUNA - Pregão Presencial nº 

 

 
 
 

.............................., ......... de ................... de .............
 
 
 
 
 
 

_____________________________________________
Assinatura do diretor ou representante legal da empresa

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs.: Este documento deverá ser entregue fora dos envelopes.
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A ........................................................................................... (razão social da empresa), 

CNPJ nº ..................................................................., localizada em ........................................., 

DECLARA, em  conformidade com a Lei nº  10.520/02, que cumpre todos os requisitos de 

habilitação para este certame licitatório, realizado pelo FUNDO MUNICIPAL DE S

esencial nº 004/2022. 

.............................., ......... de ................... de .............

_____________________________________________
Assinatura do diretor ou representante legal da empresa

ser entregue fora dos envelopes. 

Proc. Licitatório nº 004/2022 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A ........................................................................................... (razão social da empresa), 

..., localizada em ........................................., 

DECLARA, em  conformidade com a Lei nº  10.520/02, que cumpre todos os requisitos de 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

.............................., ......... de ................... de ............. 

_____________________________________________ 
Assinatura do diretor ou representante legal da empresa 
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RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: ......................................................................................

CNPJ: ..........................................................

ENDEREÇO: ....................................................................................................................

 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988

 
 
 
 Para fins de participação, no Edit

Saúde de Rio Fortuna/SC, em cumprimento com o que determina o art. 27, inciso V, da Lei 

8.666/93, declaramos para todos os fins de direito, que a nossa empresa não possui 

empregados menores de dezoito anos em 

perigosos; não possui em seus quadros empregados menores de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.

 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.
 
 
 

...................................., ........... de ........................... de ..............
 
 
 
 
 
 
 

______________________________________________
Carimbo da empresa e/ou identificação gráfica e assinatura

devidamente identificada do representante legal da emp
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ANEXO III 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: ......................................................................................

CNPJ: .......................................................... 

....................................................................................................................

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988

Para fins de participação, no Edital de Pregão nº 004/2022 do Fundo Municipal de 

Saúde de Rio Fortuna/SC, em cumprimento com o que determina o art. 27, inciso V, da Lei 

8.666/93, declaramos para todos os fins de direito, que a nossa empresa não possui 

empregados menores de dezoito anos em jornada noturna, ou em locais insalubres ou 

perigosos; não possui em seus quadros empregados menores de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

.........................., ........... de ........................... de ..............

______________________________________________
Carimbo da empresa e/ou identificação gráfica e assinatura

devidamente identificada do representante legal da empresa proponente

Proc. Licitatório nº 004/2022 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: ...................................................................................... 

.................................................................................................................... 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

al de Pregão nº 004/2022 do Fundo Municipal de 

Saúde de Rio Fortuna/SC, em cumprimento com o que determina o art. 27, inciso V, da Lei 

8.666/93, declaramos para todos os fins de direito, que a nossa empresa não possui 

jornada noturna, ou em locais insalubres ou 

perigosos; não possui em seus quadros empregados menores de dezesseis anos, salvo na 

.........................., ........... de ........................... de .............. 

______________________________________________ 
Carimbo da empresa e/ou identificação gráfica e assinatura 

resa proponente 
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RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: ......................................................................................

CNPJ: ................................................................

ENDEREÇO: .....................................................................................................................

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO
 
 
 
 Para fins de participação no Edital de Pregão Presencial nº 004/2022, declaramos 

para todos os fins de direito, que a nossa empresa não foi declarada inidônea e nem está 

suspensa em nenhum órgão público, Federal, Estadual ou Municipal, nos termos do artigo 

32 - Parágrafo 2º, da Lei Federal nº 8.666/93, alterado pela Lei n° 9.648/98.

 
 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.
 
 
 
 

...................................., ........... de ........................... de ..............
 
 
 
 
 
 

______________________________________________
Carimbo da empresa e/ou identificação 

devidamente identificada do representante legal da empresa licitante
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ANEXO IV 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: ......................................................................................

CNPJ: ................................................................ 

.....................................................................................................................

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

Para fins de participação no Edital de Pregão Presencial nº 004/2022, declaramos 

a todos os fins de direito, que a nossa empresa não foi declarada inidônea e nem está 

suspensa em nenhum órgão público, Federal, Estadual ou Municipal, nos termos do artigo 

Parágrafo 2º, da Lei Federal nº 8.666/93, alterado pela Lei n° 9.648/98.

r ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

...................................., ........... de ........................... de ..............

______________________________________________
Carimbo da empresa e/ou identificação gráfica e assinatura

devidamente identificada do representante legal da empresa licitante

Proc. Licitatório nº 004/2022 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: ...................................................................................... 

..................................................................................................................... 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

Para fins de participação no Edital de Pregão Presencial nº 004/2022, declaramos 

a todos os fins de direito, que a nossa empresa não foi declarada inidônea e nem está 

suspensa em nenhum órgão público, Federal, Estadual ou Municipal, nos termos do artigo 

Parágrafo 2º, da Lei Federal nº 8.666/93, alterado pela Lei n° 9.648/98. 

...................................., ........... de ........................... de .............. 

______________________________________________ 
gráfica e assinatura 

devidamente identificada do representante legal da empresa licitante 
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(preferencialmente em papel timbrado da empresa)
 
 
 
.................................................................................. [denominação/razão social da sociedade 

empresarial], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

.....................................................

Sr(a). ................................................................................................, portador(a) da carte

identidade nº ........................................... e

sob o nº ........................................................., DECLARA, para fins do disposto no item 

............... do Edital de .................................................................. nº.

sob as penas da lei, atender os requisitos para enquadramento como 

microempresa/empresa de pequeno porte e não incorrer em qualquer dos impedimentos 

para se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado correspondente co

legislação em vigor, nos termos do artigo 3º, da Lei Complementar Federal nº 123/06.

 

 
 
..............................................., .......... de ................
 
 
 
 
 
 

___________________________________
REPRESENTANT

(Nome, cargo e carimbo da empresa)
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO ME/EPP 
(preferencialmente em papel timbrado da empresa)

.................................................................................. [denominação/razão social da sociedade 

empresarial], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

................................................................, por intermédio de seu(sua) representante legal o(a) 

Sr(a). ................................................................................................, portador(a) da carte

identidade nº ........................................... e inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas 

sob o nº ........................................................., DECLARA, para fins do disposto no item 

............... do Edital de .................................................................. nº.............. /................. e 

sob as penas da lei, atender os requisitos para enquadramento como 

microempresa/empresa de pequeno porte e não incorrer em qualquer dos impedimentos 

para se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado correspondente co

legislação em vigor, nos termos do artigo 3º, da Lei Complementar Federal nº 123/06.

..............................................., .......... de ............................ de 2022. 

___________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

Proc. Licitatório nº 004/2022 

(preferencialmente em papel timbrado da empresa) 

.................................................................................. [denominação/razão social da sociedade 

empresarial], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº 

..........., por intermédio de seu(sua) representante legal o(a) 

Sr(a). ................................................................................................, portador(a) da carteira de 

inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF 

sob o nº ........................................................., DECLARA, para fins do disposto no item 

............. /................. e 

sob as penas da lei, atender os requisitos para enquadramento como 

microempresa/empresa de pequeno porte e não incorrer em qualquer dos impedimentos 

para se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado correspondente conferido pela 

legislação em vigor, nos termos do artigo 3º, da Lei Complementar Federal nº 123/06. 
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MINUTA DE CONTRATO Nº ........ /2022
(de ...... de

 
 

 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO FORTUNA
Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n° 
11.375.809/0001-14, sito na Rua Bernardo Hemkemeier, 290, Rio Fortuna/SC, 88760
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
 
CONTRATADO: ............................................................................................................
 
 
 

Cláusula Primeira - DO OBJETO E DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
 
1ª. O presente Contrato tem por objeto a 
tecnologia da informação, desenvolvimento de software, e formação profissional, para 
desenvolvimento do processo de formação/reciclagem dos profissionais na área da 
tecnologia para saúde, locação/licenciamento de sof
com suporte técnico presencial e remoto
constantes no Anexo VIII 
apresentado: 

ITEM DESCRIÇÃO

01 Instalação/implementação das 
ferramentas e formação / reciclagem dos 
profissionais para utilização dos 
softwares e-SUS AB PEC, e
CDS, e-SUS AB TERRITÓRIO.  
Licenciamento de software web de 
gestão de saúde pública contendo 
(Controle e Gestão de Farm
Empréstimos, Insumos, Laboratório, 
Gestão de frotas, gestão de território, 
sistema de comunicação interna, 
Business Intelligence, software de 
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ANEXO VI 

TA DE CONTRATO Nº ........ /2022
(de ...... de ....................... de 2022) 

Termo de Contrato de Locação de Software
discriminado no Edital Licitatório do Fundo Municipal 
de Saúde, sob nº 004/2022
Presencial nº 004/2022, que fazem entre si o Fundo 
Municipal de Saúde e .....................

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO FORTUNA
Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n° 

14, sito na Rua Bernardo Hemkemeier, 290, Rio Fortuna/SC, 88760
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Neri Vandresen, CPF nº 

: ............................................................................................................

DO OBJETO E DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada em 
tecnologia da informação, desenvolvimento de software, e formação profissional, para 

processo de formação/reciclagem dos profissionais na área da 
tecnologia para saúde, locação/licenciamento de software de gestão de saúde pública 
com suporte técnico presencial e remoto, conforme as especificações técnicas 
constantes no Anexo VIII - Detalhamento do Objeto, do presente Edital, e abaixo 

DESCRIÇÃO UNID QTD VALOR 
UNIT.

Instalação/implementação das 
ferramentas e formação / reciclagem dos 
profissionais para utilização dos 

SUS AB PEC, e-SUS AB 
SUS AB TERRITÓRIO.   

Licenciamento de software web de 
gestão de saúde pública contendo 
(Controle e Gestão de Farmácia, 
Empréstimos, Insumos, Laboratório, 
Gestão de frotas, gestão de território, 
sistema de comunicação interna, 
Business Intelligence, software de 

Mês 12 R$ 2.700,00

Proc. Licitatório nº 004/2022 

TA DE CONTRATO Nº ........ /2022 

Locação de Software, 
discriminado no Edital Licitatório do Fundo Municipal 

004/2022, Modalidade Pregão 
, que fazem entre si o Fundo 

Municipal de Saúde e ..................... 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO FORTUNA, Estado de Santa 
Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n° 

14, sito na Rua Bernardo Hemkemeier, 290, Rio Fortuna/SC, 88760-000, 
, CPF nº 560.121.019-53. 

: ............................................................................................................ 

DO OBJETO E DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Contratação de empresa especializada em 
tecnologia da informação, desenvolvimento de software, e formação profissional, para 

processo de formação/reciclagem dos profissionais na área da 
tware de gestão de saúde pública 

, conforme as especificações técnicas 
Detalhamento do Objeto, do presente Edital, e abaixo 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

2.700,00 R$ 32.00,00 
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comunicação com o paciente por meio 
de mensagens via SMS ou WhatsApp 
(incluindo número comercial) para aviso
automático de agendamento de 
consultas no sistema e
para tratamento fora de domicilio, 
Vacinação, Termino de medicação 
contínua, e mensagens personalizadas; 
Suporte técnico remoto para o sistema 
e-SUS e todos os módulos 
disponibilizados, com 
presencial a cada 6 meses sem custo, 
incluso backup diário dos sistemas (e
SUS e Sistema Próprio) em servidor 
próprio da empresa; 

 
Parágrafo Único. As especificações d
bem como pontos omissos, estão à disposição dos interessados para verificação, devendo 
ser minuciosamente observados pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas, 
não podendo ser alegado desconhecimento destes.
 
 

 
2ª. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor global de R$ .
perfazendo o valor unitário de R$ .
 
 

Cláusula Terceira 
 
3ª. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores relativos aos serviços 
prestados, de forma mensal, ao Fundo Municipal de Saúde. 
Fiscal especificando os serviços prestados e os respectivos preços unitário e total. 
 
Parágrafo Único. O pagamento será efetuado na praça da CONTRATANTE, mediante 
cheque nominal e cruzado ou depos
com vencimento sempre após o dia 10 do mês subsequente.
 
 

Cláusula Quarta 
 
4ª. O presente Contrato é celebrado por prazo determinado, tendo vigência até o dia 
31/12/2022, podendo ser prorrogado na forma da Lei, de acordo com art. 57, I, da Lei 
Federal nº 8.666/93.  
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comunicação com o paciente por meio 
de mensagens via SMS ou WhatsApp 
(incluindo número comercial) para aviso 
automático de agendamento de 
consultas no sistema e-SUS, Viagens 
para tratamento fora de domicilio, 
Vacinação, Termino de medicação 
contínua, e mensagens personalizadas; 
Suporte técnico remoto para o sistema 

SUS e todos os módulos 
disponibilizados, com uma visita 
presencial a cada 6 meses sem custo, 
incluso backup diário dos sistemas (e-
SUS e Sistema Próprio) em servidor 

VALOR TOTAL R$ 

As especificações do software, os locais e forma de prestação de serviço, 
bem como pontos omissos, estão à disposição dos interessados para verificação, devendo 
ser minuciosamente observados pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas, 

endo ser alegado desconhecimento destes. 

Cláusula Segunda - DO VALOR 

O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor global de R$ .
de R$ ............. (...................) mensais.  

Cláusula Terceira – DO PAGAMENTO 

O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores relativos aos serviços 
prestados, de forma mensal, ao Fundo Municipal de Saúde. O CONTRATADO emitirá Nota 
Fiscal especificando os serviços prestados e os respectivos preços unitário e total. 

O pagamento será efetuado na praça da CONTRATANTE, mediante 
cheque nominal e cruzado ou depositado em conta bancária indicado 
com vencimento sempre após o dia 10 do mês subsequente. 

Cláusula Quarta - DA VIGÊNCIA 

O presente Contrato é celebrado por prazo determinado, tendo vigência até o dia 
, podendo ser prorrogado na forma da Lei, de acordo com art. 57, I, da Lei 

Proc. Licitatório nº 004/2022 

VALOR TOTAL R$ ..................................... 

de prestação de serviço, 
bem como pontos omissos, estão à disposição dos interessados para verificação, devendo 
ser minuciosamente observados pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas, 

O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor global de R$ ................ (..............), 

O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores relativos aos serviços 
O CONTRATADO emitirá Nota 

Fiscal especificando os serviços prestados e os respectivos preços unitário e total.  

O pagamento será efetuado na praça da CONTRATANTE, mediante 
itado em conta bancária indicado pelo CONTRATADO, 

O presente Contrato é celebrado por prazo determinado, tendo vigência até o dia 
, podendo ser prorrogado na forma da Lei, de acordo com art. 57, I, da Lei 
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Cláusula Quinta 
 
5ª. Os valores previstos neste instrumento não sofrerão reajustes de preços, permitindo
apenas o reequilíbrio contratual previsto no art. 65, II, “d”, da Lei n° 8.666/93, desde que 
devidamente comprovado e cumpridos os requisitos legais.
 
 

Cláusula Sexta 
 
6ª. A CONTRATANTE, para atender os dispêndios decorrentes com a execução deste 
contrato, utilizará os recursos orçamentários que correrão por conta do orçamento vigente 
para o exercício do ano de 202

(7) 3.3.90.

 
Cláusula Sétima 

 
7ª. São obrigações do CONTRATADO:
a) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste contrato, sem prévia e 
expressa anuência da Administração;
b) Assumir inteira responsabilidade sob a execução plena do objeto do Contrato, de acordo 
com as especificações constantes da proposta apresentada e todas as disposições do edital 
de Pregão Presencial nº 004/2022
Saúde; 
c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no tod
parte, o objeto deste Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da prestação dos serviços, salvo quando o defeito for, comprovadamente, 
provocado por caso fortuito ou de força maior; 
d) Em tudo agir segundo as dire
convocatório de licitação, contrato firmado e leis civis pátrias;
e) Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados 
ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados diretamente pe
omissão ou inadequada prestação de serviços, especificados na Cláusula Primeira deste 
contrato; 
f) Responder por todos os encargos civis, administrativos e tributários que venham a incidir 
sobre os serviços prestados; 
g) Lançar Nota Fiscal de forma mensal, desde que o software esteja a disposição do Fundo 
Municipal de Saúde, e atendendo suas necessidades
h) Prestar os serviços de acordo com as exigências do Fundo Municipal de Saúde de Rio 
Fortuna, inclusive adaptar o sist
i) Responsabilizar-se por todas as despesas com deslocamento e
funcionários do CONTRATADO, 
Fortuna, não podendo gerar qualquer despesa ao Fundo,
presente contrato administrativo;
j) Manter, durante a vigência do Contrato, 
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Cláusula Quinta - DA FORMA DE REAJUSTE

Os valores previstos neste instrumento não sofrerão reajustes de preços, permitindo
ratual previsto no art. 65, II, “d”, da Lei n° 8.666/93, desde que 

devidamente comprovado e cumpridos os requisitos legais. 

Cláusula Sexta - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

A CONTRATANTE, para atender os dispêndios decorrentes com a execução deste 
to, utilizará os recursos orçamentários que correrão por conta do orçamento vigente 

para o exercício do ano de 2022, a saber: 
 

) 3.3.90.40.01.00.00.00 - Valor: R$ ............... 
 

Cláusula Sétima – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

São obrigações do CONTRATADO: 
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste contrato, sem prévia e 

expressa anuência da Administração; 
Assumir inteira responsabilidade sob a execução plena do objeto do Contrato, de acordo 

ificações constantes da proposta apresentada e todas as disposições do edital 
004/2022, Processo Licitatório nº 004/2022 do Fundo Municipal de 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no tod
parte, o objeto deste Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da prestação dos serviços, salvo quando o defeito for, comprovadamente, 
provocado por caso fortuito ou de força maior;  

Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração CONTRATANTE, edital 
convocatório de licitação, contrato firmado e leis civis pátrias; 

Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados 
ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados diretamente pelo CONTRATADO ou pela 
omissão ou inadequada prestação de serviços, especificados na Cláusula Primeira deste 

Responder por todos os encargos civis, administrativos e tributários que venham a incidir 
 

de forma mensal, desde que o software esteja a disposição do Fundo 
Municipal de Saúde, e atendendo suas necessidades; 

Prestar os serviços de acordo com as exigências do Fundo Municipal de Saúde de Rio 
inclusive adaptar o sistemas conforme solicitação da Contratante

se por todas as despesas com deslocamento e
funcionários do CONTRATADO, quando em serviços ao Fundo Municipal de Saúde de Rio 
Fortuna, não podendo gerar qualquer despesa ao Fundo, além do valor estabelecido no 
presente contrato administrativo; 

Manter, durante a vigência do Contrato, o software conectado ao e-SUS

Proc. Licitatório nº 004/2022 

DA FORMA DE REAJUSTE 

Os valores previstos neste instrumento não sofrerão reajustes de preços, permitindo-se 
ratual previsto no art. 65, II, “d”, da Lei n° 8.666/93, desde que 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A CONTRATANTE, para atender os dispêndios decorrentes com a execução deste 
to, utilizará os recursos orçamentários que correrão por conta do orçamento vigente 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste contrato, sem prévia e 

Assumir inteira responsabilidade sob a execução plena do objeto do Contrato, de acordo 
ificações constantes da proposta apresentada e todas as disposições do edital 

do Fundo Municipal de 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto deste Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da prestação dos serviços, salvo quando o defeito for, comprovadamente, 

trizes da Administração CONTRATANTE, edital 

Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados 
lo CONTRATADO ou pela 

omissão ou inadequada prestação de serviços, especificados na Cláusula Primeira deste 

Responder por todos os encargos civis, administrativos e tributários que venham a incidir 

de forma mensal, desde que o software esteja a disposição do Fundo 

Prestar os serviços de acordo com as exigências do Fundo Municipal de Saúde de Rio 
emas conforme solicitação da Contratante; 

se por todas as despesas com deslocamento e alimentação dos 
quando em serviços ao Fundo Municipal de Saúde de Rio 

além do valor estabelecido no 

SUS;  



 
Estado de Santa 

Fundo Municipal de Saúde de Rio Fortuna/SC

Pregão Presencial nº 
 

 

 
 

 

k) Aceitar e colaborar com os métodos de supervisão das atividades adotadas
CONTRATANTE, mantendo todas as cara
DETALHAMENTO DO OBJETO, do presente Edital de Licitação.
 
 

Cláusula Oitava 
 
8ª. São obrigações do CONTRATANTE:
a) Garantir ao CONTRATADO documentos, informações e esclarecimentos necess
execução do contrato, bem como local adequado para a prestação dos serviços;
b) Efetuar os pagamentos mensais dos serviços prestados, no prazo ajustado;
c) Exercer ampla e irrestrita fiscalização dos serviços realizados pelo CONTRATADO, de 
acordo com as regras do art. 67, 68, 73, inciso I, §§ 2º e 3º, e 76, da Lei 8.666/93.
 
 

Cláusula Nona 

9ª. Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto 
contratado, o CONTRATANTE, garantida a prévia e ampla def
CONTRATADO, segundo a extensão da falta ensejada, as seguintes sanções, observado o 
disposto nos §§ 2º e 3º do artigo 87 da Lei nº 8.666/93:
I - Advertência, por escrito; 
II – Multa; 
III - Suspensão temporária do direito de participa
com a Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
 
§ 1º. Será aplicada multa de 0,03% (três centésim
execução dos serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, devida 
em dobro a partir do décimo dia de atraso até o trigésimo dia, quando o CONTRATANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa 
de rescisão apenas a multa prevista no Parágrafo Segundo, sem prejuízo da aplicação das 
demais cominações legais. 
 
§ 2º. Será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de 
rescisão contratual por inexecução total do contrato, caracterizando
reiterado descumprimento de obrigações contratuais, quando a entrega for inferior a 50% 
(cinquenta por cento) do contrato ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite de
dias, estabelecido no Parágrafo Primeiro.
 
§ 3º. O valor correspondente a qualquer multa aplicada ao CONTRATADO, respeitado o 
princípio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 
(dez) dias, após o recebimento d
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA/SC, ficando o CONTRATADO obrigado a comprovar o 
pagamento, mediante a apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado.
 
§ 4º. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias par
de 1% (um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da 
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Aceitar e colaborar com os métodos de supervisão das atividades adotadas
CONTRATANTE, mantendo todas as características constantes no ANEXO VIII 
DETALHAMENTO DO OBJETO, do presente Edital de Licitação. 

Cláusula Oitava – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE: 
Garantir ao CONTRATADO documentos, informações e esclarecimentos necess

execução do contrato, bem como local adequado para a prestação dos serviços;
Efetuar os pagamentos mensais dos serviços prestados, no prazo ajustado;
Exercer ampla e irrestrita fiscalização dos serviços realizados pelo CONTRATADO, de 

om as regras do art. 67, 68, 73, inciso I, §§ 2º e 3º, e 76, da Lei 8.666/93.

Cláusula Nona – DAS PENALIDADES 
 

Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto 
contratado, o CONTRATANTE, garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar ao 
CONTRATADO, segundo a extensão da falta ensejada, as seguintes sanções, observado o 
disposto nos §§ 2º e 3º do artigo 87 da Lei nº 8.666/93: 

Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar 
com a Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Será aplicada multa de 0,03% (três centésimos por cento) por dia de atraso na 
execução dos serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, devida 
em dobro a partir do décimo dia de atraso até o trigésimo dia, quando o CONTRATANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou rescisão contratual, aplicando
de rescisão apenas a multa prevista no Parágrafo Segundo, sem prejuízo da aplicação das 

Será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de 
rescisão contratual por inexecução total do contrato, caracterizando
reiterado descumprimento de obrigações contratuais, quando a entrega for inferior a 50% 
(cinquenta por cento) do contrato ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite de
dias, estabelecido no Parágrafo Primeiro. 

O valor correspondente a qualquer multa aplicada ao CONTRATADO, respeitado o 
princípio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 
(dez) dias, após o recebimento da notificação, na forma definida pela legislação, em favor do 
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA/SC, ficando o CONTRATADO obrigado a comprovar o 
pagamento, mediante a apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado.

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido 
de 1% (um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da 

Proc. Licitatório nº 004/2022 

Aceitar e colaborar com os métodos de supervisão das atividades adotadas pelo 
cterísticas constantes no ANEXO VIII – 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Garantir ao CONTRATADO documentos, informações e esclarecimentos necessários à 
execução do contrato, bem como local adequado para a prestação dos serviços; 

Efetuar os pagamentos mensais dos serviços prestados, no prazo ajustado; 
Exercer ampla e irrestrita fiscalização dos serviços realizados pelo CONTRATADO, de 

om as regras do art. 67, 68, 73, inciso I, §§ 2º e 3º, e 76, da Lei 8.666/93. 

Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto 
esa, poderá aplicar ao 

CONTRATADO, segundo a extensão da falta ensejada, as seguintes sanções, observado o 

r de licitações e impedimento de contratar 
com a Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

os por cento) por dia de atraso na 
execução dos serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, devida 
em dobro a partir do décimo dia de atraso até o trigésimo dia, quando o CONTRATANTE 

ou rescisão contratual, aplicando-se na hipótese 
de rescisão apenas a multa prevista no Parágrafo Segundo, sem prejuízo da aplicação das 

Será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de 
rescisão contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver 
reiterado descumprimento de obrigações contratuais, quando a entrega for inferior a 50% 
(cinquenta por cento) do contrato ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta 

O valor correspondente a qualquer multa aplicada ao CONTRATADO, respeitado o 
princípio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 

a notificação, na forma definida pela legislação, em favor do 
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA/SC, ficando o CONTRATADO obrigado a comprovar o 
pagamento, mediante a apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado. 

a recolhimento da multa, o débito será acrescido 
de 1% (um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da 
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quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) 
dias após a data da notificação, após
 
§ 5º. No caso de o CONTRATADO ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, 
ao CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito.
 
§ 6º. Se a multa aplicada for 
CONTRATADO responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente.
 
§ 7º. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá o 
CONTRATADO de ser acionada judicialment
infrações cometidas junto ao CONTRATANTE, inclusive com a possibilidade de exigir 
perdas e danos. 
 
 

Cláusula Décima 
 
10ª. O contrato poderá ser rescindido antecipadamente nos seguintes c
a) Não cumprimento de quaisquer cláusulas desse contrato;
b) Cumprimento irregular das cláusulas desse contrato;
c) Lentidão de seu cumprimento;
d) Prestar os serviços descritos na Cláusula Primeira em condições diversas da apresentada 
no envelope proposta do Processo Licitatório nº 
Fundo Municipal de Saúde de Rio Fortuna.
 
§ 1º. Em caso de ocorrência de fatos dolosos ou culposos supervenientes envolvendo 
CONTRATADO, o Município de Rio Fortuna poderá anular
no todo ou em parte, inclusive após assinatura do contrato, levando
público, nos termos da Lei, sempre fundamentalmente e após processo regular, sem 
decorrer direito à indenização.
 
§ 2º. A rescisão contratual será precedida de notificação extrajudicial, seguindo as regras 
dos artigos 77 a 80, da Lei 8.666/93.
 
 

Cláusula Décima Primeira 
 
11ª. Fica, expressamente, autorizado o tratamento de uso de dados pessoais de que trata a 
Lei Geral de Proteção de Dados do(a) CONTRATADO(a), para fins únicos e exclusivos que 
decorrem da Lei da Transparência e da Lei Geral de Licitações, Lei nº 8.666/1993, e 
Pregão, Lei nº 10.520/2002, que regem a presente contratação pública.

Cláusula Décima 
 
12ª. Para dirimir qualquer dúvida decorrente da execução do presente contrato, fica eleito o 
Foro da Comarca de Braço do Norte/SC.
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quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) 
dias após a data da notificação, após o que, o débito poderá ser cobrado judicialmente.

No caso de o CONTRATADO ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, 
ao CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito.

Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, o 
CONTRATADO responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente.

As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá o 
CONTRATADO de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil decorrente das 
infrações cometidas junto ao CONTRATANTE, inclusive com a possibilidade de exigir 

Cláusula Décima - DA RESCISÃO ANTECIPADA

O contrato poderá ser rescindido antecipadamente nos seguintes c
a) Não cumprimento de quaisquer cláusulas desse contrato; 
b) Cumprimento irregular das cláusulas desse contrato; 
c) Lentidão de seu cumprimento; 
d) Prestar os serviços descritos na Cláusula Primeira em condições diversas da apresentada 

oposta do Processo Licitatório nº 004/2022, Edital de Pregão nº 
Fundo Municipal de Saúde de Rio Fortuna. 

Em caso de ocorrência de fatos dolosos ou culposos supervenientes envolvendo 
, o Município de Rio Fortuna poderá anular ou revogar o processo licitatório, 

no todo ou em parte, inclusive após assinatura do contrato, levando-se em conta o interesse 
público, nos termos da Lei, sempre fundamentalmente e após processo regular, sem 
decorrer direito à indenização. 

ão contratual será precedida de notificação extrajudicial, seguindo as regras 
dos artigos 77 a 80, da Lei 8.666/93. 

Cláusula Décima Primeira – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

Fica, expressamente, autorizado o tratamento de uso de dados pessoais de que trata a 
Lei Geral de Proteção de Dados do(a) CONTRATADO(a), para fins únicos e exclusivos que 
decorrem da Lei da Transparência e da Lei Geral de Licitações, Lei nº 8.666/1993, e 
Pregão, Lei nº 10.520/2002, que regem a presente contratação pública.

 
 

Cláusula Décima Segunda - DO FORO 

Para dirimir qualquer dúvida decorrente da execução do presente contrato, fica eleito o 
Foro da Comarca de Braço do Norte/SC. 

Proc. Licitatório nº 004/2022 

quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) 
o que, o débito poderá ser cobrado judicialmente. 

No caso de o CONTRATADO ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, 
ao CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 

superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, o 
CONTRATADO responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente. 

As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá o 
e pela responsabilidade civil decorrente das 

infrações cometidas junto ao CONTRATANTE, inclusive com a possibilidade de exigir 

DA RESCISÃO ANTECIPADA 

O contrato poderá ser rescindido antecipadamente nos seguintes casos: 

d) Prestar os serviços descritos na Cláusula Primeira em condições diversas da apresentada 
, Edital de Pregão nº 004/2022, do 

Em caso de ocorrência de fatos dolosos ou culposos supervenientes envolvendo o 
ou revogar o processo licitatório, 

se em conta o interesse 
público, nos termos da Lei, sempre fundamentalmente e após processo regular, sem 

ão contratual será precedida de notificação extrajudicial, seguindo as regras 

DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

Fica, expressamente, autorizado o tratamento de uso de dados pessoais de que trata a 
Lei Geral de Proteção de Dados do(a) CONTRATADO(a), para fins únicos e exclusivos que 
decorrem da Lei da Transparência e da Lei Geral de Licitações, Lei nº 8.666/1993, e Lei do 
Pregão, Lei nº 10.520/2002, que regem a presente contratação pública. 

Para dirimir qualquer dúvida decorrente da execução do presente contrato, fica eleito o 
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Cláusula Décima 

 
13ª. É facultada ao CONTRATANTE, durante a validade do contrato de prestação de 
serviços, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar o processo ou 
a averiguar fatos, vedada a inclusão 
constar no processo licitatório.
 
Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei 8.666/93 e, na lacuna também desta, 
pelas disposições do Código Civil Brasileiro.
 
E, por estarem justos e contratados, as 
vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas, que, de todos os atos, 
têm conhecimento. 
 
 
Rio Fortuna/ SC, ........ de ................
 
 
 
 
NERI VANDRESEN  
Prefeito Municipal   
Contratante 
 
 

 
 
 
___________________________
Nome:    
CPF:     
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Décima Terceira - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

É facultada ao CONTRATANTE, durante a validade do contrato de prestação de 
serviços, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar o processo ou 
a averiguar fatos, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar no processo licitatório. 

Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei 8.666/93 e, na lacuna também desta, 
pelas disposições do Código Civil Brasileiro. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas, que, de todos os atos, 

........................................ de 2022. 

  _____________________________
  Contratado 

TESTEMUNHAS: 

___________________________  _____________________________
 Nome: 
 CPF:  

Proc. Licitatório nº 004/2022 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

É facultada ao CONTRATANTE, durante a validade do contrato de prestação de 
serviços, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar o processo ou 

posterior de documento ou informação que deveria 

Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei 8.666/93 e, na lacuna também desta, 

partes assinam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas, que, de todos os atos, 

_____________________________ 

_____________________________ 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL FMS
PROCESSO LICITATÓRIO FMS N° 

 
 
 
1 DO OBJETO 
1.1 A presente licitação, na modalidade Pregão Presencial, objetiva a obtenção de melhor 
proposta para a Contratação de empresa especializada em tecnologia da informação, 
desenvolvimento de software, e formação profissional, para desenvolvimento do 
processo de formação/reciclagem dos profissionais na área da tecnologia para saúde, 
locação/licenciamento de software de gestão de saúde pública com suporte técnico 
presencial e remoto, conforme as
Detalhamento do Objeto, do presente Edital
 
2 DA DESCRIÇÃO DOS ITENS
2.2 A descrição dos itens da presente licitação atende as especificações e valores máximos 
conforme descritos abaixo:  

ITEM DESCRIÇÃO

01 Instalação/implementação das 
ferramentas e formação / reciclagem dos 
profissionais para utilização dos 
softwares e-SUS AB PEC, e
CDS, e-SUS AB TERRITÓRIO.  
Licenciamento de software web de 
gestão de saúde pública contendo 
(Controle e Gestão de Farmácia, 
Empréstimos, Insumos, Laboratório, 
Gestão de frotas, gestão de território, 
sistema de comunicação interna, 
Business Intelligence, software de 
comunicação com o paciente por meio 
de mensagens via SMS ou WhatsApp 
(incluindo número comercial) para aviso 
automático de agendamento de 
consultas no sistema e
para tratamento fora de domicilio, 
Vacinação, Termino de medicação 
contínua, e mensagens personali
Suporte técnico remoto para o sistema 
e-SUS e todos os módulos 
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ANEXO VII 

TERMO DE REFERÊNCIA 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL FMS N° 004/2022

PROCESSO LICITATÓRIO FMS N° 004/2022

A presente licitação, na modalidade Pregão Presencial, objetiva a obtenção de melhor 
Contratação de empresa especializada em tecnologia da informação, 

software, e formação profissional, para desenvolvimento do 
processo de formação/reciclagem dos profissionais na área da tecnologia para saúde, 
locação/licenciamento de software de gestão de saúde pública com suporte técnico 

, conforme as especificações técnicas constantes no Anexo VIII 
Detalhamento do Objeto, do presente Edital. 

2 DA DESCRIÇÃO DOS ITENS 
A descrição dos itens da presente licitação atende as especificações e valores máximos 

DESCRIÇÃO UNID QTD VALOR 
UNIT MAX.

Instalação/implementação das 
ferramentas e formação / reciclagem dos 
profissionais para utilização dos 

SUS AB PEC, e-SUS AB 
SUS AB TERRITÓRIO.   

Licenciamento de software web de 
gestão de saúde pública contendo 
(Controle e Gestão de Farmácia, 
Empréstimos, Insumos, Laboratório, 
Gestão de frotas, gestão de território, 
sistema de comunicação interna, 
Business Intelligence, software de 

o paciente por meio 
de mensagens via SMS ou WhatsApp 
(incluindo número comercial) para aviso 
automático de agendamento de 
consultas no sistema e-SUS, Viagens 
para tratamento fora de domicilio, 
Vacinação, Termino de medicação 
contínua, e mensagens personalizadas; 
Suporte técnico remoto para o sistema 

SUS e todos os módulos 

Mês 12 R$ 2.700,00

Proc. Licitatório nº 004/2022 

004/2022 
004/2022 

A presente licitação, na modalidade Pregão Presencial, objetiva a obtenção de melhor 
Contratação de empresa especializada em tecnologia da informação, 

software, e formação profissional, para desenvolvimento do 
processo de formação/reciclagem dos profissionais na área da tecnologia para saúde, 
locação/licenciamento de software de gestão de saúde pública com suporte técnico 

especificações técnicas constantes no Anexo VIII - 

A descrição dos itens da presente licitação atende as especificações e valores máximos 

VALOR 
UNIT MAX. 

VALOR 
TOTAL 
MAX. 

R$ 2.700,00 R$ 32.400,00 
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disponibilizados, com uma visita 
presencial a cada 6 meses sem custo, 
incluso backup diário dos sistemas (e
SUS e Sistema Próprio) em servidor 
próprio da empresa; 

 
 
3 DA JUSTIFICATIVA 
3.1 Levando em consideração o aumento de demandas burocráticas, a modernização e a 
evolução tecnologia em todos os setores públicos, e levando em 
de saúde é um serviço que demanda grande quantidade de processos, muitas vezes 
diferentes envolvendo vários tipos de protocolos e metodologias, e que se estes processos 
não forem executados com eficiência e eficácia, compromete o
e qualidade de prestação do serviço à população. Assim, de tempos em tempos é preciso 
avaliar os cenários e melhorar a disponibilização de recursos tecnológicos, ou seja, realizar 
um processo de modernização da saúde para que n
serviço. 
Com isso, após todo processo concluído, espera
fidedigna sobre as informações da saúde do município e sua população, melhoria no 
processo de tomada de decisão com a utiliz
contrapartida deverão proporcionar a melhoria dos indicadores de saúde do município em 
todos os aspectos. 
 
 
4 DA ESTIMATIVA CONTRATUAL
4.1 O valor global estimado para contratação de 
Informação será de, aproximadamente, R$ 
 
 
5 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
5.1 O(s) contrato(s) a ser(em) firmado(s) com a(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão) vigência 
até 31 de dezembro de 2022
seguinte, nas formas da legislação
 
 
6 DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
6.1 Deverá (ão) a(s) contratada(s) prestar(em) os serviços de acordo com 
especificações constantes no ANEXO VIII
Edital de Licitação do Fundo Municipal de Saúde de Rio Fortuna
 
 
7 DO PAGAMENTO 
7.1 O pagamento será mensal, devendo o 
preço unitário mensal. 
7.2 O vencimento dos pagamentos mensais se dará sempre após o dia 10 do mês 
subsequente. 
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disponibilizados, com uma visita 
presencial a cada 6 meses sem custo, 
incluso backup diário dos sistemas (e-
SUS e Sistema Próprio) em servidor 

VALOR TOTAL MÁXIMO EM R$ 
(trinta e dois mil e quatrocentos reais)

Levando em consideração o aumento de demandas burocráticas, a modernização e a 
evolução tecnologia em todos os setores públicos, e levando em consideração que o serviço 
de saúde é um serviço que demanda grande quantidade de processos, muitas vezes 
diferentes envolvendo vários tipos de protocolos e metodologias, e que se estes processos 
não forem executados com eficiência e eficácia, compromete os preceitos de economicidade 
e qualidade de prestação do serviço à população. Assim, de tempos em tempos é preciso 
avaliar os cenários e melhorar a disponibilização de recursos tecnológicos, ou seja, realizar 
um processo de modernização da saúde para que não se perca qualidade na prestação do 

Com isso, após todo processo concluído, espera-se obter uma base de dados completa e 
fidedigna sobre as informações da saúde do município e sua população, melhoria no 
processo de tomada de decisão com a utilização de ferramentas inteligentes, que em 
contrapartida deverão proporcionar a melhoria dos indicadores de saúde do município em 

4 DA ESTIMATIVA CONTRATUAL 
O valor global estimado para contratação de empresa especializada em Tecnolo

será de, aproximadamente, R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais

5 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O(s) contrato(s) a ser(em) firmado(s) com a(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão) vigência 

22, conforme Edital, podendo haver prorrogação para o ano 
seguinte, nas formas da legislação vigente. 

6 DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
Deverá (ão) a(s) contratada(s) prestar(em) os serviços de acordo com 

especificações constantes no ANEXO VIII – DETALHAMENTO DO OBJETO, do presente 
Fundo Municipal de Saúde de Rio Fortuna. 

O pagamento será mensal, devendo o contratado emitir Nota Fiscal especificando o 

O vencimento dos pagamentos mensais se dará sempre após o dia 10 do mês 
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VALOR TOTAL MÁXIMO EM R$ 32.400,00 
(trinta e dois mil e quatrocentos reais) 

Levando em consideração o aumento de demandas burocráticas, a modernização e a 
consideração que o serviço 

de saúde é um serviço que demanda grande quantidade de processos, muitas vezes 
diferentes envolvendo vários tipos de protocolos e metodologias, e que se estes processos 

s preceitos de economicidade 
e qualidade de prestação do serviço à população. Assim, de tempos em tempos é preciso 
avaliar os cenários e melhorar a disponibilização de recursos tecnológicos, ou seja, realizar 

ão se perca qualidade na prestação do 

se obter uma base de dados completa e 
fidedigna sobre as informações da saúde do município e sua população, melhoria no 

ação de ferramentas inteligentes, que em 
contrapartida deverão proporcionar a melhoria dos indicadores de saúde do município em 

empresa especializada em Tecnologia da 
32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais). 

O(s) contrato(s) a ser(em) firmado(s) com a(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão) vigência 
conforme Edital, podendo haver prorrogação para o ano 

Deverá (ão) a(s) contratada(s) prestar(em) os serviços de acordo com as formas e 
DETALHAMENTO DO OBJETO, do presente 

ontratado emitir Nota Fiscal especificando o 

O vencimento dos pagamentos mensais se dará sempre após o dia 10 do mês 
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8 DO LOCAL DE ENTREGA 
8.1 Prestar os serviços, conforme solicitado pel
Básica de Saúde e/ou nos locais indicados por este
 
 
9 DA CLASSIFICAÇÃO DO BEM
9.1 Os bens a serem contratados enquadram
termos da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto nº 5.450, de 
2005. 
 
 
10 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATAD
10.1 Prestar os serviços de acordo com as exigências do Fundo Municipal de Saúde de Rio 
Fortuna, inclusive adaptar o sistemas conforme solicitação da Contratante
10.2 Responsabilizar-se por todas as despesas com deslocamento e ali
funcionários do CONTRATADO, quando em serviços ao Fundo Municipal de Saúde de Rio 
Fortuna, não podendo gerar qualquer despesa ao Fundo, além do valor estabelecido no 
presente contrato administrativo
10.3 Manter, durante a vigência do Contrato
10.4 Não prestar os serviços sem a devida ordem 
10.5 Aceitar e colaborar com os métodos de supervisão das atividades adotadas pelo 
CONTRATANTE, mantendo todas as características constantes no ANEXO VIII 
DETALHAMENTO DO OBJETO, do presente Edital de Licitação.
 
 
 
11 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
11.1 Garantir ao CONTRATADO documentos, informações e esclarecimentos necessários à 
execução do contrato, bem como local adequado para a prestação dos serviços;
11.2 Efetuar os pagamentos mensais dos serviços prestados, no prazo ajustado;
11.3 Exercer ampla e irrestrita fiscalização dos serviços realizados pelo CONTRATADO, de 
acordo com as regras do art. 67, 68, 73, inciso I, §§ 2º e 3º, e 76, da Lei 8.666/93.
 
 
12 DAS MEDIDAS CAUTELADORAS
12.1 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.
 
 
13 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e 
da contratação é aquela prevista no Edital.
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Prestar os serviços, conforme solicitado pelo Fundo Municipal de Saúde, na Unidade 

Básica de Saúde e/ou nos locais indicados por este, inclusive de forma presencial e remota

9 DA CLASSIFICAÇÃO DO BEM 
Os bens a serem contratados enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 

termos da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto nº 5.450, de 

CONTRATADO 
Prestar os serviços de acordo com as exigências do Fundo Municipal de Saúde de Rio 

Fortuna, inclusive adaptar o sistemas conforme solicitação da Contratante
se por todas as despesas com deslocamento e ali

funcionários do CONTRATADO, quando em serviços ao Fundo Municipal de Saúde de Rio 
Fortuna, não podendo gerar qualquer despesa ao Fundo, além do valor estabelecido no 
presente contrato administrativo; 

Manter, durante a vigência do Contrato, o software conectado ao e
Não prestar os serviços sem a devida ordem de serviço; 
Aceitar e colaborar com os métodos de supervisão das atividades adotadas pelo 

CONTRATANTE, mantendo todas as características constantes no ANEXO VIII 
DETALHAMENTO DO OBJETO, do presente Edital de Licitação. 

CONTRATANTE 
tir ao CONTRATADO documentos, informações e esclarecimentos necessários à 

execução do contrato, bem como local adequado para a prestação dos serviços;
Efetuar os pagamentos mensais dos serviços prestados, no prazo ajustado;
Exercer ampla e irrestrita fiscalização dos serviços realizados pelo CONTRATADO, de 

acordo com as regras do art. 67, 68, 73, inciso I, §§ 2º e 3º, e 76, da Lei 8.666/93.

12 DAS MEDIDAS CAUTELADORAS 
o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 

prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 

de dano de difícil ou impossível reparação. 

13 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e 

da contratação é aquela prevista no Edital. 
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o Fundo Municipal de Saúde, na Unidade 
ve de forma presencial e remota. 

se na classificação de bens comuns, nos 
termos da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto nº 5.450, de 

Prestar os serviços de acordo com as exigências do Fundo Municipal de Saúde de Rio 
Fortuna, inclusive adaptar o sistemas conforme solicitação da Contratante; 

se por todas as despesas com deslocamento e alimentação dos 
funcionários do CONTRATADO, quando em serviços ao Fundo Municipal de Saúde de Rio 
Fortuna, não podendo gerar qualquer despesa ao Fundo, além do valor estabelecido no 

, o software conectado ao e-SUS; 

Aceitar e colaborar com os métodos de supervisão das atividades adotadas pelo 
CONTRATANTE, mantendo todas as características constantes no ANEXO VIII – 

tir ao CONTRATADO documentos, informações e esclarecimentos necessários à 
execução do contrato, bem como local adequado para a prestação dos serviços; 

Efetuar os pagamentos mensais dos serviços prestados, no prazo ajustado; 
Exercer ampla e irrestrita fiscalização dos serviços realizados pelo CONTRATADO, de 

acordo com as regras do art. 67, 68, 73, inciso I, §§ 2º e 3º, e 76, da Lei 8.666/93. 

o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 

A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e 
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DETALHAMENTO DO OBJETO

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL FMS N° 004/2022
PROCESSO LICITATÓRIO FMS N° 004/2022

 
 
1. ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO OBJETO:
 
1.1. Serviços de implantação/implementação
implantação/implementação compreende em realizar a instalação, parametrização, 
adaptação e ajustes da solução e
instalação, parametrização e adaptação e ajustes aos softwares locados (disponib
pela CONTRATADA) em todos os computadores dos setores abrangentes que o município 
determinar, incluindo a adequação das configurações do servidor, liberação de portas e 
firewall de rede; 
1.1.1. Os sistemas e-SUS AB PEC / CDS, e
de maneira gratuita pelo Ministério da Saúde) já se encontram instalados e em uso no 
município, ainda que, seja necessário a verificação/análise técnica da situação de software, 
aplicação, banco de dados, firewall, configuração de rede entr
ocasionar qualquer tipo de falha, lentidão ou prejuízo que cause indisponibilidade do serviço 
ou falha de segurança. 
1.1.2. A empresa VENCEDORA deverá realizar a análise situacional dos sistemas SCNES, 
FPO, SISAB e relatar as parametrizações n
Nacional de Cadastro de Estabelecimentos), FPO (Sistema de Programação Físico 
Orçamentária), para que seja possível a implantação adequada dos sistemas sem falhas no 
envio de produção; 
1.1.2.1. Para prestação do serviço de Ins
profissionais dos sistemas e
apresentar carta de capacidade técnica fornecida por pessoa jurídica de direito público que 
comprove a execução deste serviço em iguais condiç
formação dos profissionais referente ao sistema e
TERRITÓRIO), além de comprovação de aptidão técnica dos sistemas de controle e 
avaliação (CONHECIMENTO E PARAMETRIZAÇÃO DOS SISTEMAS SCNES E FPO),
emitido por pessoa jurídica de direito público, com menção do número de contrato e/ou 
ordem de serviço, comprovando que a empresa realizou atividades iguais ao objeto de 
maneira satisfatória; 
 
1.2. Serviços de Locação de Software:
não contempla todas as necessidades de gestão de saúde do município, disponibilizando 
apenas funcionalidade do registro de informações de atendimento das ações da atenção 
básica (cuja produção é enviada ao SISAB
Básica), vê-se necessário a contratação de ferramentas de gestão adicionais que 
possibilitem o registro de ações de média complexidade (cuja produção deve ser enviado via 
SAI (Sistema de Informação Ambulatorial) após a parametrização dos sistema
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ANEXO VIII 

DETALHAMENTO DO OBJETO 
 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL FMS N° 004/2022
PROCESSO LICITATÓRIO FMS N° 004/2022

ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO OBJETO: 

Serviços de implantação/implementação dos sistemas:
implantação/implementação compreende em realizar a instalação, parametrização, 
adaptação e ajustes da solução e-SUS AB PEC / CDS, e-SUS AB TERRITÓRIO, além da 
instalação, parametrização e adaptação e ajustes aos softwares locados (disponib
pela CONTRATADA) em todos os computadores dos setores abrangentes que o município 
determinar, incluindo a adequação das configurações do servidor, liberação de portas e 

SUS AB PEC / CDS, e-SUS AB TERRITÓRIO (ferrame
de maneira gratuita pelo Ministério da Saúde) já se encontram instalados e em uso no 
município, ainda que, seja necessário a verificação/análise técnica da situação de software, 
aplicação, banco de dados, firewall, configuração de rede entre outros que possam 
ocasionar qualquer tipo de falha, lentidão ou prejuízo que cause indisponibilidade do serviço 

A empresa VENCEDORA deverá realizar a análise situacional dos sistemas SCNES, 
FPO, SISAB e relatar as parametrizações necessárias nos sistemas SCNES (Sistema 
Nacional de Cadastro de Estabelecimentos), FPO (Sistema de Programação Físico 
Orçamentária), para que seja possível a implantação adequada dos sistemas sem falhas no 

Para prestação do serviço de Instalação/Parametrização/Formação dos 
profissionais dos sistemas e-SUS PEC/CDS e-SUS AB Território a empresa deverá 
apresentar carta de capacidade técnica fornecida por pessoa jurídica de direito público que 
comprove a execução deste serviço em iguais condições (instalação, parametrização e 
formação dos profissionais referente ao sistema e-SUS AB PEC/CDS E e
TERRITÓRIO), além de comprovação de aptidão técnica dos sistemas de controle e 
avaliação (CONHECIMENTO E PARAMETRIZAÇÃO DOS SISTEMAS SCNES E FPO),
emitido por pessoa jurídica de direito público, com menção do número de contrato e/ou 
ordem de serviço, comprovando que a empresa realizou atividades iguais ao objeto de 

Serviços de Locação de Software: Uma vez que o sistema e
não contempla todas as necessidades de gestão de saúde do município, disponibilizando 
apenas funcionalidade do registro de informações de atendimento das ações da atenção 
básica (cuja produção é enviada ao SISAB (Sistema de Informação de Saúde pa

se necessário a contratação de ferramentas de gestão adicionais que 
possibilitem o registro de ações de média complexidade (cuja produção deve ser enviado via 

(Sistema de Informação Ambulatorial) após a parametrização dos sistema
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dos sistemas: A 
implantação/implementação compreende em realizar a instalação, parametrização, 

SUS AB TERRITÓRIO, além da 
instalação, parametrização e adaptação e ajustes aos softwares locados (disponibilizados 
pela CONTRATADA) em todos os computadores dos setores abrangentes que o município 
determinar, incluindo a adequação das configurações do servidor, liberação de portas e 

SUS AB TERRITÓRIO (ferramentas fornecidas 
de maneira gratuita pelo Ministério da Saúde) já se encontram instalados e em uso no 
município, ainda que, seja necessário a verificação/análise técnica da situação de software, 

e outros que possam 
ocasionar qualquer tipo de falha, lentidão ou prejuízo que cause indisponibilidade do serviço 

A empresa VENCEDORA deverá realizar a análise situacional dos sistemas SCNES, 
ecessárias nos sistemas SCNES (Sistema 

Nacional de Cadastro de Estabelecimentos), FPO (Sistema de Programação Físico 
Orçamentária), para que seja possível a implantação adequada dos sistemas sem falhas no 

talação/Parametrização/Formação dos 
SUS AB Território a empresa deverá 

apresentar carta de capacidade técnica fornecida por pessoa jurídica de direito público que 
ões (instalação, parametrização e 

SUS AB PEC/CDS E e-SUS AB 
TERRITÓRIO), além de comprovação de aptidão técnica dos sistemas de controle e 
avaliação (CONHECIMENTO E PARAMETRIZAÇÃO DOS SISTEMAS SCNES E FPO), 
emitido por pessoa jurídica de direito público, com menção do número de contrato e/ou 
ordem de serviço, comprovando que a empresa realizou atividades iguais ao objeto de 

Uma vez que o sistema e-SUS AB PEC/CDS 
não contempla todas as necessidades de gestão de saúde do município, disponibilizando 
apenas funcionalidade do registro de informações de atendimento das ações da atenção 

(Sistema de Informação de Saúde para Atenção 
se necessário a contratação de ferramentas de gestão adicionais que 

possibilitem o registro de ações de média complexidade (cuja produção deve ser enviado via 
(Sistema de Informação Ambulatorial) após a parametrização dos sistemas SCNES e 
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FPO e ainda, a disponibilização de sistemas de gestão e controle conforme solicitado no 
documento abaixo, desta maneira o processo de sessão de direito de uso de software 
(licenciamento) deve seguir os seguintes parâmetros:
1.2.1. possibilitar a gestão do sistema único de saúde (SUS) municipal, de acordo com as 
características e especificidades inerentes ao cuidado em saúde pública, considerando o 
funcionamento integrado em uma rede de serviços existentes no município;
1.2.2. integrar os processos e serviços do
proporcionando a otimização destes e a gestão técnica
para tomada de decisões, visando a economia de recursos e a melhoria de qualidade dos 
serviços prestados à população, atende
da Saúde; 
1.2.3. funcionar em ambiente WEB, acessível pelos principais navegadores do mercado: 
Internet Explorer, Google Chrome, safari, Opera e Mozila Firefox, Microsoft Edge; tanto 
através do computador, como t
nenhum componente que seja necessário instalação nas estações clientes;
1.2.3.1. Não será permitida a utilização de software emuladores de terminal;
1.2.4. O sistema deverá ter a possibilidade de integração com out
plataformas e suportes, que forem entendidas como necessárias durante a vigência do 
contrato, sempre levando em consideração as condições de plataforma, viabilidade e 
plausabilidade; 
1.2.4.1. O sistema locado deverá realizar pareamento/sincronizaçã
SUS AB, possibilitando a emissão relatórios complementares, extração de informações para 
composição do B.I. (Business Intelligence) que deverá ser fornecido pela empresa 
VENCEDORA, além de permitir a sincronização de cadastros e compartil
informações de atendimentos em tempo real possibilitando a homogeneidade da base de 
cadastros, reunindo informações em um só sistema para fins de gestão e atendimento, 
permitindo que o município solicite informações que achar necessárias dentro 
plausabilidade para realização da gestão da saúde;
1.2.5. O sistema deverá permitir a parametrização do layout das interfaces do município 
permitindo a adequação aos padrões de identidade visual do município em todas as 
interfaces da solução; 
1.2.6. O sistema deverá permitir configuração e controle de acesso para o estabelecimento 
de políticas de segurança e de permissão/restrição de acesso, possibilitando o acesso de 
todos os módulos do sistema através de um único identificador (login), de acordo com
perfil de acesso. 
1.2.7. Especificações mínimas do sistema que deverá ser entregue pela empresa 
VENCEDORA: 
1.2.7.1. O software a ser disponibilizado pela empresa VENCEDORA deverá suprimir a 
demanda de média e alta complexidade existente no município, possibilitando o e
produção pelos meios obrigatórios do ministério da saúde, deste modo contando com:
1.2.7.2. Cadastro De Profissionais: Permitir o Cadastro do Profissional com 
disponibilização dos campos mínimos: Nome Completo, CPF, CNS, Data de Nascimento, 
Sexo, Conselho de Classe, CBO (classificação brasileira de ocupação) Estado emissor, 
Registro no Conselho de classe, e
de um número, Endereço Residencial (Tipo De Logradouro, Logradouro, Número, 
Complemento, Bairro, Ponto De Referência, Cidade, Estado, CEP);
1.2.7.3. Cadastro De Unidades: Permitir o Cadastro do Unidades de Saúde com 
disponibilização dos campos mínimos: Nome, CNPJ, Tipo de unidade, Telefone, endereço 
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FPO e ainda, a disponibilização de sistemas de gestão e controle conforme solicitado no 
documento abaixo, desta maneira o processo de sessão de direito de uso de software 
(licenciamento) deve seguir os seguintes parâmetros: 

do sistema único de saúde (SUS) municipal, de acordo com as 
características e especificidades inerentes ao cuidado em saúde pública, considerando o 
funcionamento integrado em uma rede de serviços existentes no município;

integrar os processos e serviços dos estabelecimentos de saúde do município, 
proporcionando a otimização destes e a gestão técnica-administrativa, apoio em tempo real 
para tomada de decisões, visando a economia de recursos e a melhoria de qualidade dos 
serviços prestados à população, atendendo as leis e normas estabelecidas pelo Ministério 

funcionar em ambiente WEB, acessível pelos principais navegadores do mercado: 
Internet Explorer, Google Chrome, safari, Opera e Mozila Firefox, Microsoft Edge; tanto 
através do computador, como também através de dispositivos móveis, sem a existência de 
nenhum componente que seja necessário instalação nas estações clientes;

Não será permitida a utilização de software emuladores de terminal;
O sistema deverá ter a possibilidade de integração com out

plataformas e suportes, que forem entendidas como necessárias durante a vigência do 
contrato, sempre levando em consideração as condições de plataforma, viabilidade e 

O sistema locado deverá realizar pareamento/sincronizaçã
SUS AB, possibilitando a emissão relatórios complementares, extração de informações para 
composição do B.I. (Business Intelligence) que deverá ser fornecido pela empresa 
VENCEDORA, além de permitir a sincronização de cadastros e compartil
informações de atendimentos em tempo real possibilitando a homogeneidade da base de 
cadastros, reunindo informações em um só sistema para fins de gestão e atendimento, 
permitindo que o município solicite informações que achar necessárias dentro 
plausabilidade para realização da gestão da saúde; 

O sistema deverá permitir a parametrização do layout das interfaces do município 
permitindo a adequação aos padrões de identidade visual do município em todas as 

O sistema deverá permitir configuração e controle de acesso para o estabelecimento 
de políticas de segurança e de permissão/restrição de acesso, possibilitando o acesso de 
todos os módulos do sistema através de um único identificador (login), de acordo com

Especificações mínimas do sistema que deverá ser entregue pela empresa 

O software a ser disponibilizado pela empresa VENCEDORA deverá suprimir a 
demanda de média e alta complexidade existente no município, possibilitando o e
produção pelos meios obrigatórios do ministério da saúde, deste modo contando com:

Cadastro De Profissionais: Permitir o Cadastro do Profissional com 
disponibilização dos campos mínimos: Nome Completo, CPF, CNS, Data de Nascimento, 

e Classe, CBO (classificação brasileira de ocupação) Estado emissor, 
Registro no Conselho de classe, e-mail, lista de telefones possibilitando o cadastro de mais 
de um número, Endereço Residencial (Tipo De Logradouro, Logradouro, Número, 

o, Ponto De Referência, Cidade, Estado, CEP); 
Cadastro De Unidades: Permitir o Cadastro do Unidades de Saúde com 

disponibilização dos campos mínimos: Nome, CNPJ, Tipo de unidade, Telefone, endereço 
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FPO e ainda, a disponibilização de sistemas de gestão e controle conforme solicitado no 
documento abaixo, desta maneira o processo de sessão de direito de uso de software 

do sistema único de saúde (SUS) municipal, de acordo com as 
características e especificidades inerentes ao cuidado em saúde pública, considerando o 
funcionamento integrado em uma rede de serviços existentes no município; 

s estabelecimentos de saúde do município, 
administrativa, apoio em tempo real 

para tomada de decisões, visando a economia de recursos e a melhoria de qualidade dos 
ndo as leis e normas estabelecidas pelo Ministério 

funcionar em ambiente WEB, acessível pelos principais navegadores do mercado: 
Internet Explorer, Google Chrome, safari, Opera e Mozila Firefox, Microsoft Edge; tanto 

ambém através de dispositivos móveis, sem a existência de 
nenhum componente que seja necessário instalação nas estações clientes; 

Não será permitida a utilização de software emuladores de terminal; 
O sistema deverá ter a possibilidade de integração com outras tecnologias, 

plataformas e suportes, que forem entendidas como necessárias durante a vigência do 
contrato, sempre levando em consideração as condições de plataforma, viabilidade e 

O sistema locado deverá realizar pareamento/sincronização com o sistema e-
SUS AB, possibilitando a emissão relatórios complementares, extração de informações para 
composição do B.I. (Business Intelligence) que deverá ser fornecido pela empresa 
VENCEDORA, além de permitir a sincronização de cadastros e compartilhamento de 
informações de atendimentos em tempo real possibilitando a homogeneidade da base de 
cadastros, reunindo informações em um só sistema para fins de gestão e atendimento, 
permitindo que o município solicite informações que achar necessárias dentro da 

O sistema deverá permitir a parametrização do layout das interfaces do município 
permitindo a adequação aos padrões de identidade visual do município em todas as 

O sistema deverá permitir configuração e controle de acesso para o estabelecimento 
de políticas de segurança e de permissão/restrição de acesso, possibilitando o acesso de 
todos os módulos do sistema através de um único identificador (login), de acordo com o 

Especificações mínimas do sistema que deverá ser entregue pela empresa 

O software a ser disponibilizado pela empresa VENCEDORA deverá suprimir a 
demanda de média e alta complexidade existente no município, possibilitando o envio de 
produção pelos meios obrigatórios do ministério da saúde, deste modo contando com: 

Cadastro De Profissionais: Permitir o Cadastro do Profissional com 
disponibilização dos campos mínimos: Nome Completo, CPF, CNS, Data de Nascimento, 

e Classe, CBO (classificação brasileira de ocupação) Estado emissor, 
mail, lista de telefones possibilitando o cadastro de mais 

de um número, Endereço Residencial (Tipo De Logradouro, Logradouro, Número, 

Cadastro De Unidades: Permitir o Cadastro do Unidades de Saúde com 
disponibilização dos campos mínimos: Nome, CNPJ, Tipo de unidade, Telefone, endereço 
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(Tipo De Logradouro, Logradouro, Número, Complemento, Bair
Cidade, Estado, CEP), Tipos de serviço (permitir o cadastro e vínculo de acordo com manual 
do SCNES), Equipes vinculadas (permitir o cadastro e vínculo de acordo com manual do 
SCNES), Profissionais vinculados (permitir o cadastro e
SCNES); Permitir importação do arquivo XML do SCNES contendo as informações 
necessárias;  
1.2.7.4. Cadastro De Equipes:
disponibilização dos campos mínimos: Nome, INE, Tipo de equipe, Tele
(Vínculo com uma unidade de saúde), Profissionais vinculados (permitir o cadastro e vínculo 
de acordo com manual do SCNES); 
1.2.7.5. Cadastro De Estabelecimentos De Saúde: Permitir o Cadastro do 
Estabelecimentos Públicos e Privados com disponibil
Tipo de Estabelecimento (Público e privado), Localização (Tipo De Logradouro, Logradouro, 
Número, Complemento, Bairro, Ponto De Referência, Cidade, Estado, CEP), lista de 
telefones permitindo o cadastro de mais de um número
de e-mail e telefone, cadastro de atividades;
1.2.7.6. Painel de chamados eletrônicos: O sistema deverá dispor de painel de 
chamado eletrônico com voz, permitindo que cada profissional tenha a opção de chamar o 
paciente incluso na lista de atendimento do sistema e
através do painel. O painel deve realizar o chamado por meio de sinal de campainha 
seguido por voz informando o nome do paciente ou senha (disponibilizado por impressora 
térmica) e qual o consultório que este deve se dirigir. O painel deve ter integração com o 
sistema e-SUS AB permitindo que os pacientes contidos em sua lista de atendimento estão 
disponíveis de maneira automática na lista de chamados do painel para os profissionais em 
seus respectivos consultórios; 
1.2.7.7. Gestão do laboratório: Deve permitir a solicitação de exames dos mais diversos 
setores da unidade. A solicitação deve ter a opção de criação de grupos personalizados, 
ainda deve permitir a configuração de cada exame com a ind
disponível na rede municipal ou não, realizando a impressão em guias diferentes (rede 
municipal / prestador terceiro), permitindo ainda a indicação se o exame é regulado, que 
caso for selecionado, quando solicitado o exame deve ser e
setor de inclusão de paciente em fila de regulação. Devendo permitir a impressão separando 
de forma automática os exames pertencentes ao município e terceiros, os de execução 
imediata e regulados. Deve permitir a digitação da 
diretamente no laboratório caso este não se encontre na unidade ou seja terceirizado, desta 
forma integrando o município ao prestador, além de permitir a impressão de resultados por 
grupos de exames e impressão de resultado vi
secretaria, deve permitir a personalização do layout de cada exame, e realizar o faturamento 
de produção de maneira automática conforme a execução dos exames, seja ele no 
município ou no prestador de acordo com os parâm
ambulatorial e os procedimentos da competência vigente do SIGTAP ( SIGTAP 
Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS);
1.2.7.8. Gestão De Farmácia Básica, Judicial e de Controle de insumos: Permitir
minimamente o controle de entradas, transferências, dispensação, e baixa de itens de 
almoxarifado (Insumos e materiais de expediente) e medicamentos (medicamento conforme 
rege a portaria 344 da vigilância em saúde). O sistema deve permitir o cadastramento
itens com informação, de nome, denominação comum brasileira, código CATMAT, unidade 
de fornecimento, grupo, programa de saúde, Tipo (básico, estratégico, outros) quantidade 
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(Tipo De Logradouro, Logradouro, Número, Complemento, Bairro, Ponto De Referência, 
Cidade, Estado, CEP), Tipos de serviço (permitir o cadastro e vínculo de acordo com manual 
do SCNES), Equipes vinculadas (permitir o cadastro e vínculo de acordo com manual do 
SCNES), Profissionais vinculados (permitir o cadastro e vínculo de acordo com manual do 
SCNES); Permitir importação do arquivo XML do SCNES contendo as informações 

Cadastro De Equipes: Permitir o Cadastro do Equipes de Saúde com 
disponibilização dos campos mínimos: Nome, INE, Tipo de equipe, Tele
(Vínculo com uma unidade de saúde), Profissionais vinculados (permitir o cadastro e vínculo 
de acordo com manual do SCNES);  

Cadastro De Estabelecimentos De Saúde: Permitir o Cadastro do 
Estabelecimentos Públicos e Privados com disponibilização dos campos mínimos: Nome, 
Tipo de Estabelecimento (Público e privado), Localização (Tipo De Logradouro, Logradouro, 
Número, Complemento, Bairro, Ponto De Referência, Cidade, Estado, CEP), lista de 
telefones permitindo o cadastro de mais de um número, cadastro de responsável com lista 

mail e telefone, cadastro de atividades; 
Painel de chamados eletrônicos: O sistema deverá dispor de painel de 

chamado eletrônico com voz, permitindo que cada profissional tenha a opção de chamar o 
a lista de atendimento do sistema e-SUS disposto na fila de atendimento 

através do painel. O painel deve realizar o chamado por meio de sinal de campainha 
seguido por voz informando o nome do paciente ou senha (disponibilizado por impressora 

l o consultório que este deve se dirigir. O painel deve ter integração com o 
SUS AB permitindo que os pacientes contidos em sua lista de atendimento estão 

disponíveis de maneira automática na lista de chamados do painel para os profissionais em 
eus respectivos consultórios;  

Gestão do laboratório: Deve permitir a solicitação de exames dos mais diversos 
setores da unidade. A solicitação deve ter a opção de criação de grupos personalizados, 
ainda deve permitir a configuração de cada exame com a indicação se o exame está 
disponível na rede municipal ou não, realizando a impressão em guias diferentes (rede 
municipal / prestador terceiro), permitindo ainda a indicação se o exame é regulado, que 
caso for selecionado, quando solicitado o exame deve ser enviado automaticamente para o 
setor de inclusão de paciente em fila de regulação. Devendo permitir a impressão separando 
de forma automática os exames pertencentes ao município e terceiros, os de execução 
imediata e regulados. Deve permitir a digitação da produção que poderá ser feita 
diretamente no laboratório caso este não se encontre na unidade ou seja terceirizado, desta 
forma integrando o município ao prestador, além de permitir a impressão de resultados por 
grupos de exames e impressão de resultado via protocolo diretamente no portal da 
secretaria, deve permitir a personalização do layout de cada exame, e realizar o faturamento 
de produção de maneira automática conforme a execução dos exames, seja ele no 
município ou no prestador de acordo com os parâmetros do boletim de produção 
ambulatorial e os procedimentos da competência vigente do SIGTAP ( SIGTAP 
Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS);

Gestão De Farmácia Básica, Judicial e de Controle de insumos: Permitir
minimamente o controle de entradas, transferências, dispensação, e baixa de itens de 
almoxarifado (Insumos e materiais de expediente) e medicamentos (medicamento conforme 
rege a portaria 344 da vigilância em saúde). O sistema deve permitir o cadastramento
itens com informação, de nome, denominação comum brasileira, código CATMAT, unidade 
de fornecimento, grupo, programa de saúde, Tipo (básico, estratégico, outros) quantidade 
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ro, Ponto De Referência, 
Cidade, Estado, CEP), Tipos de serviço (permitir o cadastro e vínculo de acordo com manual 
do SCNES), Equipes vinculadas (permitir o cadastro e vínculo de acordo com manual do 

vínculo de acordo com manual do 
SCNES); Permitir importação do arquivo XML do SCNES contendo as informações 

Permitir o Cadastro do Equipes de Saúde com 
disponibilização dos campos mínimos: Nome, INE, Tipo de equipe, Telefone, localização 
(Vínculo com uma unidade de saúde), Profissionais vinculados (permitir o cadastro e vínculo 

Cadastro De Estabelecimentos De Saúde: Permitir o Cadastro do 
ização dos campos mínimos: Nome, 

Tipo de Estabelecimento (Público e privado), Localização (Tipo De Logradouro, Logradouro, 
Número, Complemento, Bairro, Ponto De Referência, Cidade, Estado, CEP), lista de 

, cadastro de responsável com lista 

Painel de chamados eletrônicos: O sistema deverá dispor de painel de 
chamado eletrônico com voz, permitindo que cada profissional tenha a opção de chamar o 

SUS disposto na fila de atendimento 
através do painel. O painel deve realizar o chamado por meio de sinal de campainha 
seguido por voz informando o nome do paciente ou senha (disponibilizado por impressora 

l o consultório que este deve se dirigir. O painel deve ter integração com o 
SUS AB permitindo que os pacientes contidos em sua lista de atendimento estão 

disponíveis de maneira automática na lista de chamados do painel para os profissionais em 

Gestão do laboratório: Deve permitir a solicitação de exames dos mais diversos 
setores da unidade. A solicitação deve ter a opção de criação de grupos personalizados, 

icação se o exame está 
disponível na rede municipal ou não, realizando a impressão em guias diferentes (rede 
municipal / prestador terceiro), permitindo ainda a indicação se o exame é regulado, que 

nviado automaticamente para o 
setor de inclusão de paciente em fila de regulação. Devendo permitir a impressão separando 
de forma automática os exames pertencentes ao município e terceiros, os de execução 

produção que poderá ser feita 
diretamente no laboratório caso este não se encontre na unidade ou seja terceirizado, desta 
forma integrando o município ao prestador, além de permitir a impressão de resultados por 

a protocolo diretamente no portal da 
secretaria, deve permitir a personalização do layout de cada exame, e realizar o faturamento 
de produção de maneira automática conforme a execução dos exames, seja ele no 

etros do boletim de produção 
ambulatorial e os procedimentos da competência vigente do SIGTAP ( SIGTAP - Sistema de 
Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS); 

Gestão De Farmácia Básica, Judicial e de Controle de insumos: Permitir 
minimamente o controle de entradas, transferências, dispensação, e baixa de itens de 
almoxarifado (Insumos e materiais de expediente) e medicamentos (medicamento conforme 
rege a portaria 344 da vigilância em saúde). O sistema deve permitir o cadastramento de 
itens com informação, de nome, denominação comum brasileira, código CATMAT, unidade 
de fornecimento, grupo, programa de saúde, Tipo (básico, estratégico, outros) quantidade 
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mínimo do estoque para aviso, tipo de receita, localização do estoque (código d
deve permitir classificar por tipo (medicamento, insumo ou material). O sistema deve 
possibilitar a criação de vários estoques por estabelecimento. O sistema deve possibilitar a 
entrada por meio manual e arquivo XML, O sistema deve possibili
medicação, insumo ou material com controle por usuário (permitindo que defina quais 
medicações específicos usuários não tem permissão de dispensação). O sistema deve 
conter funcionalidade de verificação de quantidade máxima de unidades
deve avisar na dispensação se o paciente ainda possui medicação disponível em casa, deve 
permitir na tela de dispensação a dispensação de medicamentos e insumos sem 
necessidade de mudança de tela. Deve permitir na dispensação a inform
tratamento, devendo o sistema realizar o cálculo automático da data fim do tratamento com 
a inclusão da informação de quantidade diária e dose, deve permitir na dispensação a 
retirada por terceiros com registro do cidadão que efetuou a r
dispensação a dispensação de uso interno, deve permitir a utilização de leitor de código de 
barras, impressão de recibo de retirada de medicação para assinatura do paciente. O 
sistema deve permitir a realização de transferências i
seleção do estabelecimento que faz parte da rede municipal e do estoque específico do 
estabelecimento. O sistema deve permitir a transferência para uso próprio, o sistema deve 
permitir a criação de listas de pedidos, co
permitir a impressão do livro de registro específico por item, lote, estabelecimento. O sistema 
deve permitir o envio, consulta, exclusão de protocolos por meio de integração com o NOVO 
WEB SERVICE HÓRUS (PORT
permitir a consulta de medicação do cidadão pelo portal de transparência com utilização de 
identificador específico para cada cidadão; O sistema deve realizar aviso automático por 
meio de app ou SMS ou Wh
medicação que o mesmo possui em casa está chegando ao fim, de modo que ele possa se 
programar para a nova retirada;
1.2.7.9. Gestão De Empréstimos (Equipamentos Emprestados Aos Pacientes): Permitir 
o controle de empréstimo de itens (muletas, cadeiras de roda, nebulizadores, cilindros de 
oxigênio etc.) com indicação do paciente, prazo para devolução, descrição do estado de 
entrega e da devolução, impressão do protocolo de retirada e devolução. O sistema deve 
emitir aviso ao usuário quando existe um equipamento próximo da data de devolução, 
podendo este fazer a renovação do prazo.
1.2.7.10. Gestão De Concessão de Insumos, Procedimentos, Consultas E Cirurgias:
Permitir o controle de forma que possa realizar o cadastramento
itens gerais, procedimentos, consultas, cirurgias, ou itens personalizados, definir limites por 
estabelecimento seja ele próprio ou (terceiro), unidade de saúde, valor dia, mês ou ano, 
quantidade,  ou faixa etária populacional, p
(qual tipo de saldo o usuário tem permissão de alterar ou dispensar), Permitir a criação de 
contratos fictícios para controle de 
realizar o controle por tipo de auxílio, levando em consideração saldos geral do contrato, 
podendo definir limite por tempo, quantidade, valor, habitante, e usuário, podendo ainda 
retirar relatório da quantidade 
por período, por profissional autorizador, por faixa etária. O sistema deve permitir a consulta 
por paciente emitindo o extrato analítico financeiro do cidadão, da unidade, do contrato entre 
outros quais o município achar necessário;
1.2.7.11. Gestão De Frotas (Controle De Viagens Para Tratamento Fora Do Domicílio, 
Com Centro De Custos): Permitir a gestão de transporte de pacientes, permitindo que 
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mínimo do estoque para aviso, tipo de receita, localização do estoque (código d
deve permitir classificar por tipo (medicamento, insumo ou material). O sistema deve 
possibilitar a criação de vários estoques por estabelecimento. O sistema deve possibilitar a 
entrada por meio manual e arquivo XML, O sistema deve possibili
medicação, insumo ou material com controle por usuário (permitindo que defina quais 
medicações específicos usuários não tem permissão de dispensação). O sistema deve 
conter funcionalidade de verificação de quantidade máxima de unidades
deve avisar na dispensação se o paciente ainda possui medicação disponível em casa, deve 
permitir na tela de dispensação a dispensação de medicamentos e insumos sem 
necessidade de mudança de tela. Deve permitir na dispensação a inform
tratamento, devendo o sistema realizar o cálculo automático da data fim do tratamento com 
a inclusão da informação de quantidade diária e dose, deve permitir na dispensação a 
retirada por terceiros com registro do cidadão que efetuou a retirada, deve permitir na 
dispensação a dispensação de uso interno, deve permitir a utilização de leitor de código de 
barras, impressão de recibo de retirada de medicação para assinatura do paciente. O 
sistema deve permitir a realização de transferências internas e externas, sendo possível a 
seleção do estabelecimento que faz parte da rede municipal e do estoque específico do 
estabelecimento. O sistema deve permitir a transferência para uso próprio, o sistema deve 
permitir a criação de listas de pedidos, como de listas de transferências. O sistema deve 
permitir a impressão do livro de registro específico por item, lote, estabelecimento. O sistema 
deve permitir o envio, consulta, exclusão de protocolos por meio de integração com o NOVO 
WEB SERVICE HÓRUS (PORTARIA Nº 938, DE 7 DE ABRIL DE 2017), O sistema deve 
permitir a consulta de medicação do cidadão pelo portal de transparência com utilização de 
identificador específico para cada cidadão; O sistema deve realizar aviso automático por 
meio de app ou SMS ou WhatsApp aos cidadãos que utilizam medicação continua que a 
medicação que o mesmo possui em casa está chegando ao fim, de modo que ele possa se 
programar para a nova retirada; 

Gestão De Empréstimos (Equipamentos Emprestados Aos Pacientes): Permitir 
e de empréstimo de itens (muletas, cadeiras de roda, nebulizadores, cilindros de 

oxigênio etc.) com indicação do paciente, prazo para devolução, descrição do estado de 
entrega e da devolução, impressão do protocolo de retirada e devolução. O sistema deve 

mitir aviso ao usuário quando existe um equipamento próximo da data de devolução, 
podendo este fazer a renovação do prazo. 

Gestão De Concessão de Insumos, Procedimentos, Consultas E Cirurgias:
Permitir o controle de forma que possa realizar o cadastramento de contratos ou saldos de 
itens gerais, procedimentos, consultas, cirurgias, ou itens personalizados, definir limites por 
estabelecimento seja ele próprio ou (terceiro), unidade de saúde, valor dia, mês ou ano, 
quantidade,  ou faixa etária populacional, permitir o controle de dispensação por usuário 
(qual tipo de saldo o usuário tem permissão de alterar ou dispensar), Permitir a criação de 
contratos fictícios para controle de “auxílios” aos munícipes, de modo que o sistema permita 
realizar o controle por tipo de auxílio, levando em consideração saldos geral do contrato, 
podendo definir limite por tempo, quantidade, valor, habitante, e usuário, podendo ainda 

 de auxílios concedidos por habitante, por área, por micro
por período, por profissional autorizador, por faixa etária. O sistema deve permitir a consulta 
por paciente emitindo o extrato analítico financeiro do cidadão, da unidade, do contrato entre 
outros quais o município achar necessário; 

Gestão De Frotas (Controle De Viagens Para Tratamento Fora Do Domicílio, 
Permitir a gestão de transporte de pacientes, permitindo que 
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mínimo do estoque para aviso, tipo de receita, localização do estoque (código da prateleira), 
deve permitir classificar por tipo (medicamento, insumo ou material). O sistema deve 
possibilitar a criação de vários estoques por estabelecimento. O sistema deve possibilitar a 
entrada por meio manual e arquivo XML, O sistema deve possibilitar a dispensação da 
medicação, insumo ou material com controle por usuário (permitindo que defina quais 
medicações específicos usuários não tem permissão de dispensação). O sistema deve 
conter funcionalidade de verificação de quantidade máxima de unidades por tipo de receita, 
deve avisar na dispensação se o paciente ainda possui medicação disponível em casa, deve 
permitir na tela de dispensação a dispensação de medicamentos e insumos sem 
necessidade de mudança de tela. Deve permitir na dispensação a informação de período de 
tratamento, devendo o sistema realizar o cálculo automático da data fim do tratamento com 
a inclusão da informação de quantidade diária e dose, deve permitir na dispensação a 

etirada, deve permitir na 
dispensação a dispensação de uso interno, deve permitir a utilização de leitor de código de 
barras, impressão de recibo de retirada de medicação para assinatura do paciente. O 

nternas e externas, sendo possível a 
seleção do estabelecimento que faz parte da rede municipal e do estoque específico do 
estabelecimento. O sistema deve permitir a transferência para uso próprio, o sistema deve 

mo de listas de transferências. O sistema deve 
permitir a impressão do livro de registro específico por item, lote, estabelecimento. O sistema 
deve permitir o envio, consulta, exclusão de protocolos por meio de integração com o NOVO 

ARIA Nº 938, DE 7 DE ABRIL DE 2017), O sistema deve 
permitir a consulta de medicação do cidadão pelo portal de transparência com utilização de 
identificador específico para cada cidadão; O sistema deve realizar aviso automático por 

atsApp aos cidadãos que utilizam medicação continua que a 
medicação que o mesmo possui em casa está chegando ao fim, de modo que ele possa se 

Gestão De Empréstimos (Equipamentos Emprestados Aos Pacientes): Permitir 
e de empréstimo de itens (muletas, cadeiras de roda, nebulizadores, cilindros de 

oxigênio etc.) com indicação do paciente, prazo para devolução, descrição do estado de 
entrega e da devolução, impressão do protocolo de retirada e devolução. O sistema deve 

mitir aviso ao usuário quando existe um equipamento próximo da data de devolução, 

Gestão De Concessão de Insumos, Procedimentos, Consultas E Cirurgias: 
de contratos ou saldos de 

itens gerais, procedimentos, consultas, cirurgias, ou itens personalizados, definir limites por 
estabelecimento seja ele próprio ou (terceiro), unidade de saúde, valor dia, mês ou ano, 

ermitir o controle de dispensação por usuário 
(qual tipo de saldo o usuário tem permissão de alterar ou dispensar), Permitir a criação de 

aos munícipes, de modo que o sistema permita 
realizar o controle por tipo de auxílio, levando em consideração saldos geral do contrato, 
podendo definir limite por tempo, quantidade, valor, habitante, e usuário, podendo ainda 

de auxílios concedidos por habitante, por área, por micro-área, 
por período, por profissional autorizador, por faixa etária. O sistema deve permitir a consulta 
por paciente emitindo o extrato analítico financeiro do cidadão, da unidade, do contrato entre 

Gestão De Frotas (Controle De Viagens Para Tratamento Fora Do Domicílio, 
Permitir a gestão de transporte de pacientes, permitindo que 



 
Estado de Santa 

Fundo Municipal de Saúde de Rio Fortuna/SC

Pregão Presencial nº 
 

 

 
 

 

qualquer perfil de atendimento informe a necessidade do 
que gere uma lista de requisições e permita o setor de transporte criar a viagem, com 
funcionalidade de geração de roteiros de viagem (os roteiros devem permitir alterações de 
acordo com solicitações do município), o rotei
hora de saída da viagem, veículo e placa, motoristas (deve permitir a  inclusão de mais de 
um motorista por viagem), origem da viagem, destinos (deve permitir a inclusão de mais de 
um destino por viagem), campo p
passageiros por nome, idade, CPF, telefone celular, local de saída, local destino (o sistema 
deve permitir a inclusão de mais de um destino por passageiro), hora de consulta no local 
destino, permitir a inclusão de acompanhante (o sistema deve permitir a inclusão de mais de 
um acompanhante por passageiro); O sistema ainda deve ter módulo de custos por viagem 
e veículo, sendo na viagem permitido relacionar despesas de viagem como por exemplo, 
combustível, alimentação, diária, e veículo sendo manutenções, mão de obra, lavagens 
documentações etc; O sistema deve realizar o aviso de vencimento de documentações; O 
sistema deve realizar validação de CNH por veículo, só permitindo a seleção de motoristas 
para a viagem de acordo com a CNH exigida pelo veículo; O sistema deve permitir a gestão 
de locais e destinos, acompanhamento de veículos por histórico de rodagem, gerenciamento 
de horas extras dos motoristas conforme as informações de saída e chegada; O sistema 
deve realizar a exportação do arquivo de integração do DETER/SC. O sistema deve realizar 
o aviso automático por meio de SMS ou WhatsApp ao cidadão que é incluído em alguma 
viagem no sistema, sendo que o aviso deve ocorrer no dia da inclusão, 5 dias antes da
viagem (quando existe tempo hábil), e no dia da viagem sendo uma hora antes da saída do 
local de embarque (podendo ser configurado);
1.2.7.12. Gestão De Território (Mapa Inteligente): O sistema deve permitir o 
acompanhamento em mapa digital das famílias, CID’s regi
saúde, visitas realizadas pelo agente comunitário de saúde, visitas realizadas pela vigilância 
sanitária, Atendimentos domiciliares, pessoas com situação de vulnerabilidade social (de 
acordo com cadastro no sistema), o sist
inteligente conforme a seleção da informação desejada, e o sistema deve ser atualizado 
automaticamente conforme atualização do endereço dos cidadãos;
1.2.7.13. Sincronizações / integrações / importações; O software deverá
integração/sincronização/importação de dados com os sistemas que o município achar 
necessário para eficiência e eficácia do uso do sistema, não se limitando apenas a 
sincronização com webservices integração com sistemas locais mais ainda impo
planilhas ou arquivos que o município achar necessário, não impondo custos adicionais ao 
município; 
1.2.7.14. Sistema de comunicação interna: O sistema deve possuir funcionalidade de 
comunicação interna que possibilite o envio com confirmação de leitura de
os usuários do sistema, ainda permitindo o encaminhamento de memorandos, e 
comunicações internas, o sistema deve permitir criar grupos de usuários, possibilitando o 
envio mensagens para usuários individuais e ou grupos.
1.2.7.15. Sistema de comunica
comunicação deve permitir que o próprio usuário do sistema programe mensagens de 
avisos, comunicados, ou textos personalizados, que possibilite a configuração de 
agendamento do aviso por data e hora, ou
deve permitir o aviso automático por situação (sendo no mínimo aviso por situação de 
inclusão em viagem, cancelamento de viagem, alteração da data da viagem, aviso de 
agendamento de consulta, aviso de alte
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qualquer perfil de atendimento informe a necessidade do transporte no sistema, de maneira 
que gere uma lista de requisições e permita o setor de transporte criar a viagem, com 
funcionalidade de geração de roteiros de viagem (os roteiros devem permitir alterações de 
acordo com solicitações do município), o roteiro de viagem deve conter minimamente data e 
hora de saída da viagem, veículo e placa, motoristas (deve permitir a  inclusão de mais de 
um motorista por viagem), origem da viagem, destinos (deve permitir a inclusão de mais de 
um destino por viagem), campo para marcação de km inicial e final, identificação dos 
passageiros por nome, idade, CPF, telefone celular, local de saída, local destino (o sistema 
deve permitir a inclusão de mais de um destino por passageiro), hora de consulta no local 

inclusão de acompanhante (o sistema deve permitir a inclusão de mais de 
um acompanhante por passageiro); O sistema ainda deve ter módulo de custos por viagem 
e veículo, sendo na viagem permitido relacionar despesas de viagem como por exemplo, 

alimentação, diária, e veículo sendo manutenções, mão de obra, lavagens 
documentações etc; O sistema deve realizar o aviso de vencimento de documentações; O 
sistema deve realizar validação de CNH por veículo, só permitindo a seleção de motoristas 

iagem de acordo com a CNH exigida pelo veículo; O sistema deve permitir a gestão 
de locais e destinos, acompanhamento de veículos por histórico de rodagem, gerenciamento 
de horas extras dos motoristas conforme as informações de saída e chegada; O sistema 

eve realizar a exportação do arquivo de integração do DETER/SC. O sistema deve realizar 
o aviso automático por meio de SMS ou WhatsApp ao cidadão que é incluído em alguma 
viagem no sistema, sendo que o aviso deve ocorrer no dia da inclusão, 5 dias antes da
viagem (quando existe tempo hábil), e no dia da viagem sendo uma hora antes da saída do 
local de embarque (podendo ser configurado); 

Gestão De Território (Mapa Inteligente): O sistema deve permitir o 
acompanhamento em mapa digital das famílias, CID’s registrados, medicação, condições de 
saúde, visitas realizadas pelo agente comunitário de saúde, visitas realizadas pela vigilância 
sanitária, Atendimentos domiciliares, pessoas com situação de vulnerabilidade social (de 
acordo com cadastro no sistema), o sistema deverá exibir pontos de marcação no mapa 
inteligente conforme a seleção da informação desejada, e o sistema deve ser atualizado 
automaticamente conforme atualização do endereço dos cidadãos; 

Sincronizações / integrações / importações; O software deverá
integração/sincronização/importação de dados com os sistemas que o município achar 
necessário para eficiência e eficácia do uso do sistema, não se limitando apenas a 
sincronização com webservices integração com sistemas locais mais ainda impo
planilhas ou arquivos que o município achar necessário, não impondo custos adicionais ao 

Sistema de comunicação interna: O sistema deve possuir funcionalidade de 
comunicação interna que possibilite o envio com confirmação de leitura de
os usuários do sistema, ainda permitindo o encaminhamento de memorandos, e 
comunicações internas, o sistema deve permitir criar grupos de usuários, possibilitando o 
envio mensagens para usuários individuais e ou grupos. 

Sistema de comunicação com o cidadão: por meio de WhatsApp;
comunicação deve permitir que o próprio usuário do sistema programe mensagens de 
avisos, comunicados, ou textos personalizados, que possibilite a configuração de 
agendamento do aviso por data e hora, ou por proximidade (1 dia antes, 2 dias antes, etc), 
deve permitir o aviso automático por situação (sendo no mínimo aviso por situação de 
inclusão em viagem, cancelamento de viagem, alteração da data da viagem, aviso de 
agendamento de consulta, aviso de alteração de data de consulta, aviso de cancelamento 
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transporte no sistema, de maneira 
que gere uma lista de requisições e permita o setor de transporte criar a viagem, com 
funcionalidade de geração de roteiros de viagem (os roteiros devem permitir alterações de 

ro de viagem deve conter minimamente data e 
hora de saída da viagem, veículo e placa, motoristas (deve permitir a  inclusão de mais de 
um motorista por viagem), origem da viagem, destinos (deve permitir a inclusão de mais de 

ara marcação de km inicial e final, identificação dos 
passageiros por nome, idade, CPF, telefone celular, local de saída, local destino (o sistema 
deve permitir a inclusão de mais de um destino por passageiro), hora de consulta no local 

inclusão de acompanhante (o sistema deve permitir a inclusão de mais de 
um acompanhante por passageiro); O sistema ainda deve ter módulo de custos por viagem 
e veículo, sendo na viagem permitido relacionar despesas de viagem como por exemplo, 

alimentação, diária, e veículo sendo manutenções, mão de obra, lavagens 
documentações etc; O sistema deve realizar o aviso de vencimento de documentações; O 
sistema deve realizar validação de CNH por veículo, só permitindo a seleção de motoristas 

iagem de acordo com a CNH exigida pelo veículo; O sistema deve permitir a gestão 
de locais e destinos, acompanhamento de veículos por histórico de rodagem, gerenciamento 
de horas extras dos motoristas conforme as informações de saída e chegada; O sistema 

eve realizar a exportação do arquivo de integração do DETER/SC. O sistema deve realizar 
o aviso automático por meio de SMS ou WhatsApp ao cidadão que é incluído em alguma 
viagem no sistema, sendo que o aviso deve ocorrer no dia da inclusão, 5 dias antes da 
viagem (quando existe tempo hábil), e no dia da viagem sendo uma hora antes da saída do 

Gestão De Território (Mapa Inteligente): O sistema deve permitir o 
strados, medicação, condições de 

saúde, visitas realizadas pelo agente comunitário de saúde, visitas realizadas pela vigilância 
sanitária, Atendimentos domiciliares, pessoas com situação de vulnerabilidade social (de 

ema deverá exibir pontos de marcação no mapa 
inteligente conforme a seleção da informação desejada, e o sistema deve ser atualizado 

Sincronizações / integrações / importações; O software deverá possibilitar 
integração/sincronização/importação de dados com os sistemas que o município achar 
necessário para eficiência e eficácia do uso do sistema, não se limitando apenas a 
sincronização com webservices integração com sistemas locais mais ainda importação de 
planilhas ou arquivos que o município achar necessário, não impondo custos adicionais ao 

Sistema de comunicação interna: O sistema deve possuir funcionalidade de 
comunicação interna que possibilite o envio com confirmação de leitura de mensagens entre 
os usuários do sistema, ainda permitindo o encaminhamento de memorandos, e 
comunicações internas, o sistema deve permitir criar grupos de usuários, possibilitando o 

ção com o cidadão: por meio de WhatsApp; O sistema de 
comunicação deve permitir que o próprio usuário do sistema programe mensagens de 
avisos, comunicados, ou textos personalizados, que possibilite a configuração de 

por proximidade (1 dia antes, 2 dias antes, etc), 
deve permitir o aviso automático por situação (sendo no mínimo aviso por situação de 
inclusão em viagem, cancelamento de viagem, alteração da data da viagem, aviso de 

ração de data de consulta, aviso de cancelamento 
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de consulta, aviso de retirada de medicação por terceiro em seu nome, aviso de retirada de 
medicação contínua próxima, aviso de resultados de exames disponíveis), o sistema deve 
permitir a seleção de público alvo podendo definir quem recebe as mensagens minimamente 
por (faixa etária, condição de saúde, bairro, área e microárea, ou todos em conjunto), o 
sistema deve realizar o armazenamento das mensagens mandadas para cada usuário no 
próprio cadastro do usuário permitindo a realização da consulta das mensagens que lhe foi 
enviada; O sistema deve suportar envio em massa, no estimativo máximo de 40.000 
(quarenta mil) mensagens mensais;
1.2.7.16. Business Intelligence com integração ao sistema e
SISTEMA LOCADO: Permitir o acompanhamento de modo gráfico de minimamente as 
informações de indicadores Interfederativos e do programa Previne Brasil, além de 
possibilitar a personalização por meio de solicitação do município dentro da plausibilidade; 
Ser integrado com todas as ferramentas descritas acima para informações de custos de 
pacientes, produção de profissionais, fornecendo indicadores dos trabalhos realizados, e 
auxiliando na tomada de decisão: Deverão constar estatísticas de no mínimo Gestão de 
população, Gestão de cadastros, Gestão de situações autorreferidas de saúde, Gestão de 
atendimentos, Gestão de procedimentos, Gestão de visitas Domiciliares, Gestão de 
Indicadores (Previne Brasil);  Estatísticas de atendimento por unidade, profissionais, CID, e 
CIAP2, Estatísticas de realização de exames, Estatísticas de Acompanhamento das Visitas 
domiciliares, e outros indicadores de grande relevância para os trabalhos desenvolvidos na 
SMS, ainda, dispondo de emissão de relatórios referentes a cadastros, que possibilite
higienização da base de dados do e
atributos de visitas dos agentes comunitários de saúde, acompanhamento das atividades 
realizadas na unidade de saúde, acompanhamento de causas ativas (deverá permitir que o 
município crie listas de acompanhamentos de pacientes através de diagnóstico CID/CIAP, 
permitir a impressão dos relatórios de acompanhamento dos indicadores (7 indicadores 
atuais do programa Previne Brasil, e no caso do programa incorporar mais indicadores, é
responsabilidade da empresa o fornecimento e adequação do sistema para que englobe 
todos os indicadores) do programa previne brasil que seja possível identificar o público alvo 
de cada indicador, auxiliando na busca ativa dos cidadãos promovendo a melh
alcance do indicador, os relatórios de indicadores devem seguir os parâmetros de cálculo 
disponíveis nas notas técnicas explicativas disponibilizadas pelo ministério da saúde) O B.I. 
deverá ser  integrado ao sistema e
acima descritas que fazem parte da atenção básica;
1.2.8. Após o sistema implantado em cada unidade, a coordenação de saúde do município 
irá solicitar no prazo de 30 (trinta)
estiverem presentes neste termo e que forem essenciais para o cumprimento das atividades. 
As solicitações de adequações seguirão o preceito da razoabilidade e plausabilidade, não 
podendo os profissionais solicitar inclusão de novos módulos, mas sim ajustes que forem 
entendidos necessários para adequação do fluxo de trabalho ou rotinas específicas do 
município; 
1.2.8.1. A empresa, para entregar funções não previstas aqui, solicitadas pelo 
município após a implantação, terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para adequação;
1.2.8.2. Caso durante o período de trabalho de utilização do software, o contratante 
encontre necessidade de implementação de funcionalidade, módulos adicionais, funções ou 
adequações, este solicitará a empresa de maneira formal com descrição total das 
modificações sugeridas, as quais serão analisadas dentro da plausibilidade, e que estiverem 
de encontro com o objeto fim desde procedimento licitatório;
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de consulta, aviso de retirada de medicação por terceiro em seu nome, aviso de retirada de 
medicação contínua próxima, aviso de resultados de exames disponíveis), o sistema deve 

alvo podendo definir quem recebe as mensagens minimamente 
por (faixa etária, condição de saúde, bairro, área e microárea, ou todos em conjunto), o 
sistema deve realizar o armazenamento das mensagens mandadas para cada usuário no 

o permitindo a realização da consulta das mensagens que lhe foi 
enviada; O sistema deve suportar envio em massa, no estimativo máximo de 40.000 
(quarenta mil) mensagens mensais; 

Business Intelligence com integração ao sistema e-
DO: Permitir o acompanhamento de modo gráfico de minimamente as 

informações de indicadores Interfederativos e do programa Previne Brasil, além de 
possibilitar a personalização por meio de solicitação do município dentro da plausibilidade; 

todas as ferramentas descritas acima para informações de custos de 
pacientes, produção de profissionais, fornecendo indicadores dos trabalhos realizados, e 
auxiliando na tomada de decisão: Deverão constar estatísticas de no mínimo Gestão de 

tão de cadastros, Gestão de situações autorreferidas de saúde, Gestão de 
atendimentos, Gestão de procedimentos, Gestão de visitas Domiciliares, Gestão de 
Indicadores (Previne Brasil);  Estatísticas de atendimento por unidade, profissionais, CID, e 

statísticas de realização de exames, Estatísticas de Acompanhamento das Visitas 
domiciliares, e outros indicadores de grande relevância para os trabalhos desenvolvidos na 
SMS, ainda, dispondo de emissão de relatórios referentes a cadastros, que possibilite
higienização da base de dados do e-SUS AB, acompanhamento do cumprimento dos 
atributos de visitas dos agentes comunitários de saúde, acompanhamento das atividades 
realizadas na unidade de saúde, acompanhamento de causas ativas (deverá permitir que o 

icípio crie listas de acompanhamentos de pacientes através de diagnóstico CID/CIAP, 
permitir a impressão dos relatórios de acompanhamento dos indicadores (7 indicadores 
atuais do programa Previne Brasil, e no caso do programa incorporar mais indicadores, é
responsabilidade da empresa o fornecimento e adequação do sistema para que englobe 
todos os indicadores) do programa previne brasil que seja possível identificar o público alvo 
de cada indicador, auxiliando na busca ativa dos cidadãos promovendo a melh
alcance do indicador, os relatórios de indicadores devem seguir os parâmetros de cálculo 
disponíveis nas notas técnicas explicativas disponibilizadas pelo ministério da saúde) O B.I. 
deverá ser  integrado ao sistema e-SUS AB PEC, permitindo a extração das informações 
acima descritas que fazem parte da atenção básica; 

Após o sistema implantado em cada unidade, a coordenação de saúde do município 
prazo de 30 (trinta) dias as adequações que achar necessárias as quais não 

resentes neste termo e que forem essenciais para o cumprimento das atividades. 
As solicitações de adequações seguirão o preceito da razoabilidade e plausabilidade, não 
podendo os profissionais solicitar inclusão de novos módulos, mas sim ajustes que forem 
entendidos necessários para adequação do fluxo de trabalho ou rotinas específicas do 

A empresa, para entregar funções não previstas aqui, solicitadas pelo 
município após a implantação, terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para adequação;

durante o período de trabalho de utilização do software, o contratante 
encontre necessidade de implementação de funcionalidade, módulos adicionais, funções ou 
adequações, este solicitará a empresa de maneira formal com descrição total das 

eridas, as quais serão analisadas dentro da plausibilidade, e que estiverem 
de encontro com o objeto fim desde procedimento licitatório; 
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de consulta, aviso de retirada de medicação por terceiro em seu nome, aviso de retirada de 
medicação contínua próxima, aviso de resultados de exames disponíveis), o sistema deve 

alvo podendo definir quem recebe as mensagens minimamente 
por (faixa etária, condição de saúde, bairro, área e microárea, ou todos em conjunto), o 
sistema deve realizar o armazenamento das mensagens mandadas para cada usuário no 

o permitindo a realização da consulta das mensagens que lhe foi 
enviada; O sistema deve suportar envio em massa, no estimativo máximo de 40.000 

-SUS AB PEC e ao 
DO: Permitir o acompanhamento de modo gráfico de minimamente as 

informações de indicadores Interfederativos e do programa Previne Brasil, além de 
possibilitar a personalização por meio de solicitação do município dentro da plausibilidade; 

todas as ferramentas descritas acima para informações de custos de 
pacientes, produção de profissionais, fornecendo indicadores dos trabalhos realizados, e 
auxiliando na tomada de decisão: Deverão constar estatísticas de no mínimo Gestão de 

tão de cadastros, Gestão de situações autorreferidas de saúde, Gestão de 
atendimentos, Gestão de procedimentos, Gestão de visitas Domiciliares, Gestão de 
Indicadores (Previne Brasil);  Estatísticas de atendimento por unidade, profissionais, CID, e 

statísticas de realização de exames, Estatísticas de Acompanhamento das Visitas 
domiciliares, e outros indicadores de grande relevância para os trabalhos desenvolvidos na 
SMS, ainda, dispondo de emissão de relatórios referentes a cadastros, que possibilite a 

SUS AB, acompanhamento do cumprimento dos 
atributos de visitas dos agentes comunitários de saúde, acompanhamento das atividades 
realizadas na unidade de saúde, acompanhamento de causas ativas (deverá permitir que o 

icípio crie listas de acompanhamentos de pacientes através de diagnóstico CID/CIAP, 
permitir a impressão dos relatórios de acompanhamento dos indicadores (7 indicadores 
atuais do programa Previne Brasil, e no caso do programa incorporar mais indicadores, é de 
responsabilidade da empresa o fornecimento e adequação do sistema para que englobe 
todos os indicadores) do programa previne brasil que seja possível identificar o público alvo 
de cada indicador, auxiliando na busca ativa dos cidadãos promovendo a melhor ação de 
alcance do indicador, os relatórios de indicadores devem seguir os parâmetros de cálculo 
disponíveis nas notas técnicas explicativas disponibilizadas pelo ministério da saúde) O B.I. 

tração das informações 

Após o sistema implantado em cada unidade, a coordenação de saúde do município 
dias as adequações que achar necessárias as quais não 

resentes neste termo e que forem essenciais para o cumprimento das atividades. 
As solicitações de adequações seguirão o preceito da razoabilidade e plausabilidade, não 
podendo os profissionais solicitar inclusão de novos módulos, mas sim ajustes que forem 
entendidos necessários para adequação do fluxo de trabalho ou rotinas específicas do 

A empresa, para entregar funções não previstas aqui, solicitadas pelo 
município após a implantação, terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para adequação; 

durante o período de trabalho de utilização do software, o contratante 
encontre necessidade de implementação de funcionalidade, módulos adicionais, funções ou 
adequações, este solicitará a empresa de maneira formal com descrição total das 

eridas, as quais serão analisadas dentro da plausibilidade, e que estiverem 
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1.2.8.3. Para adequações em relatórios, desenvolvimento de novos relatórios ou 
adequações pertinentes a mudanças na legislação o
ser solicitadas pelo município à qualquer momento, devendo a empresa disponibilizar as 
adequações em tempo hábil e sem custo adicional; 
 
1.3. Serviço de Formação dos Profissionais:
processo primordial para utilização dos sistemas, deste modo, é de suma importância que a 
equipe de instrutores seja qualificada para tal formação, oferecendo de maneira clara e 
objetiva as informações necessárias para ut
presencial aos profissionais. 
1.3.1. As formações serão realizadas de acordo com cronograma previamente apresentado 
pela empresa VENCEDORA e aprovado pela secretaria municipal de saúde;
1.3.2. As formações referentes a utiliza
conforme cronograma prévio de 40 (quarenta) horas, porém, em caso de insatisfação da 
qualidade da capacitação ou ainda não entendimento do conteúdo o mesmo deverá ser 
realizado quantas vezes forem necessárias se
compreensão e eficácia dos treinamentos;
1.3.3. Reciclagem dos profissionais: Quando necessário, após atualizações que acarretam 
mudança nos processos de utilização dos sistemas, é dever da empresa VENCEDORA 
realizar a reciclagem aos profissionais sem custo adicional;
1.3.4. Para capacitação de novos profissionais do município, reciclagem, a empresa deverá 
fornecer uma formação de no mínimo 16 (dezesseis) horas a cada 6 (seis) meses sem custo 
adicional ao município; 
1.3.5. A empresa deverá realizar formação quando necessário dos profissionais de controle 
e avaliação para utilização dos sistemas SCNES, FPO, BPA, SIA, e
Vigilantos, Pharos, sistemas estes que fazem parte do processo de informação digital do 
município e interferem diretamente no processo de implantação de ferramentas de gestão do 
município como também nos resultados de produção.
1.3.6. A empresa deverá disponibilizar ambiente digital por meio de plataforma online, 
videoaulas de formação sobre todos os módulos do sist
PEC/CDS, possibilitando aos usuários que possam tirar dúvidas, aperfeiçoar seu 
conhecimento, revisar informações a partir das videoaulas sobre as funcionalidades, 
processo de utilização do sistema, recursos e fluxo de operação
1.3.6.1.1. Está exigência se dá pelo avanço tecnológico onde existe a necessidade de se 
possuir um ambiente pós-implantação (após a formação presencial dos usuários) que 
possibilite que os usuários buscar informações para complementar seu c
dúvidas, relembrar processos ou funcionalidades pouco utilizadas, tudo isso sem depender 
de organização de formação presencial; Ainda em caso de rotatividade de profissionais a 
ferramenta deve auxiliar no processo de adaptação de novos p
fazer parte da equipe do município até o momento da capacitação presencial;
1.3.6.1.2. Para cada módulo do sistema deverá existir material (videoaulas) explicativas 
contendo no seu contexto desde a configuração, utilização, todas as funciona
métodos e boas práticas de utilização do software.
1.3.6.2. Para comprovação da posse do ambiente virtual de aprendizagem, deverá a 
empresa fornecer declaração constando o endereço online de acesso ao sistema, podendo 
o município solicitar de imediato o ac
 
1.4. Serviços De Suporte Técnico Remoto: 
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Para adequações em relatórios, desenvolvimento de novos relatórios ou 
adequações pertinentes a mudanças na legislação ou processo de trabalho, estas poderão 
ser solicitadas pelo município à qualquer momento, devendo a empresa disponibilizar as 
adequações em tempo hábil e sem custo adicional;  

Serviço de Formação dos Profissionais: A Capacitação dos profissionais é 
processo primordial para utilização dos sistemas, deste modo, é de suma importância que a 
equipe de instrutores seja qualificada para tal formação, oferecendo de maneira clara e 
objetiva as informações necessárias para utilização do sistema por meio de capacitação 

As formações serão realizadas de acordo com cronograma previamente apresentado 
pela empresa VENCEDORA e aprovado pela secretaria municipal de saúde;

As formações referentes a utilização dos sistemas e da saúde serão realizadas 
conforme cronograma prévio de 40 (quarenta) horas, porém, em caso de insatisfação da 
qualidade da capacitação ou ainda não entendimento do conteúdo o mesmo deverá ser 
realizado quantas vezes forem necessárias sem ônus ao município até garantir a correta 
compreensão e eficácia dos treinamentos; 

Reciclagem dos profissionais: Quando necessário, após atualizações que acarretam 
mudança nos processos de utilização dos sistemas, é dever da empresa VENCEDORA 

eciclagem aos profissionais sem custo adicional; 
Para capacitação de novos profissionais do município, reciclagem, a empresa deverá 

fornecer uma formação de no mínimo 16 (dezesseis) horas a cada 6 (seis) meses sem custo 

verá realizar formação quando necessário dos profissionais de controle 
e avaliação para utilização dos sistemas SCNES, FPO, BPA, SIA, e
Vigilantos, Pharos, sistemas estes que fazem parte do processo de informação digital do 

ferem diretamente no processo de implantação de ferramentas de gestão do 
município como também nos resultados de produção. 

A empresa deverá disponibilizar ambiente digital por meio de plataforma online, 
videoaulas de formação sobre todos os módulos do sistema locado e sistema e
PEC/CDS, possibilitando aos usuários que possam tirar dúvidas, aperfeiçoar seu 
conhecimento, revisar informações a partir das videoaulas sobre as funcionalidades, 
processo de utilização do sistema, recursos e fluxo de operação dos softwares em questão;

Está exigência se dá pelo avanço tecnológico onde existe a necessidade de se 
implantação (após a formação presencial dos usuários) que 

possibilite que os usuários buscar informações para complementar seu c
dúvidas, relembrar processos ou funcionalidades pouco utilizadas, tudo isso sem depender 
de organização de formação presencial; Ainda em caso de rotatividade de profissionais a 
ferramenta deve auxiliar no processo de adaptação de novos profissionais que venham a 
fazer parte da equipe do município até o momento da capacitação presencial;

Para cada módulo do sistema deverá existir material (videoaulas) explicativas 
contendo no seu contexto desde a configuração, utilização, todas as funciona
métodos e boas práticas de utilização do software. 

Para comprovação da posse do ambiente virtual de aprendizagem, deverá a 
empresa fornecer declaração constando o endereço online de acesso ao sistema, podendo 
o município solicitar de imediato o acesso aos profissionais para utilização;

Serviços De Suporte Técnico Remoto:  

Proc. Licitatório nº 004/2022 

Para adequações em relatórios, desenvolvimento de novos relatórios ou 
u processo de trabalho, estas poderão 

ser solicitadas pelo município à qualquer momento, devendo a empresa disponibilizar as 

A Capacitação dos profissionais é 
processo primordial para utilização dos sistemas, deste modo, é de suma importância que a 
equipe de instrutores seja qualificada para tal formação, oferecendo de maneira clara e 

ilização do sistema por meio de capacitação 

As formações serão realizadas de acordo com cronograma previamente apresentado 
pela empresa VENCEDORA e aprovado pela secretaria municipal de saúde; 

ção dos sistemas e da saúde serão realizadas 
conforme cronograma prévio de 40 (quarenta) horas, porém, em caso de insatisfação da 
qualidade da capacitação ou ainda não entendimento do conteúdo o mesmo deverá ser 

m ônus ao município até garantir a correta 

Reciclagem dos profissionais: Quando necessário, após atualizações que acarretam 
mudança nos processos de utilização dos sistemas, é dever da empresa VENCEDORA 

Para capacitação de novos profissionais do município, reciclagem, a empresa deverá 
fornecer uma formação de no mínimo 16 (dezesseis) horas a cada 6 (seis) meses sem custo 

verá realizar formação quando necessário dos profissionais de controle 
e avaliação para utilização dos sistemas SCNES, FPO, BPA, SIA, e-Gestor, SISAB, 
Vigilantos, Pharos, sistemas estes que fazem parte do processo de informação digital do 

ferem diretamente no processo de implantação de ferramentas de gestão do 

A empresa deverá disponibilizar ambiente digital por meio de plataforma online, 
ema locado e sistema e-SUS AB 

PEC/CDS, possibilitando aos usuários que possam tirar dúvidas, aperfeiçoar seu 
conhecimento, revisar informações a partir das videoaulas sobre as funcionalidades, 

dos softwares em questão; 
Está exigência se dá pelo avanço tecnológico onde existe a necessidade de se 

implantação (após a formação presencial dos usuários) que 
possibilite que os usuários buscar informações para complementar seu conhecimento, tirar 
dúvidas, relembrar processos ou funcionalidades pouco utilizadas, tudo isso sem depender 
de organização de formação presencial; Ainda em caso de rotatividade de profissionais a 

rofissionais que venham a 
fazer parte da equipe do município até o momento da capacitação presencial; 

Para cada módulo do sistema deverá existir material (videoaulas) explicativas 
contendo no seu contexto desde a configuração, utilização, todas as funcionalidades, 

Para comprovação da posse do ambiente virtual de aprendizagem, deverá a 
empresa fornecer declaração constando o endereço online de acesso ao sistema, podendo 

esso aos profissionais para utilização; 
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1.4.1. O suporte consultivo em saúde visa auxiliar os profissionais nas dúvidas e/ou 
dificuldades relacionadas aos processos, metodologias, técnicas, conceitos de saúde 
relacionados a implementação tecnológica objeto deste instrumento, não se limitando 
somente ao contexto detalhado na formação, mas ainda, em novas práticas conceitos as 
quais poderão ser implementadas no processo de trabalho durante o período de contrato, 
sendo necessário assim o suporte consultivo específico da área de saúde;
1.4.2. A empresa deverá fornecer suporte técnico remoto de 8 (oito) horas diárias (por 
telefone, chat, e-mail) e/ou quando se fizer necessário em horário estendido com prévio 
agendamento, para cada profissi
de dificuldades de utilização dos sistemas acima descritos como no processo de trabalho, 
também realiza  atualização dos sistemas quando necessário, correção de problemas,  
levantamento de requisitos para modificação/adequação do sistema locado de acordo com a 
necessidade e viabilidade 
1.4.3. Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos sistemas;
1.4.4. Realizar auxílio aos usuários profissionais na utilização do sistema e
como também no sistema locado.
1.4.5. A empresa deve ser capaz de realizar instalação quando necessários, atualizações, 
auxiliar os profissionais nas dificuldades encontradas na operacionalização do sistema em 
todos os seus módulos. 
1.4.6. Auxiliar o usuário, em caso d
técnicas relacionadas à utilização dos sistemas, como: gerar/validar arquivos para o órgão 
governamental, entre outros; 
1.4.7. O backup da base de dados dos sistemas deve ser realizado diariamente após o 
término das atividades locais da unidade de saúde, garantindo uma cópia no servidor local, 
além de também uma cópia em servidor nuvem, (o servidor em nuvem deve ser 
disponibilizado pela empresa vencedora);
1.4.8. O atendimento a solicitação do suporte deverá ser realizado 
prover o devido suporte ao sistema com relação ao problema relatado, ou redirecionar o 
atendimento a quem o solucione;
1.4.9. No caso de parada do sistema, o atendimento de suporte deverá estar garantido nas 
24 horas do dia, inclusive sába
1.4.10. A contratada deverá estar apta a acessar remotamente o sistema contratado 
em produção no cliente, de forma a poder verificar condições de erros que não possam ser 
reproduzidas em ambientes internos da empresa fornecedora do 
1.4.11. O prazo máximo para atender solicitações de suporte remoto, deverá ser num 
prazo não superior a 6 (seis) horas. Viabilizando no caso de prioridade mais severa em que 
não possa ser resolvido de forma remota, a presença de técnico nas dependências d
município em prazo não superior a 24 horas, para a solução da pendência de qualquer 
sistema contratado. Em caso de parada total do sistema o prazo de correção do problema é 
de 2 (duas horas). Os prazos iniciam com a abertura do chamado técnico;
1.4.12. Esse atendimento poderá ser realizado por telefone, internet através de 
serviços de suporte remoto, ou nas dependências da unidade gestora, sempre que as 
alternativas anteriores não resultarem em solução satisfatória;
1.4.13. A contratada deverá executar os serviços contín
corretiva do sistema contratado, durante a execução do contrato, incluindo as seguintes 
atividades: 
1.4.13.1. Para comprovação de capacidade técnica da prestação do serviço de suporte à 
ferramenta e-SUS AB PEC, deverá a empresa LICITANTE ap
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O suporte consultivo em saúde visa auxiliar os profissionais nas dúvidas e/ou 
dificuldades relacionadas aos processos, metodologias, técnicas, conceitos de saúde 

mplementação tecnológica objeto deste instrumento, não se limitando 
somente ao contexto detalhado na formação, mas ainda, em novas práticas conceitos as 
quais poderão ser implementadas no processo de trabalho durante o período de contrato, 

assim o suporte consultivo específico da área de saúde;
A empresa deverá fornecer suporte técnico remoto de 8 (oito) horas diárias (por 

mail) e/ou quando se fizer necessário em horário estendido com prévio 
agendamento, para cada profissional que utiliza o sistema, o suporte será utilizado no caso 
de dificuldades de utilização dos sistemas acima descritos como no processo de trabalho, 
também realiza  atualização dos sistemas quando necessário, correção de problemas,  

itos para modificação/adequação do sistema locado de acordo com a 

Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos sistemas;
Realizar auxílio aos usuários profissionais na utilização do sistema e

como também no sistema locado. 
A empresa deve ser capaz de realizar instalação quando necessários, atualizações, 

auxiliar os profissionais nas dificuldades encontradas na operacionalização do sistema em 

Auxiliar o usuário, em caso de dúvidas, na elaboração de quaisquer atividades 
técnicas relacionadas à utilização dos sistemas, como: gerar/validar arquivos para o órgão 

 
O backup da base de dados dos sistemas deve ser realizado diariamente após o 

s atividades locais da unidade de saúde, garantindo uma cópia no servidor local, 
além de também uma cópia em servidor nuvem, (o servidor em nuvem deve ser 
disponibilizado pela empresa vencedora); 

O atendimento a solicitação do suporte deverá ser realizado por um atendente apto a 
prover o devido suporte ao sistema com relação ao problema relatado, ou redirecionar o 
atendimento a quem o solucione; 

No caso de parada do sistema, o atendimento de suporte deverá estar garantido nas 
24 horas do dia, inclusive sábados, domingos e feriados; 

A contratada deverá estar apta a acessar remotamente o sistema contratado 
em produção no cliente, de forma a poder verificar condições de erros que não possam ser 
reproduzidas em ambientes internos da empresa fornecedora do sistema;

O prazo máximo para atender solicitações de suporte remoto, deverá ser num 
prazo não superior a 6 (seis) horas. Viabilizando no caso de prioridade mais severa em que 
não possa ser resolvido de forma remota, a presença de técnico nas dependências d
município em prazo não superior a 24 horas, para a solução da pendência de qualquer 
sistema contratado. Em caso de parada total do sistema o prazo de correção do problema é 
de 2 (duas horas). Os prazos iniciam com a abertura do chamado técnico;

dimento poderá ser realizado por telefone, internet através de 
serviços de suporte remoto, ou nas dependências da unidade gestora, sempre que as 
alternativas anteriores não resultarem em solução satisfatória; 

A contratada deverá executar os serviços contínuos de manutenção legal e 
corretiva do sistema contratado, durante a execução do contrato, incluindo as seguintes 

Para comprovação de capacidade técnica da prestação do serviço de suporte à 
SUS AB PEC, deverá a empresa LICITANTE apresentar carta de capacidade 

Proc. Licitatório nº 004/2022 

O suporte consultivo em saúde visa auxiliar os profissionais nas dúvidas e/ou 
dificuldades relacionadas aos processos, metodologias, técnicas, conceitos de saúde 

mplementação tecnológica objeto deste instrumento, não se limitando 
somente ao contexto detalhado na formação, mas ainda, em novas práticas conceitos as 
quais poderão ser implementadas no processo de trabalho durante o período de contrato, 

assim o suporte consultivo específico da área de saúde; 
A empresa deverá fornecer suporte técnico remoto de 8 (oito) horas diárias (por 

mail) e/ou quando se fizer necessário em horário estendido com prévio 
onal que utiliza o sistema, o suporte será utilizado no caso 

de dificuldades de utilização dos sistemas acima descritos como no processo de trabalho, 
também realiza  atualização dos sistemas quando necessário, correção de problemas,  

itos para modificação/adequação do sistema locado de acordo com a 

Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos sistemas; 
Realizar auxílio aos usuários profissionais na utilização do sistema e-SUS AB PEC 

A empresa deve ser capaz de realizar instalação quando necessários, atualizações, 
auxiliar os profissionais nas dificuldades encontradas na operacionalização do sistema em 

e dúvidas, na elaboração de quaisquer atividades 
técnicas relacionadas à utilização dos sistemas, como: gerar/validar arquivos para o órgão 

O backup da base de dados dos sistemas deve ser realizado diariamente após o 
s atividades locais da unidade de saúde, garantindo uma cópia no servidor local, 

além de também uma cópia em servidor nuvem, (o servidor em nuvem deve ser 

por um atendente apto a 
prover o devido suporte ao sistema com relação ao problema relatado, ou redirecionar o 

No caso de parada do sistema, o atendimento de suporte deverá estar garantido nas 

A contratada deverá estar apta a acessar remotamente o sistema contratado 
em produção no cliente, de forma a poder verificar condições de erros que não possam ser 

sistema; 
O prazo máximo para atender solicitações de suporte remoto, deverá ser num 

prazo não superior a 6 (seis) horas. Viabilizando no caso de prioridade mais severa em que 
não possa ser resolvido de forma remota, a presença de técnico nas dependências do 
município em prazo não superior a 24 horas, para a solução da pendência de qualquer 
sistema contratado. Em caso de parada total do sistema o prazo de correção do problema é 
de 2 (duas horas). Os prazos iniciam com a abertura do chamado técnico; 

dimento poderá ser realizado por telefone, internet através de 
serviços de suporte remoto, ou nas dependências da unidade gestora, sempre que as 

uos de manutenção legal e 
corretiva do sistema contratado, durante a execução do contrato, incluindo as seguintes 

Para comprovação de capacidade técnica da prestação do serviço de suporte à 
resentar carta de capacidade 



 
Estado de Santa 

Fundo Municipal de Saúde de Rio Fortuna/SC

Pregão Presencial nº 
 

 

 
 

 

técnica que comprove a prestação do serviço de suporte de semelhante às exigências deste 
edital, prestado para pessoa jurídica de direito público, com menção do contrato de trabalho 
e/ou ordem de serviço, que comprove prestação
menos 1 (um) ano; 
 
2. Disposições finais: 
2.1.1. Para comprovação das funcionalidades de software, será exigido a empresa 
vencedora que realize a amostra de software em até 5 (cinco) dias após a data do certame, 
garantindo assim o sucesso do procedimento licitatório com a apresentação do termo de 
aceite de software emitido pelo gestor da secretaria municipal de saúde em conjunto com os 
profissionais avaliadores; 
2.1.2. Qualquer um dos itens descritos neste termo de referência não a
desclassificação da proposta; 
2.1.3. Os formulários padrão do ministério
obrigatoriamente deverão estar disponibilizados no sistema, estão a disposição dos 
interessados no departamento de informática da Secr
2.1.4. Em todos os formulários e guias deverá constar as informações de cabeçalho padrão 
e identidade visual da secretaria municipal de saúde.
2.1.5. Todos os módulos devem conter relatórios que supram a necessidade da gestão, 
sendo possível que a secretaria solicite a criação de novos relatórios conforme sua 
necessidade sem custo adicional.
2.1.6. Após ser declarada vencedora, o município poderá a seu critério a qualquer tempo 
anteriormente a assinatura de contrato solicitar demonstração do software a equipe 
profissionais do município contendo todos os módulos, funcionalidades, recursos, e 
demonstração do ambiente de formação online, além de tudo que for necessário para 
comprovação das exigências deste termo de referência;
2.1.6.1. A não apresentação de qualquer ite
empresa e aplicação das penalidades cabíveis;
2.1.6.2. Caso haja desclassificação da primeira colocada o município solicitará 
demonstração do software da segunda colocada (caso exista) e assim sucessivamente;
 
 
Rio Fortuna/SC, 29 de abril de 2022.
 
 
 
 
 
NERI VANDRESEN 
Prefeito Municipal 
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técnica que comprove a prestação do serviço de suporte de semelhante às exigências deste 
edital, prestado para pessoa jurídica de direito público, com menção do contrato de trabalho 
e/ou ordem de serviço, que comprove prestação do serviço de forma satisfatória por pelo 

Para comprovação das funcionalidades de software, será exigido a empresa 
vencedora que realize a amostra de software em até 5 (cinco) dias após a data do certame, 

assim o sucesso do procedimento licitatório com a apresentação do termo de 
aceite de software emitido pelo gestor da secretaria municipal de saúde em conjunto com os 

Qualquer um dos itens descritos neste termo de referência não a
desclassificação da proposta;  

Os formulários padrão do ministério da saúde, estado de saúde, e que 
obrigatoriamente deverão estar disponibilizados no sistema, estão a disposição dos 
interessados no departamento de informática da Secretaria de Saúde; 

Em todos os formulários e guias deverá constar as informações de cabeçalho padrão 
e identidade visual da secretaria municipal de saúde. 

Todos os módulos devem conter relatórios que supram a necessidade da gestão, 
etaria solicite a criação de novos relatórios conforme sua 

necessidade sem custo adicional. 
Após ser declarada vencedora, o município poderá a seu critério a qualquer tempo 

anteriormente a assinatura de contrato solicitar demonstração do software a equipe 
profissionais do município contendo todos os módulos, funcionalidades, recursos, e 
demonstração do ambiente de formação online, além de tudo que for necessário para 
comprovação das exigências deste termo de referência; 

A não apresentação de qualquer item implicará na desclassificação da 
empresa e aplicação das penalidades cabíveis; 

Caso haja desclassificação da primeira colocada o município solicitará 
demonstração do software da segunda colocada (caso exista) e assim sucessivamente;

de abril de 2022. 
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técnica que comprove a prestação do serviço de suporte de semelhante às exigências deste 
edital, prestado para pessoa jurídica de direito público, com menção do contrato de trabalho 

do serviço de forma satisfatória por pelo 

Para comprovação das funcionalidades de software, será exigido a empresa 
vencedora que realize a amostra de software em até 5 (cinco) dias após a data do certame, 

assim o sucesso do procedimento licitatório com a apresentação do termo de 
aceite de software emitido pelo gestor da secretaria municipal de saúde em conjunto com os 

Qualquer um dos itens descritos neste termo de referência não atendidos implicará na 

da saúde, estado de saúde, e que 
obrigatoriamente deverão estar disponibilizados no sistema, estão a disposição dos 

etaria de Saúde;  
Em todos os formulários e guias deverá constar as informações de cabeçalho padrão 

Todos os módulos devem conter relatórios que supram a necessidade da gestão, 
etaria solicite a criação de novos relatórios conforme sua 

Após ser declarada vencedora, o município poderá a seu critério a qualquer tempo 
anteriormente a assinatura de contrato solicitar demonstração do software a equipe de 
profissionais do município contendo todos os módulos, funcionalidades, recursos, e 
demonstração do ambiente de formação online, além de tudo que for necessário para 

m implicará na desclassificação da 

Caso haja desclassificação da primeira colocada o município solicitará 
demonstração do software da segunda colocada (caso exista) e assim sucessivamente; 


